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oFtcto, 53t2023 Santa Maria do Oeste, 09 de novembro de 2023

oÍezada Senhora

Venho por meio deste, solicitar para abrir processo de licitaÇão do Edital de Chamamento
.+ublico 0212023 - Edital de Seleção de Projetos para Firmar Termo de Execução Cultural com

Recursos da Complement ar 19512022 (Lei Paulo Gustavo) - "Demais Áreas Culturais".

Sem mais nada para o momênto, reitero votos de estima e apreço

.ú.A e(,t,-
Reinaldo Mello Machado

Secretário Municipal de Cultura, Esporte e Lazer
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IRENE APARECIDA SCHMOELLER
SECRETARTA MUNTCtPAL DE ADMTNTSTRAÇAO
SANTA MARIA DO OESTE - PR.
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{Vide ADI n" 7232)

Regulamento

Lcp í95

Presidência da República
Secretaria-Geral

Subchefia para Assuntos Jurídicos

LEI COMPLEMENTAR NO 195, DE 8 DE JULHO DE 2022

rLs. o.]

Dispôe sobre apoio financeiro da União aos Estados, ao
Distrito Federal e aos Municípios para garântir aÇóes
emergenciais direcionadas ao setor cultural; altera a Lei
Complementar n' 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de
Responsabilidade Fiscal), para náo contabllizar na meta
de resultado primário as transferências federais aos
demais enles da Federaçáo para enfrentamento das
consequências sociais e econômicas no setor cultural
decorrêntes de calamidades públicas ou pandemias; e
altera a Lei n" 8.313, de 23 de dezembro de 1991, para

alribuir outras fontes de recursos ao Fundo Nacional da
Cultura (FNC).

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Fâço saber quê o Congresso Naciônal dêcreta e eu promulgo, nos termos do
vfarágrafo 5" do art.66 da Conslituiçáo Federal, a seguinte Lei Complementar:

Art. 1o Esta Lei Complementar dispóe sobre ações emergenciais destinadas ao setor cultural a serem adotadas em
decorrência dos eÍeitos econômicos e sociais da pandemia da côvid-19.

Parágrâfo único. As ações executadâs por meio destâ Lêi Complementar serão realizadas em consonância com o
Sistema Nacional de Cultura, organizado em regime de colaboração, de íorma descentralizada e participativa, conforme
disposto no art. 216-A da Constituição Fêderal, notadâmente em íêlação à pactuação entre os entes da Federação e a

sociedade civil no processo de geslão dos recursos oriundos desta Lei Complementar.

Art. 20 Fica autorizada a utilização dos recursos originalmente arrecadados e destinados ao setor cultural
identificados como superávit flnanceiro apurado em balanço das Íontes de receita vinculadas ao Fundo Naclonal da
Cultura (FNC) para os fins desta Lei Cômplementar.

ara aplieação em âções que visem eombater e mitiger os eêit'ôs da pandemia da eovi&19 sobre o setêr eultufât

(!ligência encerrada)

Art. 3'A União entregará aos Estados, ao Distrito Federal e aôs Municípios R$ 3.862.000.000,00 (três bilhóes,
oitocentos e sessenta e dois milhóes de reais) para aplicação em açóes emergenciais que visem a combater e mitigar os
efeitos da pandemia da covid-19 sobre o setor cultural.

§ 10 Os recursos destinados ao cumprimento do disposto no caput deste ârtigo sêrão executados de forma
descentralizada, medlante lransÍerências da União aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios.

§ 2o O repasse do valor prêvisto no caput deste artigo aos Estados, ao Distrito Federâl e aos Municípios deverá
ocorer em, no máximo, 90 (noventa) dias após a publicação desta Lei Complementar. (BreSÊdô-eeta-ltffiâ
M+{€5rM22) (!!gência encenada)

§ 30 Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão manifestâr o interesse em receber os recursos
previstos nos arls. 50 e 8o ou somente os recursos previstos nos arts. 50 ou 8o desta Lei Complementar.

§ 40 Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios apresentârão, em até 60 (sessenta) diâs após a abertura de
platafoÍma eletrônica federal, plano de ação para solicitar os recursos previstos nos ârts. 5ô e 8o desta Lei Complementar,
conforme a escolha reíerida no § 30 deste artigo.

§ 50 Os Municípios integrantes de consórcio público intermunicipal que possua previsão em seu protocolo de
intenções para atuar no setor da culturâ poderão optâr por não solicitar a verba individualmentê nos termos do § 40 deste
artigo e escolher apresentar por meio do consórcio público intermunicipal, em até 60 (sessenta) dias após a abertura da

https:/ Mww.planalto.gov.b./ccivil_03ÀElS/LCP/Lcpl 95.htm 1t9



1411112023,13:0A Lcp 195

plataforma elêtrônica Íederal, plano de ação para solicitar os recursos previstos nos arts. 50 e 8o desta Lei Comple
conforme a escolha referida no § 30 deste artigo.

çr c O l-,1

'etltãt-{-

§ 6" O plano de ação reÍerente aos rêcursos dê que trata o art. 5o desta Lei ComplementaÍ deverá prever quais das
açôes emergenciais previstas no art. 60 desta Lei Complementar serão desenvolvidas pelos Estados, pelo Distrito Federal
e pelos Municípios.

§ 7'O plano de ação referente aos recursos de que trala o art. 8o desta Lei Complementar deverá prevêr quais dâs
âçóes êmergenciais previstas no §'lo do referido âÍtigo serão desenvolvidas pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos
MunicÍpios.

§ 8o As açóes emergenciais previstâs no plano de ação poderão ser remanejâdas ao longo de sua êxecução.

§ 9o Os recursos deveÍão ser transferidos pela União aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios para conta
bancária especíÍica, aberta em instituiçáo Íinanceira federal pela plataforma eletrônica Íederal, e vinculada ao fundo de
cultura, ao órgão gestor de cultura, à gestão estadual, distrital ou muniôipal ou ao consórcio público intermunicipal, sem a
necessidade de celebraçáo de convênio, de contrato de repasse ou de outro instrumento congênere.

§ 10. A movimentação da conta bancária ocorrerá exclusivamente por meio eletrônico, de modo a permitir a
raslreabilidade do uso dos recursos.

e Íinaneeirae Ce €ada exereísis, vgdade e estabeleêimerÉe de limite mínime Ce exeeuçãe em ambes es erereíeiee,-
{Vigência encerrada)

Art.4" Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios que receberem recursos oriundos desta Lei Complementar
deverão comprometer-se a fortalecer os sistemas estaduais, distrital e municipais de cultura existentes ou, se
inexistentês, implantá-los, com a instituição dos conselhos, dos planos e dos fundos estaduâis, distrital e municipais de
cultura, nos termos do art. 216-A da Constituição Federal.

§ 10 Para os Íins desta Lei Complementar, o plano de cultura de qualquer ente da Federação beneflciário dos
recursos oriundos desta Lei Complementar deverá ter caráter plurianual e ser criado contando com a participaÇão da
sociedade civil por meio de consultas públicas, fóruns, conferências ou outros ambienles de consulta, no âmbito dos
conselhos estaduais, distrital e municipais de cultura.

§ 2" Após a adequação orçamentária de que tratam os arts. 11 e 12 desta Lei Complêmentar, os Estados, o Distrito
Federal e os MunicÍpios deveráo promover discussão e consulta à comunidade cultural e aos demais atores da sociedade
civil sobre parâmetros de regulamentos, editais, châmamentos públicos, prêmios ou quaisquer outras formas de seleçáo
pública relativos aos recursos de que trata esta Lei Complementar, por meio de conselhos de cultura, de fóruns
direcionados às diferentes linguagens artísticas, de audiências públicas ou de reuniões técnicas com potenciais
interessados em participar de chamamento público, sessões públicas presenciais e consultas públicas, desde que
adotadas medidas de transparência e impessoalidade, cujos resultados deverão ser observados na elaboraÉo dos
instrumentos dê seleção de que trâta êste parágrafo.

\/ 
§ 3o Os entes da Federação que receberem recursos oriundos desta Lei Complementar deverão regulamentar a

criação de cadastro do qual constem todos os beneÍiciários contemplados com recursos oriundos desta Lei Complementar
e da Lei no 14.017, de 29 de junho de 2020, a partir de suas respectivas administrações.

Art. 5" Do montante previslo no art. 3o desta Lei Complementar, R$ 2.797.000.000,00 (dois bilhões, setecentos e
noventa e sete milhões de reais) deverão ser destinados exclusivamente a ações na modalidade de recursos não
reembolsáveis no setor audiovisual, da seguinte forma:

l- R$ 1.957.000.000,00 (um bilháo, novecenlos e cinquenta e sete milhões de reais) para a ação listada no inciso I

do caput do art. ôo desta Lei Complementar, assim distribuídos:

a) 50% (cinquenta por cento) aos Estados ê âo Distrito Federal, dos quais 20% (vinte por cento) de acordo com os
critérios de rateio do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal (FPE) e 80% (oitenta por cento)
proporôionalmente à população;

b) 50% (cinquenta por cento) aos MunicÍpios e ao Distrito Federal, dos quais 20% (vinte por cento) de acordo com
os critérios de rateio do Fundo de Participação dos Municípios (FPM) e 80% (oitenta por cento) proporcionalmente à
populaÉo;

ll - R$ 447.500.000,00 (quatrocentos e quarenla e sete milhões e quinhentos mil reais) para as ações listadas no
inciso ll do caput do art.60 desta Lei Complementar, assim distribuídos:

a) 50% (cinquenta por cento) aos Estados e ao Distrito Federal, dos quais 20% (vinte por cento) de acordo com os
critérios de ratêio dô FPE e 80% (oitenta pôr cento) proporcionalmente à população;
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b) 50% (cinquenta por cento) aos Municípios e ao Distrito Federal, dos quais 20% (vinte por cento) de aco
os critérios de rateio do FPM e 80% (oitenta por cento) proporcionalmente à populaçáo;

lrLs ô'
"P""'-

lll - R$ 224.700.000,00 (duzentos e vinte e quatro milhões e setecentos mil reais) para as ações listadas no inciso
lll do caput do art. 6o desta Lêi Complementar, assim distribuídos:

a) 50% (cinquenla por cento) aos Estâdos e âo Distrito Federal, dos quais 20% (vintê por cento) de acordo com os
critérios de râteio do FPE e 80% (oitenta pôr cento) proporcionalmente à populaÇão;

b) 50% (cinquenta por cento) aos Municípios e ao Distrito Federal, dos quais 20% (vinte por cento) de acordo com
os critériôs de rateio do FPM e 80% (oitenta por cento) proporcionalmente à populaçãoi

lV - R$ 167.800.000,00 (cento e sessenla e sete milhÕes e oitocentos mil reais) para as ações listadas no inciso lV
do caput do art. 6o desta Lei Complementar, destinados exclusivamente aos Estados e ao Distrito Federal.

Parágrafo único. Os recursos previstos nesle artigo referentes aos It4unicípios que não realizarem os
procedimentos de solicitação da veÍba dentro dos prazos estabelecidos nos §§ 4" e 5o do art. 30 desta Lei Complementar
deverão ser redls$ibuídos pela União aos MunicÍpios que realizarem êssês procedimentos, aplicados na distribuiÇão
desses recursos os mesmos critérios de partilha estabelecidos na distribuição original.

Art.66 Para dar cumprimento ao disposto no caput do art.5o desta Lei Complementar, os Estados, o Distrilo
Federal e os Municípios deverão desenvolver açôes emergenciais por meio de editais, chamamentos públicos, prêmios ou
outras Íormas de seleção públicâ simpliÍicadâs para:

\J I - apoio â prôduÇões audlovisuais, de forma exclusiva ou em complemênto a outras formas de financiâmento,
inclusive aquelas com origem em recursos públicos ou Íinanciamento eslrangeiro;

ll - apoio a reformas, a restauros, a manutengão e a funcionamento de salas de cinema, incluída a adequação a
protocolos sanitários relativos à pandemia da covid-Í9, sejam elas públicas ou privadas, bem como de cinemas de rua e
de cinemas itinerântes;

lll - capacitação, formação e qualiflcâção no audiovisual, apoio a cineclubes e à realizaçáo de festivais e mostras
de produÉes audiovisuais, preferencialmente por meio digital, bem como realizaçáo de rodadas de negócios para o setor
audiovisual e paru a memória, a preservação e a digitalização de obras ou acervos audiovisuais, ou ainda apoio a
observatórios, a publicações especializadas e a pesquisas sobre audiovisual e ao desenvolvimento de cidades de
locação;

lV - apoio às microempresas e às pequenas empresas do setor âudiovisual, aos serviços independentes de vídeo
por demanda cu.lo catálogo de obras seja composto por pelo menos 70% (setenta por cento) de produções nacionais, ao
licenciamento de produÉês audiovisuais nacionais para exibiÇão em redes de televisão públicas e à distribuição de
produções audiovisuais nacionais.

§ 1" Os Estados, na implêmentação das ações emergenciais previstas neste artigo, deverão estimular a
desconcentração territorial de ações apoiadas, nos termos estabelecidos em regulamentaÇão estadual, contemplando em
)special os Municípios quê não realizarem os procedlmenlos de solicitação dos recursos dentro dos prazos previslos nos

-§§ +'" 5o do art. 3'desta Lei Complementar e os Municípios que reverterem os recursos aos respectivos Estados.

§ 20 E pêrmitido a uma mesme produção audiovisual ter o apoio previsto no inciso I do caput deste aíigo de mais
de um ente da Federação nos editais que prevejam complementação de recursos.

§ 3" São elegÍveis a receber os recursos referidos no inciso ll do caput deste artigo por parte dos Estados e do
Distrito Federal as salas de cinema quê não componham redes e as redes de salas de cinema com até 25 (vinte e cinco)
salas.

§ 4o As açóes de capacitação, de Íormação e de qualificação referidas no inciso lll do caput deste artigo devem ser
gratuitas a seus participantes.

§ 5o O apoio à distribuiÇão de produçÕes audiovisuais nacionais refêrido no inciso lV do caput deste artigo dêve
restringir-se a empresas produtoras brasileiras independentes, conforme deÍnição da Lei no 12.485, de 12 de setembro de
2011, e a empresas dislribuidoras que sejam constituÍdas sob as leis brasilêiras, tenhâm administração no Pâís, tenham
70% (setenta por cento) do capital total e votante de titularidade, direta ou indirela, de brasileiros natos ou naturalizados
há mais de l0 (dez) anos e não sejam côntroladoras, controladas ou coligadas a programadoras, empacotadoras ou
concessionárias de sêrviço de radiodiÍusão de sons e imagens, conforme deflnições da Lei no 12.485, de 12 de setembro
de 2011.

§ 6o As ações emergenciais poderão seÍ realizadas presencialmente, desde que sejam observadas a siluaÉo
epidemiológica e as medidas de controle da covid-19 estabelecidas pelo respectivo ente da Federação.
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§ 70 No apoio à manutenção das microempresas e das pequenas empresas de que trata o inciso lV do ca
artigo, aplicâ-se o disposto no parágrafo único do art. 90 desta Lei Complementar.

l,Ls-6-
pr* deste

[------------'=

§ 8o No desênvolvimento das açóes apoiadas nos lermos deste artigo, deveráo ser contratados, observadas as
necessidâdes, preferencialmente seÍviços técnicos, insumos e contribuiçÕes criativas de outras linguagens arlÍsticas no
âmbito do mesmo ênte da FederaÇão do qual foram recebidos os Íecursos.

Aí. 70 Os beneficiários dos recursos prêvistos no art. 50 desta Lei Complementar devem asseguraÍ a realização de
contrapartida social a ser pactuada com o gestor de cultura do l/unicípio, do Distrito Federal ou do Estado, incluída
obrigatoriamente a realizaçâo de exibições gratuitas dos contêúdos selecionados, assegurados a acessibilidade de
grupos com restriçÕes e o direcionamentô à rede de ensino da localidade.

§ 1o As salas de cinema estâo obrigadas a exibir obras nacionais em número de dias 10% (dez por cento) supêrior
ao estabelecido pela regulamentação referida no art. 55 da Medida Provisória no 2.228-1, de 6 de setembro de 2001, e
nos termos do edital ou regulamento do ente da Federação no quâl tenham sido selêÕionâdas.

§ 2o As contrapartidas pi.evistas neste artigo deverão ocorrer em prazo determinado pelo rêspectivo ente da
Federaçáo, observadas a situação epidemiológicâ e âs medidas de controle da covid-19 por ele estabelecidas.

Art.80 Oo montante previsto no art. 30 desta Lei Complementar, R$ 1.065.000.000,00 (um bilhão, sessenta e cinco
milhões de reais) deverão ser destinados exclusivamente a aÉes na modalidade de recursos nâo reembolsáveis, da
seguintê forma:

| - 50% (cinquenta por cento) aos Estados e ao Distrito Federal, dos quais 20% (vinte por cento) de acordo com os

v.;ritérios de ratêio do FPE ê 80% (oitentâ por cento) proporcionalmente à populaÉo;

ll - 50% (cinquenta por cento) aos Municípios e ao Distrito Federal, dos quais 20% (vinte por cento) de acordo com
os critérios de rateio do FPM e 80% (oitenta por cento) proporcionalmente à populaçáo.

§ 1o Os recursos previstos nêste artigo serão destinados a ações emergenciais direcionadas ao setor cultural por
meio de editais, chamamenlos públicos, prêmios, aquisiÇáo de bens e serviços vinculados ao setor cultural ou oulras
formas de seleção pública simpliÍlcadâs para:

l- apoio ao desenvolvimento de atividades de economia criativa e de economia solidária;

lll - desenvolvimento dê espaços artísticos e culturais, de microempreendedores individuais, de microempresas e
de pequenas empresas culturais, de cooperativas, de instituiÇões e de organizações culturâis comunitárias que tiveram as
suas atividades interrompidâs por força das medidas de isolamento social determinâdas para o enfrentamento da
pandemia da covid-19.

v 
§ 2o Os recursos para desenvolvimento de espaços artísticos e culturais de que trata este artigo caÍacterizam

subsídio mensal, cujos valor e período de concessão deverão ser deÍinidos pelo ente da Federação que tenha recebido
recursos da União em regulamentaÉo ou nos próprios editais ou em outras formas de seleÇão públicâ utilizadas.

§ 3" É vedada a utilização dos recursos previstos neste artrgo para a rcalizaçáo de ações direcionadas ao setor
audiovisual nos termos do art. 50 desta Lei Complementar.

§ 40 E permitido o registro em vídeo ou a transmissâo pela internet de eventuais projetos apoiados crm rêcursos
deste artigo, desde que náo se enquadÍem cômo obras cinemalográÍicas ou videoÍonográficas ou qualquer outro tipo de
produção audiovisual caracterizada na Medida Provisóriâ no 2.228-1 , de 6 de setembro de 2001.

§ 50 Os instrumentos de seleção referidos no § 1'deste artigo devem, preÍerencialmente, ser disponibilizâdos em
Íormatos acessíveis, tais como audiovisual e audiodescrição, bem como em formatos acessíveis para pessoas com
deficiência, com a utilização, por exemplo, do Sistema Braille, do Sistema de lnformações Digitais Acessíveis (Daisy) e da
Língua Brasileira de Sinais (Libras).

§ 60 O procedimento de entrega das propostas em atendimento aos instrumentos referidos no §'10 destê artigo
deverá observar logÍsticâ feciliteda, por meio da intêrnêt, em sítio oficial, ou presencialmente, de forma descentralizadâ,
por meio de equipamentos públicos como locais de referência para esclarecimentos de dúvidas e protocolo das
propostas.

§ 70 No caso de grupos vulneráveis, de pessoas que desenvolvem atividades técnicas e para o setor de culturas
populares e tradicionais, o ente da Federação deverá realizar busca ativa de beneÍiciários, e as propostas oriundas
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desses grupos poderão ser apresentadas por meio oral, registradas em meio audiovisual e reduzidas a termo
responsável pelo instrumento de seleçáo.

[,"* ]
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§ 8'É Íacultado aos entes da Federação incluir nos regulamentos ou nos instrumentos de seleção reÍeridos no § 1o

deste aÍtigo a possibilidade de se efetuar a transmissão, por rádios e redes de televisão públicas vinculados aos
respectivos entes, de espetáculos musicais ou de outra nalureza que sê.iam direcionados à transmissão pela internet.

§ 9o lncluem-se nas atividades abrangidas pelos instrumentos de seleção previstos no § ío deste artigo as
relacionadas a arlês visuais, música popular, música erudita, teatro, dança, circo, livro, leitura e literatura, ârte digital, artes
clássicas, artesanato, dança, cultura hip-hop e funk, expressões artísticas culturais afro-brasilêiras, culturas dos povos
indígenas, culturas dos povos nômades, culturas populares, capoêira, culturas quilombolas, culturas dos povos e
comunidades trâdicionais de matriz africana, coletivos culturais não formalizados, carnaval, escolas de samba, blocos e
bandas carnavalescos e qualquer outra maniÍestaÇão cultural.

§ 1í. Os recursos previstos no caput deste artigo referentes aos Municípios que não realizarem os procedimentos
de solicitação da verba dentro dos prazos estâbelecidos nos §§ 4" e 5" do art. 30 desta Lei Complementar deverão ser
redistribuídos pela União aos Municípios que realizaram esses procedimentos, aplicados na distribuição desses recursos
os mesmos critérios de partilha estabelecidos no inciso ll do caput deste artigo.

§ 12. Os Estados, nâ implementação das ações emergenciais previstas neste artigo, deverão estimular a
desconcêntraçáo territorial de ações apoiadas, nos termos estãbelecidos em regulamentaçáo esladual, contemplando em

;special os Municípios que não realizarem os procedimentos de solicitação dos recursos dentro dos prazos prêvistos nos

§§ 40 e 5" do art. 3o desta Lei Complementar e os MunicÍpios que reverterem os recursos aos respectivos Estados.

Art.90 Compreendem-se como espaços culturais aqueles organizados e mantidos por pessoas, organizações da
sociedade civil, empresâs culturais, organizações culturais comunitárias, cooperativas com finalidade cultural e
instituições culturais, com ou sem Íins lucrativos, que se dediquem a rcalizaÍ atividades artísticas e culturais, conforme
previsto nos regulamentos ou nos êditais de câdâ ente da Federação.

Parágrafo único. Seráo consideradas comô despesas de desenvolvimenlo do espaço ou das atividades culturais
aquelas gerais e habituais, incluídas as vencidas ou vincendas, no período abrangido pelo Decreto Legislativo no 6, de 20
de marÇo de 2020, até a datâ de 31 de dezembro de 2022, relacionadas a serviços recorrentes, a transportê, a

manutenção, â atividades artísticas ê culturais, a tributos e encargos trabalhistas e sociais, além de outras despesas
comprovadas pelos espaços.

Art. 10. Os beneÍiciários das ações previstas no aí. 8o desta Lei Complementar deverão garantir, como
contrâpartida, as seguintes medidas:

l- a realização de atividades destinadas, prioritariamente, aos alunos e proÍessores de esmlas públicâs ou
universidadês, públicas ou privadas, que tenhâm êstudantes do Programa Universidâdê para Todos (Prouni), bêm como
aos profissionais de saúde, preferencialmente aqueles envolvidos no combate à pandemia, e a pessoas integrantes de
lruoos e coletivos culturais e de associações comunitárias, ou de atividades em espaços públicos de sua comunidade, devforma gratuita: e

ll - sempre que possível, exibi@es com inleração popular por meio da internêt ou exibiçoes públicas, quando
aplicável, com distribuiÉo gratuita de ingressos para os grupos ÍeÍeridos no inciso I deste caput, em intervalos regulares.

Parágrafo único. As conÍapartidas previstas neste arligo dêverão ocorrer em prazo determinado pelo respectivo
ente da Federação, observadas a situação epidemiológica e as medidas de conlrole da covid-19 por ele estabelecidas.

Art. 11. Dos recursos repassados aos Municípios na forma prevista nesla Lei Complementaç aqueles que não
tenham sido objeto de adequação orçamentária publicada no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contado da data dâ
descentralizaÇão, deveráo ser automaticamentê revertidos aos respectivos Estados.

Art. 12. Dos recursos repassados aos Estados e ao Distrito Federal na forma prevista nesta Lei Complementar,
obseruado o disposto no ârt. 1'1, aqueles que não lenham sido objeto de adequaÉo orçamentária publicada no prâzo de
'120 (cento e vinte) dias, contado da data da descentralização Íealizada pela União, serão restituÍdos na forma e no prazo
previstos no regulamento.

Art. '13. Todos os editais, chamamentos públicos, prêmios ou outras formas de seleção públicâ realizados com base
em recursos oriundos desta Lei Complementar deverâo conter alerta sobre a incidência de impostos no recebimento de
recuÍsos por pârte de pessoas fÍsicas e jurídicas, e os entes da Federação deverão reiterar essa informaçáo no momento
da transferência de recursos aos bêneÍiciários selecionados.

Art. 14. É vedado aos entes da Federação utilizar os recursos provenientes desta Lei Complementar pâra o custeio
exclusivo de suas políticas e programas regulares de apoio à cultura e às artes, permitido suplementar, com recursos
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§ 10. As açoes emergenciais poderão ser realizadas presencialmente, desde que sejam observadas â situaÉo
epidemiológicâ e âs medidas de mnlrole da covid-19 estâbelecidas pelo respectivo ente da Federação.
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oriundos dêsta Lei Complementar, editais, chamamentos públicos ou outros instrumentos e programes de a roe

hamÍinanciamento à cultura já existentes nos Estados, no Distrito Federal e nos Municípios, desde que eles ma
correlação com o disposto nesta Lei ComplementaÍ e que mantenham, com recursos de orçâmento próprio, no mín

Art.'15. Os entes dâ Federação deverão garantir, na implementação desta Lei Complementar, que os editais, os
chamamentos públicos e outras Íormas de seleção pública de projetos, iniciativas ou espaços que contenham recursos de
acessibilidâdê destinados a pessoas com deÍiciência incluam a previsão de repassar, no mínimo, 'l0o/o (dez por cento) a
mais do valor originalmente previsto para apoio a projetos, a iniciâtivas e a espaços que não contenham recursos de
acessibilidade destinados a pessoas com dêÍiciência.

Art. 16. Na aplicaçâo desta Lei Complementar, os enles da Federação deverão estimular que os projetos, as
iniciativas ou os espaços apoiados com recursos oriundos destâ Lei Complementar incluam mensagens educativas de
combatê à pandemia da covid-19, especialmente relacionadas ao distanciamento social, à necessidade de ventilação de
ambientes, âo uso âdequado de máscaras e de álcool em gel e ao estímulo à vacinação.

Art. 17. Na implemêntação das ações previstas nêsta Lei Complementar, os Estâdos, o Distrito Federal e os
MunicÍpios deverão assegurar mecanismos de estÍmulo à participação e ao protagonismo de mulheres, de negros, de
indÍgenas, de povos tradicionais, inclusive de terreiro e quilombolas, de populações nômades, de pessoas do segmento
LGBTQIA+, de pessoas com deÍiciência e de outras minorias, por meio de cotas, critérios diferenciados de pontuação,
editais específicos ou qualquer outro meio de ação aÍirmativa que garanta a participação e o prolagonismo desses grupos,
observâdas a realidâde local, a organização social do grupo, quando aplicável, e a legislação relativa ao tema.

Art. 18. Os entes da Federação poderão, na implementação desta Lei Cômplementar, conceder premiações em
reconhecimênto a pêrsonalidadês ôu a iniciativas que contribuam para a cultura do rêspêctivo ente da Federação.

§ 1o As premiações de que trata o caput deste artigo devem ser implementadas por meio de pagamento direto,
mediante recibo.

§ 20 A inscriÇão de candidato em chamamento público da modalidade de premiação pode ser rêalizada pelo próprio
interessado ou por terceiro que o indicar.

Art. 19. Na execução de recursos de que trata esta Lei Complementar náo se aplica o disposto no art. 184 da Lei n"
14.133, de 1o de abril de 202'1.

Art. 20. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios náo poderão eÍetuar repasses com base nos recursos
oriundos dêsta Lei Complementar para potênciais beneíciários que usufruam de quaisquer açÕes emergenciais dê que
trata a Lei no 14.017 , de 29 de junho de 2020, caso a previsão de repasses desta Lei Complementar implique duplicidade
de ajuda Ílnanceira nos mesmos mesês de competência.

\7 Art. 21. Na implementação desta Lei Complementar, nas hipóteses de uso de minutas padronizadas previstas em
regulamento do ente da Federação, a verificação de adequação formal do edital e dos instrumentos jurídicos poderá ser
rcaltzada pelo órgão responsável pela publicação do edital, sem necessidade de análise individualizada pelo órgão de
assessoramento jurídico.

Art. 22. Os Estados, o Distrito Federal e os MunicÍpios estão autorizados a executar os recursos oriundos desta Lei
Complementar até 31 de dezembro de 2022
encerrada)

í!lgência

§ 1o Caso haja algum impedimento para a execução dos recursos oriundôs desta Lei Complementar em funÇão da
legislação eleiloral, o prazo previsto no caput deste artigo fica automaticamente prorrogado por prazo equivalente ao do
período em que não foi possÍvel executar os rêcursos
(Vigência encerrada)

§ 20 Encerrado o exercÍcio de 2022, obseNedo o disposto no § 1o deste artigo, o saldo remanescentê das contas
específicas que foram criadas para receber as transferências e gerir os recursos será restituído até 10 de janeiro de 2023
pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios à conta única do Tesouro Nacional por meio da emissão e do
pagamento de Guia de Recolhimento da União eletrônica
{!!gência encerrada)

Art. 23. O beneficiário de recursos públicos oriundos desta Lei Complementar deve prestar contas à administração
pública por meio das seguintês categoriâs:

| - categoria de prestação de informações in loco;
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mesmo valor ãportado em edição antêíor, e desde que tâis editais, chamamentos públicos ou outros instrumentos sejam
devidamente identiÍicados como tendo suplementaçâo de recursos oriundos desta Lei Complementar.

§ 3o O pagamento direto de que trata o § 1o deste artigo tem natureza jurídica de doação e será realizado sem a
previsão de contrapartidas obrigatórias.
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ll - categoria de prestação de informaçôes em relâtório de execução do objeto; ou
FLS

(Ô

lll - categoria de prestação de informaçÕes em relatório de execução financeira.

§ lo A deÍinição da categoria de prestaÉo de inÍormações aplicável ao caso concreto deve observar as condições
objetivas previstas nos arts. 24 e 25 desta Lei Complementar.

§ 20 A adoção da categoria de prestação de informaÉes in loco, prevista no inciso I do caput deste artigo, está
condicionada à avaliação de que há capacidade operacional da administração pública do ente da Federação gaÍa rcelizat
a visita de veriÍlcação obrigatória.

§ 3oA documentaÉo relativa à execução do objeto e Íinanceira deve ser mantida pelo beneÍiciário pelo prazo de 5
(cinco) anos, contado do fim da vigência do instrumento.

Art. 24. A prestação de iníormaçÕes in loco, prevista no inciso I do caput do art. 23 desta Lei Complementar, pode
ser realizada quando o apoio recebido tiver valoÍ inferior a R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), nos casos em que o ente
da Federação considerar que uma visita de veriÍicação pode ser suÍlciente para aferir se houve o cumprimento integral do
objeto.

§ 10 A utilização da categoria referida no caput deste artigo está condicionada ao juízo de conveniência e
oportunidade realizado pela administração pública, considerada a viabilidade operacional da realização das visitas.

§ 20 O agente público responsável deve elaborar relatório de visita de veriÍlcação ê pode adotar os seguintes
Drocedimentos, de acordo com o caso concreto:

| - encaminhar o processo à autoridade responsávêl pelo julgâmento da prêstaçãô de informações, caso conclua
que houve o cumprimento integral do objeto ou cumprimenlo parcial justiÍcado;

ll - solicitar a âpresentaÇão pelo beneÍiciário de relâtóÍio de execução do objeto, caso considerê que não foi
possível aferir na visita de verificação que houve o cumpnmento integral do objeto ou cumprimento parcial justiÍicado; ou

lll - solicitar a apresentaÇão pelo beneÍiciário de relatório de execuçáo Ínanceira, caso considere que não foi
possível aÍerir o cumprimento integral do objeto no relâtório de execuçáo do obieto ou que íoram insuÍicientes as
justificativas apresentadas sobre o cumprimento parcial de metas.

§ 30 A autoridade responsável pelo julgamento da prestação de informações pode

| - determinar o arquivâmento, caso considere que houve o cumprimenlo integral do objeto ou cumprimento parcial

iustiÍicado;

ll - solicitar a apresentação pelo beneficiário de relatório de execução do objeto, caso considere que ainda não foi
possível aíerir o cumprimento integral do objeto ou que foram insuficientes as justlÍicativas apresentadas sobre o
cumprimento parcial de metas:

v lll - solicitar a apresentação pêlo beneÍiciário de relatório de execução financeira, caso considere que não foi
possível aferir o cumprimento integral do objeto no relatório de execução do objeto ou que foram insuÍicientes as
justificativas apresentadas sobre o cumprimento parciel; ou

lV - aplicar sanções ou decidir pela re.ieição da prêstação de informaçôês, nos casos em que veriÍicar que náo
houve cumprimento integral do objeto ou cumprimento parcial juslificado ou quando identiÍicar irregularidades no relatório
de execução financeira.

Art. 25. A prestação de informações em relatório de execução do objeto deve comprovar que foram alcançados os
resultados da ação cultural, conforme os seguintes procedimentos:

l- apresentação de relatório de execução do objeto pelo beneÍiciário no prazo determinado pelo ênte da Federação
no regulamento ou no instrumento de seleçãoi

ll - análisê do relâtório de exêcução do objeto por agente público designado

§ 1o O agente público competente deve elaborar parecer técnico de análise do relatório dê execução do objeto e
pode adotar os seguintes procedimentos, de acordo com o caso concreto:

| - encaminhar o processo à autoridade responsável pelo julgamento da prestaÉo de informações, caso conclua
que houve o cumprimento integral do objeto; ou

Il - solicitar a apresentação pelo beneÍciário de relatório de execução financeira, caso considere que não foi
possível aferir o cumprimenlo integral do objeto ou cumprimento parcial justificado no relatório de execução do objeto.
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§ 20 A autoridade responsável pelo julgamento da prestaÉo de informações pode:
FLS

tc

| - determinar o arquivamento, caso considere que houve o cumprimento integral do objeto ou cumprimento parcial
justificado;

ll - solicitar a apresentaÉo pelo beneÍlciário de relatório de execução Íinanceira, caso considere que náo Íoi
possível aÍerir o cumprimento integrâl do ôbjetô no relatório de execução do obieto ou que foram insuÍicientes as
justiÍicâtivas apresentadas sobre o cumprimento parcial de metas; ou

lll - decidir pela rejeição da prestação de informaÇões, nos casos em que verificaÍ que não houve cumprimento
integral do objeto ou cumprimento parcial justiÍicado ou quando identiÍicar irÍegularidades no relatório de execução
financeira.

Art. 26. O relatório de execução Ínanceira será exigido excepcionalmente, nas seguintes hipótêses:

I - quando não estiver compÍovado o cumprimento do objeto, mnforme os procedimentos previstos nos arts. 24 e
25 dêsta Lei Complementar; ou

ll - quando Íor recebida pêla administração pública denúncia de irregularidade sobre a execução da ação cultural,
mediante juízo dê admissibilidadê que deve avaliar os elementos fáticos apresentados.

Art. 27. O julgamento da prestação de informações realizado pela autoridade do ente da Federação avaliará o
parecer técnico de análise de prestação de informaçôes, podendo concluir pela:

v | - âprovaçáo da prestaÉo de informações, com ou sem ressalvas; ou

ll - reprovação da prestação de informaçóes, parcial ou total.

Parágrafo único. Nos casos em que for verificado que a ação cultural oconeu, mas houve inadequação na
execução do objeto ou na execução Íinanceira sem má-fé, a autoridade pode concluir pela aprovação da prestação de
informaFes com ressalvas e aplicar sanção de advertência ou multa.

Art. 28. Nos casos em que o julgamento da prestaÉo de informaÇões Íor pela reprovação, o beneficiário será
notiÍicâdo para:

l- devolver recursos ao erário; ou

ll - apresentar plano de ações compensatórias.

§ 10 A ocorrência de caso fortuito ou força maior impeditiva da execução do instrumento afasta a reprovação da
prestação de informaçóes, desde que regularmente comprovada.

§ 2o Nos casos de reprovação parcial, o ressarcimento ao erário previsto no inciso ldo caput deste artigo somente
sêrá possível sê estiver caracterizada má-fé do beneficiário.

v 
§ 3o O prazo de execução do plano de aÇóes compensatórias deve ser o menor possível, conforme o caso

concreto, limitado à metade do prazo originalmente previsto de vigência do instrumento.

Art. 29. As prestações de contas das ações emergenciais de que trata esta Lei Complementar deverão ser
encerradas 24 (vinte e quatro) meses após o repasse ao ente da Federação, no que se reíere aos deveres dos Eslados,
do Distrito Federal e dos Municípios em relaÉo à União.

§ 1o No caso de prorrogação de prazos de execução nos termos do § 1" do art. 22 desta Lei Complementar, os
prazosdeprestaçãodecontasdeverãoserprorrogadospelomesmopIazo.@
ffi) {!!gência encenada)

§ 2o Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deÍinirão, quando necessário, os prazos para prestação de
contas dos beneficiários das ações emergenciais previstas no art. 60 e no § 1o do art. 80 desta Lei Complementar.

Art. 30. Para as medidas de que trata esta Lei Complementar, poderáo ser utilizados como fontes de recursos:

l- dotações orçamentárias da União;

ll - superávit Íinanceiro apurado em balanço das fontes de receita vinculadas ao FNC, criado pela Lei no 8.313, de
23 de dezembro de 1991;

lll - outras fontes de recursos.
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Art. 31. A Lêi Comp_!emen'!aln:_!El, de 4 de maio de 2000 (Lêi de Responsabilidade Fiscal), passa a
acrescida do seguinte art. 65-A:

tL5 Jt
gorar

"Art. 65-4. Não serão contabilizadas na meta de resultado primário, para eÍeito do
disposto no art. 90 desta Lei Complementar, as transferências federais aos demâis entes da
Federâção, devidamente idêntiícadas, parâ enfÍentamento das consequências sociais e
econômicas no setor cultural decorrentes de calamidades públicas ou pandemias, desde que
sejam autorizadas em acréscimo âôs valores inicialmente previstos pelo Congresso Nacional
na lei orçamentária anual.'

Art. 32. O caput do art. 50 da Lei no 8.313, de 23 de dezembro de 1991, passe a vigorar acrescido dos seguintes
incisos Xll-A e Xll-B:

"Art. 50 ..

XIE\: resultados de aplicações financeiras sobre as suas disponibilidades;

Xll-B - reversão dos saldos Íinanceiros anuais não utilizados até o flnal do exercício, apurados no
balanço anual;

, (NR)

\-/ Art. 33. Esta Lei Complementar entra em vigoÍ na data de sua publicâção.

BrasÍlia, 8 de julho de 2022; 201o da lndependência e 1340 da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO

Este texto não substitui o publicado no DOU de 8.7.2022 - EdiÇáo e)dra
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Presidência da República
Casa Civil

Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos

\--.----)

DECRETO Nô 1í.525, DE 11 DE MAIO DE 2023

Regulamenta a Lei Complementar n' 195, de 8 de julho de
2022, que dispõe sobre o apoio financeiro da União aos
Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios para garantir
ações emergenciais direcionadas ao setor cultural.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhê confêre o art. 84, caput, inciso lV da Constituição,
e tendo em vista o disposto na Lei Complementar no 195, de 8 de lulho dê 2022,

CAPíTULO I

DISPOSIÇÔES GERAIS

Art. 1" Este Decreto regulamenta a Lei Comp_!en0cnlh!]fjl95, de 8 de julho de 2022, que dispõe sobre o âpoio
Ílnanceiro da Uniáo aos Estados, ao Distrito Federal e aos À,4unicípios para garantir ações emergenciais direcionadasv ao setor cultural.

Art. 2o Conforme o disposto na Lei Comp_!cEc!tê!1:!9§, de 2022, a União entregará aos Estados, ao Distrito
Federal e aos Munrcípios o valor de R$3.862.000.000,00 (três bilhões oitocenlos e sessenta ê dois milhões de reais),
observada a seguinte distribuiÉo:

I - audiovisual - serão disponibilizados R$ 2.797.000.000,00 (dois bilhões setecentos e noventa e sete milhões
de reais) por meio de editais, chamamentos públicos, prêmios ou oulras formas de seleçáo pública simplificadas,
destinados exclusivamente a açôes na modalidade de recursos não reembolsáveis no audiovisual; e

ll - demais áreas culturais - serão disponibilizados R$ í.065.000.000,00 (um bilhão e sêssenta e cinco milhõês
de reais) por meio de editais, chamamenlos públicos, prêmios, aquisição de bens e serviços ou outras formas de
seleção pública simpliÍlcadas, destinados exclusivamente a ações na modalidade de recursos não reembolsáveis
vinculadas às árêas culturais, exceto ao audiovisual.

§ 10 As ações executâdas por meio do disposto neste Decreto serão realizadas em conformidade com o
Sistema Nacional de Cultura, organizado em regime de colaboração, de forma descentralizada e participalrva, nos
termos do disposto no art. 2í6-A da Constituição, êspecialmentê quanto à pactuaÇão entre os entes federativos e â
sociedade civil no processo de gestáo.

CAPíTULO II

DOS RECURSOS DESTINADOS AO AUDIOVISUAL

Art. 30 A destinação dos recursos previstos no inciso I do caput do art. 20 observará a seguinte divisão:

l- R$ 1 .957.000.000,00 (um bilhão novecentos e cinquenta e sete milhóes de reais) para apoio a produções
audiovisuais, de forma exclusiva ou em complemento â outras formas de financiamenlo, inclusive aquelas originárias
de recursôs públicos ou de Ílnanciamento estrangeiro;

ll - R$ 447.500.000,00 (quatrocentos e quarenta e sete milhões e quinhentos mil reais) para apoio a reformas,
restauros, manutenção e íuncionamento de salas de cinemas públicas ou privadas, incluÍda a adequação a protocolos
sanitários relativos à pandemia de covid-í9, bem como de cinemas de rua e de cinemas itinerântes;

lll - R$ 224.700.000,00 (duzentos e vinte e quatro milhôes e setecentos mil reais) para:

a) capacitaÉo, formação e qualiÍicaÇão em audiovisual;

b) apoio a cineclubes;

c) realização de festivais e de mostras de produções audiovisuâis;
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OECRETA:

\/ § 20 Os procedimentos de execução dos recursos observarão o disposto no Decreto no 11.453, de 23 de marçs
de 2023, de acordo com a modalidade de fomento.
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d) realizaÇâo de rodadas de negócios para o setor audiovisual;

e) mêmóriâ, preservação ê digitalização de obras ou acervos âudiovisuais;

Í) apoio a observatórios, a publicações especializadas e a pesquisas sobre audiovisual; ou

g) desenvolvimento de cidades de locação; e

FtS
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lV - R$ 167.800.000,00 (cento e sessenta e sete milhóes e oitocentos mil reais) destinados exclusivamente aos
Estados e ao Distnto Federal para apoio a:

a) microempresas e pequenas empresas do setor audiovisual;

b) serviços independentes de vídeo por demanda cujo catálogo de obras seja composto de, no mínimo, setenla
por cento de produções nacionais:

c) licenciamento de produções audiovisuais nacionais para exibição em redes de televisão públicas; e

d) distribuiÉo de produções audiovisuais nacionais.

§ 1o Na hipótese de não haver quantitativo suficiente de propostas aptas para fazer jus ao montante
inicialmênte disponibilizado no chamamento público para um dos incisos do capul, poderá ser realizado o
remanejamento dos saldos existentes para contemplação de propostas aptas nos demâis incisos do ceput, conforme
as regras especÍÍicas previstas nos editais locais, observada a necessidade de posterior comunicação das alterações

,- .o Ministério da Cultura.

§ 20 Para fins do disposto no inciso I do caput, serão compreendidos na categoria de apoio à produçáo
audiovisual projetos que tenham como objeto:

| - desenvolvimento de roteiro;

ll - núcleos criativos;

lll - produção de curtas, médias e longas-metragens;

lV-sériesewebséries;

V - têleÍilmes nos gêneros Íicção, documentário ê animação;

Vl - produção de games;

Vll - videoclipes;

Vlll - etapas de finalizaçáo:

v lX - pós-produção; e

X - outros formâtos de produção audiovisual.

§ 3o Nas categorias de longas-metragens, séries e teleÍilmes a que se reíerem os incisos lll, lV e V do § 20, a
execução será realizada obrigatoriâmente por êmpreses produtoras brasileiras independêntes, conforme o disposto no
inciso XIX do cap_utlds3lLz:latglno !2.2[€5, de 12 de setembro de 2011 .

§ 40 Nos editais que prevejam complementaÉo de recursos, uma produÉo audiovisual pode receber o apoio
previsto no inciso I do caput de mais de um ente federativo, observada a necessidede de explicitaçáo das fontes de
Íinanciamento que serãô utilizadâs para cada item ou etapa da produÇáo.

§ 50 Para fins do disposto no inciso ll do caput:

l- considera-se sala de cinema o recinto destinado, ainda que não exclusivamente, ao serviço de exibiÉo
aberta ao público regular de obras audiovisuais para fruiÉo coletiva, admitida a possibilidade de ampliação da
vocação de outro êspaço cultural já existente;

ll - são elegíveis ao recebimento dos recursos:

a) as salas de cinema públicas;

b) âs salas de cinema privadas que não componham redes; e
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c) as redes de salas de cinema com âté vinte e cinco salas no terÍitório nacional; e

lll - o ente federativo poderá optâr pela execuÉo direta dos recursos dêstinados a salas de cinema pÚblicas de
sua responsabilidade, observadas as regras de contratação pertinentes à modalidade de contrataÉo pública por ele
deÍinida.

§ 60 Para fins do disposto no inciso ll do caput, considera-se cinema de rua ou cinema itinerante o serviço de
exibição âberta ao público regular de obras audiovisuais para Íruição coletiva em espaços âbertos, em locais públicos
e em equipamentos móveis, de modo gratuito, admitida a possibilidade de aplicação dos recursos em projetos já
existentes ou novos, públicos ou privados.

§ 70 As ações de capacitação, de formaçáo e de qualificação a que se refere a alínea "a" do inciso lll do caput
serão oferecidas gratuitamente aos participantes.

§ 80 Para fins do disposto na alínea "g" do inciso lll do caput, â categoria de desênvolvimento de cidades de
locaÉo comprêende as políticas públicas de estímulo ao mercado audiovisual mediante o apoio, a promoção e a
atração de produções audiovisuais para os Estados e os MunicÍpios, executadas diretamente pelo ente público ou por
meio dê parcêrias com êntidades dâ sociedade civil.

§ 90 Para íins do disposto na alínea "a'do inciso lV do caput:

l- o apoio se restringirá ao agente econômico audiovisual, assim compreendidas as pessoas jurídicas
comprovadamente atuantes no setor audiovisual, em atividades que atendam à cadeia produtiva nas etapas de pré-
DroduÇão, produÉo, pós-produção e distribuiÉo; e

t,-

ll - serão consideradas despesas de desenvolvimento do espaço ou das atividades culturais aquelas de que
trata o parágrafo único do art. 9o da Lei Comple4gflê1n:l-9§, de 2022.

§ 10. Para Ílns do disposto na âlínêa "d" do inciso lV do caput:

| - poderão ser compreendidas nâ categoria de apoio à distribuiçáo de produçóes audiovisuais nacionais as
exibições realizadas em circuitos de salas de cinema comerciais, em salas públicas, em circuitos altemativos e em
projetos de distribuição dê impacto, e as ações de comercialização nos segmentos de TV aberta, TV por assinatura ê
streaming e nos demais segmentos de mercado; e

ll - o apoio se restringirá a:

a) empresas pÍodutoras brasileiras rndependentes, conforme o disposto no inciso XIX do cap.I f-d93l|29-dêfel
no 12.485, de 2011; e

b) empresas distribuidoras constituídas sob as leis brasileirâs, com administraÇão no País, com setenla por
cento do capital social total e votante de titularidade, direta ou indireta, de brasileiros natos ou naturalizados há mais
de dez anos, e que náo sêjam controladoras, controladas ou coligadas a programadoras, empacotâdoras ou
concessionárias de serviço de radiodifusão de sons e imagens, conÍorme o disposto no art. 2o da Lei no 12.485, de
,01 'l .

CAPíTULO III

DOS RECURSOS DESTINADOS ÀS DEMAIS ÁREAS CULTURAIS

Art. 40 Os recursos a quê se refere o inciso ll do caput do atl.2'serão disponibilizados conforme os
procedimentos previstos no Decreto no 11.453 , de 2023, de acordo com a modalidade de fomento, para:

| - apoio ao desenvolvimento de atividades de economia criativa e de economia solidária;

ll - apoio, de forma exclusiva ou em complemento a outras formas de Íinanciamento, a agenles, iniciativas,
cursos, produçÕes ou manifestaçóes culturais, incluídas a rcalizaçâo de atividades artísticas e culturais que possam
ser transmitidas pela internet ou disponibilizadas por meio de redes sociais ou de plataÍormas digitais e a circulação
de atividades artísticas e culturais já existenles; e

lll - desenvolvimento de espaços artísticos e culturais, de microempreendedores individuais, de microempresas
e de pequenas empresas culturais, de cooperativas, de instituições e de organizaçóes culturais comunitárias que
tiveram as suas atividades intenompidas por efeito das medidas dê isolamento social para o enÍrentamento da
pandemia de covid-19.

§ 1" E vedada a utilizaÇão dos recursos a que se refere o inciso ll do caput do art. 2o para apoio ao
audiovisual, permitido o registro em vídeo ou a transmissão pela internet dos projetos apoiados na forma prevista no

caput deste artigo, desde que não se enquadrem como obras cinematográficas ou vidêofonográficâs ou como

https://www. plan âlto.gov. br/ccivil-03/-Ato20 23-2026120231DaçrelolD'l 1 525. htm 3111
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setembro de 2001 .

§ 20 Os entes federativos poderão utilizâr os recursos a quê se refêre o inciso ll do caput do art. 2o para
executar programas, projetos e aÉes próprios relacionados com as polÍticas culturais do Ministério da Cultura, como:

I - Políticâ Nacional de Cultura Viva;

ll - PolÍtica Nacional das Artes;

lll - Plano Nacional de Livro, Lêitura ê Litêratura:

lV - Política Nacional de Museus;

V - Política NacionaI de Patrimônio Cultural;

Vl - políticas relacionadas a culturas afro-brasileires;

Vll - políticas relacionadas a culturas populares;

Vlll - polÍticas relacionedâs a culturas indígenas;

lX - programas de promoçáo da diversidade cultural;

\-., X - programas de formaÉo artÍstica e cultural; e

Xl - outras constantes no portfólio de ações publicado no sítio eletrônico do Ministério da Cultura e na
plataforma Transferegov. br.

CAPíTULO IV

DOS CRITÉRIOS PARA DISTRIBUIÇÃO DE RECURSOS AOS ESTADOS, AO DISTRITO FEDERAL E AOS
MUNICIPIOS

Art. 50 A distribuição de recursos aos Eslados, ao Distrito Federal e aos Municípios observará o disposto nos
ârt. 50 e art. 80 dâ Lei ComB!el!e!trL0:19§, de 2022.

§ 10 Os recursos previstos no inciso ll do caput do arl.20 e nos incisos l, ll e lll do caput do art. 30 seráo
distribuÍdos da seguinte forma:

I - cinquenta por cento serão destinados aos Estados e eo Distrito Federal, dos quais:

â) vinte por cento de acordo com os critérios de rateio do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito
Federal - FPE; e

v 
b) oitenta por cento proporcionalmente à população; e

ll - cinquenta por cento serão destinados aos Municípios e ao Distrito Federal, dos quais:

a) vinte por cento de acordo com os critérios de rateio do Fundo de ParticipaÇão dos Municípios - FPM; e

b) oitenta por cento proporcionalmente à população.

§ 20 Os recursos previstos no inciso lV do caput do art. 3o sêrão distribuÍdos somente aos Estados e ao Distrito
Federal, dos quais:

I - vinte por cento de acordo com os critérios de rateio do FPE; e

ll - oitenta por cento proporcionalmente à populaqão.

§ 3o O Ministro de Estado da Cultura êditará ato com a indicação dos valores corespondentes ao rateio dos
recursos entre os entes federativos.

CAPÍTULO V

DOS PROCEDIMENTOS PARA O RECEBIMENTO DE RECURSOS E DAS TRANSFERÊNCIAS PARA OS
ESTADOS, O DISTRITO FEDERAL E OS MUNICÍPIOS

https://wwwplanalto.govbr/ccivil_03/_Ato2023-2126l2023lDeqelolD1 1525.htm 4t11
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Municípios de acordo com o cronograma de pagamentos a ser divulgado pelo Ministério da Cultura.
Art. 60 Os recursos de que trata o art. 2o serão repassados pelâ União aos Estados, ao Distrito Federal

FLS, ) É

e aos

Art. 7" Após a abertura da plataforma Transferegov.br, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão
se manifêstar para o recebimento dos recursos, por meio do cadastro dos respectivos planos de aÇão, no prazo de
sessenla dias.

§ 1o No cadastro do plano de ação, o ente federativo expressará sua opção por receber

| - apenas os rêcursos destinados ao apoio ao audiovisual, previstos no inciso I do caput do art. 20;

ll - apenas os recursos destinados ao apoio às demais áreas culturais, previstos no inciso ll do caput do art. 20;

lll - os recursos a que se referem os incisos I e ll

§ 20 Os recursos seráo recebidos e geridos em contas específicas, abertas automaticamente em banco público
integrado na plataforma Transferegov.br, por meio da qual todas as movimentaÇões de saÍda de recursos sêrão
classiícadas e identificadas.

§ 30 O Ministério da Cultura divulgará lista com a relação integral dos entes federativos e com a indicação
daqueles que solicitâram a adesão.

§ 40 No cadastro na plataforma TransÍeregov.br, o ente federativo informará no plano de ação:

I - a agência de relacionamento da instituição bancária para geraçáo de contas especíÍicas para as quais os
recursos serão lransferidos;

ll - as metas e as ações previstas; e

lll - a íorma como os recursos recebidos serâo executados

Art. 8" Os Municípios poderão optar, no prazo de sessenta dias, contado da data de abêrtura da plataÍorma
Transferegov.bl por solicitar e executar os recursos por meio de consórcio público intermunicipal que possua
previsão, em seu protocolo de intenções, para atuar no setor da cultura, desde que notiflquem o Ministério da Cultura,
observadas as seguintes condições:

I - os valores que podem ser solicitados pelos consórcios corresponderáo ao somalório dos valores atribuídos a
cada MunicÍpio consorciado;

ll - a opção de que trata o caput implica a desistência da adesão individual pelo lVlunicÍpio;

lll - a notificação ao Nilinistério da Cultura a que se refere o caput

a) será assinada pelos Prefeitos dos N,lunicípios consorciados; e

b) será considerada inválida, caso sêja constatado o recebimento individual de recursos por qualquer integrante
do consórcio;

lV - os consórcios garantirão a promoção de discussáo e consulta junto à comunidade cultural e o
fortalecimento do Sistema Nacional de Cultura nos MunicÍpios integrantes; e

V - os chamamentos públicos realizados pelos consórcios observaráo os princípios da desmncentração e da
democratização dos recursos entre os Ítlunicípios consorciados, garantida a oÍerta, a cada integrante, de percentual
proporcional ao recurso que seria recebido originelmente pelo l\,4unicípio.

Art. 9" Os recursos repassados serão objeto de adequação orçamentária pelos entes federativos beneÍiciários,
nos sêguintes prazos, contados da data da descentralização:

| - Ívlunicípios - cento e oitenta dias; e

ll - Estados e Distrito Federal - cento e vinte dias

§ 1o Os entes federativos beneÍlciários comprovarão a adequação orçamêntária de que lrata o caput mediante
o envio da publicação do ato que a formalizou, por meio da plataÍorma Transferegov.br.

§ 2o A destinação de recursos por meio de consórcio público intermunicipal suprirá a necessidade de
adequação orçamentária de que trata este artigo, observado o disposto nâ Lei no 11.107, de 6 de abril de 2005, e no
Decreto no 6.017 , de 17 de janeiro de 2007.

----'
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CAPíTULO VI tj:DO COIVIPROMISSO DOS ENTES FEDERATIVOS COM O SISTEMA NACIONAL DE CULTURA

Art. 10. Os entes federativos que receberem os recursos de que trata este Decreto se comprometerão a
consolidar os seus sistemas de cultura ou, se inexistentes, a implantá-los, com a instituição dos conselhos, dos planos
e dos fundos estaduais, distrital e municipais de cultura, nos termos do disposto no art. 216-A da Constituição.

§ 'lo O compromisso a que se reÍere o caput será assumido por meio de termo na plataforma Transferegovbr e
os entes federativos deverão observar e cumprir os prazos e as especiÍicações estabelecidos relacionados ao Sistemâ
Nacional de Cullura.

DA ExECUÇÃo DoS REcURSoS RECEBIDoS PELoS ENTES FEDERATIVoS

Art. 11. A execução dos recursos de que trata esle Decreto pelos êntes íederativos ocorrerá por meio de
procedimentos públicos de seleção, observado o disposto no Decreto no 1'1 .453 , de 2023.

\' 
§ 1o As contas bancárias de que lrata o § 2" do art. 70 possuirão aplicação automática que gerará rendimentos

de ativos Ínanceiros, os quais poderáo ser aplicados para a consecução do objeto do plano de ação, dispensada a
necessidade de autorização prévia do Ministério da Cultura.

§ 2o É vedada a utilização dos recursos, pelos entes federativos, para o custeio exclusivo de suas políticas e de
seus programas regulares de apoio à cultura e às artes, permitida a suplementação de editais, chamamentos públicos
ou outros inslrumentos ê pfogramas de apoio e financiamento à cultura já exislentes que mantenham correlação com
o disposto neste Dêcreto, observadas as seguintes condiçôes:

l- será mantido, com recursos de orçamento próprio, no mínimo, o mesmo valor aportado em edição anterior; e

ll - serão identificados nos instrumentos os recursos utilizâdos para suplementaÇão.

§ 30 Os produtos artístico-culturais ê as peçâs de divulgação das iniciativas apoiadas com os recursôs exibirão
as marcas do Governo federal, de acordo com as orientações técnicas do manual de aplicaÇão de marcas a ser
divulgado pelo À,4inistério da Cultura.

Art. 12. Os destinatários dos recursos previstos no art. 30 oferecerão contrapartida social no prazo e nas
condições pactuadas com o gestor de cullura do Estado, do Distrito Federal ou do Município, incluída
,brigatoriamente a realizaçáo de exibições gratuitas dos conteúdos selecionados, assegurados a acessibilidade delgrupos com restrições e o direcionamento à rede de ensino da localidade.

Parágrafo único. As salas de cinemâ beneÍiciadas com os recursos previstos no inciso ll do caput do art. 3"
exibirão obras cinematográficas brasileiras de longa metragem em número de dias dez por cento superior ao
estabelecido pela regulamentação a que se refere o art. 55 da Medida Provisória no 2.228-1, de 2001, na forma
prevista no edital ou regulamento do ente Íêderativo no qual tenham sido selecionadas.

Art. í3. Os agentes cultura;s destinatários dos recursos previstos no art. 40 oferecerão como contrapartida, no
prazo e nas condiçóes pactuadas com o geslor local, a realizaÇão de:

l- atividades em espaços públicos de sua comunidade, de forma gratuita, ou atividadês destinadas,
prioritariamente:

a) aos alunos e aos professores de escolas públicas, de universidades públicas ou de universidades privadas
que tenham estudantes selecionados pelo Programa Universidade para Todos - Prouni;

b) aos proÍissionais de saúde, preferencialmente aqueles envolvidos no combate à pandemia de covid-19; e

c) às pessoas integrantes de grupos e coletivos culturais e de associações comunitárias; e

ll - exibições com interação popular por meio da intemet, sempre que possível, ou exibições públicas, quândo
apliúvel, com distribuição gratuita de ingressos para os grupos a que se refere o inciso l, em intervalos regulares.

CAPíTULO VIII
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§ 20 Para Íins de fortalecimento do Sistema Nacional de Cultura por meio do subsídio à construÉo de sistema
de indicâdôres culturais, os Estados, o Distrito Federal e os l\rlunicípios, observados os prazos e as diretrizes
estabelecidas pelo Ministério da Cultura, compartilharão com esse Ministério, nos formatos solicitados, as informações
relativâs a cadastros de projêlos, concorrentes e destinatários locais utilizâdos nâ execução da Lei Comp_!e!oeq[AI_83
195, de 2022, e da Lei n" 14.017, de 29 de junho de 2020.

CAPíTULO VII
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DA ACESSIBILIDADE

Art. 14. O projeto, a iniciativa ou o espaço que concorra em seleção pública decorrênte do disposto neste
Decreto oferecerá medidas de acessibilidade física, atltudinal e comunicacional compatíveis com as características
dos produtos resultantes do obieto, nos termos do disposto na Lei no 13.146, de 6 de julho de 2015, de modo a
contemplar:

l- no aspecto ârquitetônico, recursos dê acêssibilidade para permitir o acesso dê pêssoas com mobilidâde
reduzida ou idosas aos locais onde se realizam as atividades culturais e a espaços acessórios, como banheiros, áreas
de alimentação e circulação;

ll - no aspecto comunicacional, recursos de acessibilidade para permitir o acesso de pessoas com deficiência
intelectual, auditiva ou visual ao conteúdo dos produtos culturais gerados pelo projeto, pela iniciativa ou pelo espaço; e

lll - no aspecto atitudinal, a contratação de colaboradores sensibilizados e capacitados para o atendimenlo de
visitantes e usuários com diÍerentes deíciências e para o desenvolvimento de projetos culturais acessíveis desde a
sua concepção, contempladas a participação de consultores e colaboradores com deíiciência e a representatividade
nas equipês dos espaÇos culturais e nas temáticas das exposiçóes, dos espetáculos e das ofertas culturais em geral.

FLS L«

§ 2o EspeciÍicamente para pessoas com deÍciência, mecanismos de protagonismo e participaÇão poderão ser
concretizados também por meio das seguintes iniciativas, entre outras:

| - adaptaÇáo de espaços culturais com residências inclusivas;

ll - utilização de tecnologias assistivas, ajudas técnicas e produtos com desenho universal;

lll - medidas de prevençâo e erradicação de baneiras atitudinais;

lV - contratação de serviços de assistência por acompanhante; ou

\, V - oferta de a@es de formação e capacitação acessíveis a pessoas com deficiência.

§ 3" O material de divulgação dos produtos culturais resultantes do projeto, da iniciativa ou do espaço será
disponibilizâdo em formatos acessíveis â pessoas com deflciência e conterá informaÇões sobre os recursos de
acessibilidade disponibilizados.

Art. '15. Os recursos a serem utilizados êm medidas de acessibilidade estarão previstos nos custos do projeto,

da iniciativa ou do espaço, assegurados, parâ essa finalidade, no mínimo, dez por cento do valor do proleto.

CAPITULO IX

DAS AÇÔES AFIRMATIVAS

Art. 16. Na realizaÉo dos procedimentos públicos de seleção de que trata o art. 'l'l serão assêguradas

medidas de democratização, desconcentração, descentralização e regionalizaÇão do investimento cultural, com a

implementação de ações aÍirmativas.

s ío Os parâmetros para a adoção das mêdidas a que sê refere o caput seráo estabelecidos em ato do
Ministro de Estado da Cultura, considerados:

l- o perÍil do público a que a ação cultural é direcionada, os recortes de vulnerabilidade social e as

especifi cidades territoriais;

ll - o objeto da ação cultural que aborde linguagens, expressões, mânifestações e temáticas de grupos

historicamente vulnerabilizados socialmente;
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§1o Serão considerados recursos dê acessibilidade comunicacional de quetrata o inciso ll do caput:

I - a Língua Brasileira de Sinais - Libras;

ll -o sistema Braille;

lll - o sistema de sinalização ou comunicação tátil:

lV - a audiodescrição;

V - as legendas; e

Vl -a linguagem simples.
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lll - os mecanismos de estímulo à participaçáo e ao protagonismo de agentes culturais e equipes compo§tas de i
forma representativa por mulheres, pessoas negras, pessoas indígenas, comunidades tradicionais, inclu{ive de J
terreiro e quilombolas, populações nômades e povos ciganos, pessoas LGBTQIA+, pessoas com deÍiciência e outros
grupos minorizâdos socialmente; ê

lV - a garantia de cotas com reserva de vagas para os proietos e as ações de, no mÍnimo

a) vinte por cento para pessoas negras; e

b) dez por cento para pessoas indígenas.

§ 2o Os mecanismos de que trata o inciso lll do § ío serão implementados por meio de cotas, critérios
diferenciados de pontuaçáo, editais especíÍicos ou qualquer outra modalidade de aÇão aÍirmativa, obseNadas a
realidade local, a organização social do grupo, quando cabível, e a legislaÇão apliúvel.

§ 30'Para fins do disposto no inciso lV do § 1o:

l- as pessoas negras ou indígenas que optarem por concorrer às vagas reservadas conconêráo
concomitantemente às vagas destinadas à ampla concorrência;

lll - em ceso de desistência de pessoa negra ou indígena aprovada em vaga reservada, a vaga será preenchida
:ela pessoa negra ou indígena classiÍicada na posição subsequente;

lV - na hipótese de não haver pÍopostas aptas em número suÍicienle para o preenchimento de uma das
categorias de cotas, o número de vagas remanescentes será destinado para a outra calegoria de reserva de vagas; e

V - na hipótese de, observado o disposto no inciso lV o número de propostas permanecer insuficiente para o
preenchimento das cotas, as vagas reservadas serão destinadas à ampla conconência.

§ 4" Para fins de aprimoramento da política dê ações afirmativas na cultura, os Estados, o Distrito Fêdêral e os
lr,4unicípios realizaráo a coleta dê informações relativas ao perÍil étnico+acial dos destinatários da Lei ComBlernenbllq:
195, de 2022, e compartilharão essas informaçóes com o Ministério da Cultura, nos formatos e nos prazos solicitados.

CAPíTULO X

DOS PERCENTUATS PARA OPERACTONALTZAçÃO DOS RECURSOS RECEBTDOS PELOS ENTES
FEDERATIVOS

Art. 17. Os Estados, o Distrito Federal e os MunicÍpios poderão utilizar até cinco por cento dos recursos
recebidos para a operacionalização das ações de que trata este Decreto, observado o teto de R$ 6.000.000,00 (seis
milhões de reais).

v Art. 18. O percentual a que se refere o art. 17 será utilizado exclusivamente com o objetivo de garântir mais
qualiÍicaÇão, eflciência, eÍicácie e êfêtividede na execuçáo dos recursos recebidos pelos entes federativos, por meio
da celebraÇão de parcerias com universidades e entidades sem fins lucrativos ou da contrataÇão de serviços, como:

| - Íerramentas digitais de mapeamento, monitoramento, cadastro e inscrição de proposlas;

ll - oflcinas, minicursos, atividades para sensibilizaçáo de novos públicos e Íealizaçào de busca ativa para
inscrição de propostas;

lll - análise de propostas, incluída a remuneração de parecerislas e os custos relativos ao processo seletivo
realizado por comissões de seleção, inclusive bancas de heteroidentificação;

§ 2" Na celebração de parcerias, será garantida a titularidade do Poder Público em relaçáo aos dados de
execução, com acesso permanente aos sislemas, inclusive após o término da parceria.

CAPÍTULO XI

httpsr/www.plânalto.gov.br/ccivil_03/_4to2023-2026 l2l23loectelolD1 1 525.htm at11

ll - o número de pessoas negras ou indígenas aprovadas nas vagas destinadas à ampla conconência não será
computado para Ílns de preenchimento das vagas reservadasi

lV - suporte ao acompanhamenlo e ao monitoramênto dos processos e das propostas apoiâdes; e

V - consultorias, auditorias exlemas e estudos tácnicos, incluídas as avaliações de impacto e de resultados.

§ 10 Na contrataÉo de serviços de que trata este artigo é vedada a delegaÇão de competências exclusivas do
Poder Público.
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DA REDISTRIBUIÇÃO E DAS DEVOLUÇÔES DE RECURSOS

Art. 19. O saldo dos recuÍsos não solicita
prazo dê sessenta dias estabelecido no ert. 80.

dos pelos entes Íederativos será redistribuído após o encerramento do

§'1o Na redistribuição, serão aplicâdos os mesmos critérios de partilha estabelecidos na distribuição original,
parâ todos os entes Íederativos que tiveram seus planos de âÉo aprovados e que tenham proposto a utilizaçáo
integral dos recursos a eles destinados.

§ 20 Os saldos dos recursos não solicitados pelos Municípios serão redistribuÍdos para os demais MunicÍpios
do mêsmô Estado que preencham as condições estabêlêcidas no § 1o e mâniÍestem interesse em receber os novos
recursos, a serem utilizados para a suplementação de chamamentos públicos já lançados ou para a realização de
novos certames, observada a necessidade de aprovação da opção escolhida pelo Ministério da Cultura, por meio de
complementação ao plano de eção inicialmente aprovado.

§ 30 Na hlpótese de não existirem Municípios aptos parâ Íecebimento de redistribuição, os recursos seráo
repassados aos respectivos Estados.

Art. 20. Os recursos repassados aos Municípios, incluídos os redislribuídos, que não tenham sido objeto da
adequação orçamentária de que trata o art. 90 no prazo de cento e oitenta dias, contado da data de recebimento do
primeiro repâsse, serão revertidos aos respectivos Estâdos.

Parágrafo único. Os saldos dos recursos recebidos pelos Estados poderão ser utilizados para a suplementaÉo
'1e chamamenlos públicos lanÇados ou para a realização de novos certames.

FLS )o

Art. 21. Os recursos rêpassâdos aos Estados e ao Distrito Federal que não lenham sido objeto de âdequação
orçamentária de que trata o art. 9o serão restituÍdos ao Tesouro Nacional.

Arl. 22. Encerrado o período de execução dos recursos recêbidos pelos Estedos, pelo Distrito Fêdêrel e pelos
Municípios, os saldos remanescentes nas contas especíÍicas abertas pelos entes federativos para a execuÉo dos
seus respectivos planos de ação serão restituídos âo Tesouro Nacional.

Parágraío único. A devolução dos recursos de que trata o caput conesponderá à totalidade do saldo existentê
em conta, incluÍdos os ganhos obtidos com aplicações Ílnanceiras e náo utilizados.

CAPíTULO XII

DO MONITORAMENTO, DA TRANSPARÊNCIA E DA AVALIAÇÃO DE RESULTADOS

Art. 23. Observados os princípios da transparência e da publicidade, os chamamentos públicos de que trata o
art. 11 e os seus resultados serão publicados nos respectivos sítios eletrônicos dos enles federativos e nos seus
diários oficiais, com palavras-chave indicadas pelo Ministério da Cultura.

Parágrâfo único. As informações relativas à execução financeira dos Estados, do Distrito Federal e dos

,-lunicípios que receberem os recursos de que trala este Decreto seráo disponibilizadas para acesso público.

At1. 24. Encerrado o prazô de execuÉo dos recursos, os Eslados, o Distrito Federal e os Municípios
apresentarão, por meio da plataforma Transferegovbr, o relatório Íinal de gestão, conforme modelo fomecido pelo
Ministério da Cultura, com informações sobre a execuÇão dos recursos recebidos, inclusive os relativos ao percentual
de operacionalizaÇão de que trata o Capítulo X, acompanhado dos seguintes documentos:

| - lista dos editais lançados pelo ente federativo, com os respeclivos links de publicação em diário oficial;

ll - publicação da lista dos contemplados em diário oflcial, com nome ou razáo social, número de inscrição no
Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, nome do proieto e valor do
projeto;

lll - comprovante de devolução do saldo remanescente; e

lV - outros documentos solicitados pelo Ministério da Cultura relativos à execuÇáo dos recursos.

§ 'l' Os Eslados, o Dislrito Federal e os Municípios terão o prazo de vinte e quatro meses, contado da dala da
transferência do recurso pela União, para o envio das informaçôes relativas ao relatório final dê gestão.

§ 2o A responsabilidade pelo envio do relatório Íinal de gestão no prazo estabelecido é do gestor competenle,
gârantida a fidedignidâde das informaÉes.

§ 3o O Ministério da Cultura poderá dispensar, inlegral ou parcialmente, a apresentação, pelos entes
federativos, de dôcumentos já apresentados ou mapeados durante o processo de execuÇão.

https://www planalto. gov.br/ccivil-o3/-Ato2023 -2026 I 2023 I D eq eto/D 1'l 525.htm 9111
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§ 40 O Ministerio da Cultura poderá, a qualquer tempo, requerer e estabelecer p.azo parc o envio de rel
parciais para averiguação de possíveis irregularidades e avaliaÉo qualitativa das ações.

l,rrt )l
"tr' -

§ 5" Os parâmetros estabelecidos pelô gestor local, conÍorme o disposto no § 2'do art. 4" da Lei
ComplerncdêL!:_1_95, de 2022, serão informados no relatório final de gestão.

§ 6o O Ministério da Cultura editará comunicados com orientações para o preenchimento do relatório de gestão
Íinâ1.

§ 70 Compete aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios o estabelecimento de prazos para a execução
e a avaliaÉo das prêslações de contas dos agentes cullurais destinatários Íinais dos recursos, inclusive quanto à
aplicação de eventuais ressarcimentos, penalidades e medidas compensatórias, observado o disposto no Decreto no
11 .453, de 2023.

§ 80 Os recursos provênientes de ressarcimentos, multas ou devoluções realizadas pelos agentes culturáis
destinatários ínals dos recursos serão recolhidos pelo enle responsável pela realizaÇão do chamamento público.

CAPÍTULO XIII

DAS COMPETÊNCIAS

Art. 25. Para Íins do disposto neste Decrêto, compete ao Ministério da Cultura:

| - analisar e aprovar os planos de ação;

ll - acompanhar a implementaÇão e o fortalecimento do Sistema Nacional de Cultura;

lll - repassar os recursos Íinanceiros em conformidade com os planos de açâo aprovados;

lV - acompanhar a implêmentação dos planos de aÇão e apreciar eventuãis alteraçôes;

V - realizar a redistribuição e a reversão de eventuais saldos de recursos;

Vl - solicitar relatórios parciais de cumprimento dos planos de açáo ou outros documentos necessários à sua
comprovaÉo, quando necessário; e

Vll - analisar e manifestar-se sobre os relatórios Íinais de gestão apresentados pelos entes federativos.

Art.26. Para fins do disposto neste Decreto, compete aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:

I - apresentar a documentaÉo necessária para a aprovaÇão do plano de ação na Íorma prevista neste Decreto;

ll - apresentar o plano de ação ao l\,linistério da Cultura;

Ycom a instituiçáo dos conselhos, dos planos e dos fundos estaduais, distrital e municipais de cultura, e apresentar as
devidas comprovações;

lV - executar o plano de ação conforme aprovado pelo Ministério da Cultura e informar e justiÍicar eventuâis
remanejamentos no relatório de gestão;

V - promover a adequação orçamentária dos recursos recebidos;

Vl - realizar chamadas públicas, observado o disposto neste Decreto;

Vll - analisar, aprovar e acompanhar a execução dos projetos selecionados;

Vlll - recolher dados relativos à execuÇão dos rêcursos e aos seus destinãtários;

lX - encaminhar ao Ministério da Cultura:

a) relatórios parciais dê cumprimento do plano de ação, quando solicitados; e

b) relatório final de gestão;

X - zelar pela aplicação regular dos recursos recebidos e assegurar a conformidade dos documentos, das
informaçóes e dos demonstrativos de natureza contábil, Ínanceira, orçamentária e operacional;

Xl - respeitar e cumprir o manual de aplicação de marcas a ser divulgado pelo Ministério da Cultura; e

httpsr/www.planallo.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026l2023lDecrelo/D11525.htm 10111
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Xll - instaurar tomada de contas especial nos projelos contemplados e aplicar eventuais sanções,
necessário.

FtS &
uando

CAPíTULO XIV

DrsPosrÇÔES FrNArs

Att. 27. Para Íns do disposto neste Decreto, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão editar
regulamenlo com os procedimentos necessários à aplicação dos recursos recebidos no âmbito do ente federativo,
observado o disposto na Lei Complc!!eÊtêI_I1_!95, de 2022, neste Decreto, nos regulamentos e nâs instruções
normativas e orientações editadas pelo Ministério da Cultura.

§1" O Ministério da Cultura, mm a orienlação da Advocacia-Geral da União, produzirá material de orientação e
padronização que conterá:

| - minutas de editais para diferentes modalidades de fomento;

ll - minutas de instrumentos dê contratualizaÉo, quando houver obrigação Íutura, conforme o disposto no
Decreto no 11 .453 , de 2023;

lll - minutas de recibos, quando se tratar de premiação, sem obrigação futura;

lV - minutas de relatórios de prestaçáo de informações e de paÍeceres técnicos de análise desses relatórios,
conforme o disposto no Decreto no '11 .453 , de 2023; e

V - minutas de outros inslrumentos lécnicos e jurídicos necessários à execução dos recursos.

§ 2o Os Estados, o Distrito Federal e os MunicÍpios poderão adotar as minutas de orientaÉo e padronização
de que trata o § 1o.

Art. 28. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 11 de maio de 2023;202o da lndependência e 135" da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Margareth Menezes da Puificação Costa

Esle lexto não substitui o publicâdo no DOU de 12.5.2023
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ÍÚUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.68,1.5,í4/0001 -26

iU^ JO§E 0ê FiÂNçA PERETi^, a6.2!0-0OO - for,/E/FAx: (0a2r 3aaa-i2ll

6A8INETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE.PR

Preliminârmente, defiro o requerimento da solicitação da Secretaria
Municipal de Cultura Esporte e Lazer, solicitando a "Seleção de proletos culturais

das demais áreas culturais para receberem apoio financeiro nas cateSorias descritas no

Anexo l, por meio da celebração de Termo de Execução Cultural, com o objetivo de

incentivar as diversas formas de manifestações culturais do Município de Santa Maria do

oeste /PR'.

O presente processo deverá tramitar pelos setores competentes com vistas:

1- à indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer face à despesa

pela Divisã o de Co nta b ilid ade;

2 - à elaboração de parecer sobre a necessidade dê procêdimento licitatório,

indicando a modalidade e o tipo de licitação a serem adotados no certame

pela Assessoria J urídica;

3 - à elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação;

4 - ao exame e aprovação pelo Assessor Jurídico da minuta indicada no item.

Cujo valor estima-se em RS 31.180,26 (Trinta e Um Mil Cento e Oitenta Reais e vinte e Seis

Centavos).

Santa Maria do Oeste,24 de Novembro de 2023.

DÊLGADO

PREFEITO MUNICIPAT

De: Gabinete do Prefeito Municipal

Pa ra: Setor de Licitação
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PREFEITURÂ MUI{ICIPÂL DE SANTÂ MÂRIÂ DO OESTE - ESTAOO OO PARANÁ

CNPJ: I5.68/t.5rl4l0001 -26

UNIÀO C TRABÁLHO
GESÍÁO 20 t:l/20 tÁ

RUA JOSE OE FRANÇÂ PEiEIRA, N' l0 - CEP.: 85.230-000 - FONE/FÂX: (0a1) lóaa-lll7/l2a{

PARECER JURÍDICO

Em análise aos atos de desencadeamento de

procedimento, veriÍica-se que a Secretaria de Cultura, Esporte e Lazer, através de

seu Secretário Sr. Reinaldo Mello Machado, em data de 09 de Novembro de 2023,

solicitou a abertura de procedimento para a "SELEÇÃO DE PROJETOS

CULTURAIS DAS DEMAIS ÁNEAS CULTURAIS PARA RECEBEREM APOIO

FINANCEIRO NAS CATEGORIAS CONFORME DESCRITAS NO ANEXO I, POR

ME|O DE CELEBRAÇÃO DE TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL, COM O

oBJET|VO DE TNCENTTVAR AS DTVERSAS FORMAS DE MANTFESTAÇOES

CULTURAIS DO MUNIC|PIO DE SANTA MARIA DO OESTE-PR." CONfOTME

relaçáo em anexo. Sendo, que o mesmo foi deferido preliminarmente pelo Chefe do

Executivo em 24 de Novembro de 2023.

Seguindo despacho do Chefe do Executivo, foi

encaminhado ao departamento de Contabilidade o procedimento, o qual retornou

com informações aÍirmando que há previsão de recursos orçamentários para

assegurar o pagamento das despesas no valor de R$ 3í.í80,26 (Trinta e um mil,

cento e oitenta reais e vinte e seis centavos), conforme Íaz grova de documentos

acostados nos autos.

Assim, considerando o valor estimado dos gastos e

natureza do objeto, e uma vez inexistente a possibilidade de dispensa ou

inexigibilidade, em atendimento ao disposto na Lei no 8.666/93 e suas alterações'

Lei Complementar no 195/2022, obrigatório se faz o Procedimento Licitatório para a

finalidadepretendida,oquepoderáserprocedidopelaModalidadeCHAMAMENTo

PÚBLICO, conforme disposto nos moldes na Lei no 8'666/93' do Decreto no

'11.525t2}23,do Dec. No 11.453/2023, Lei Complementar no 19512022' Devend
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PREFEITURA IIUNICIPAL DE SATIÍÂ T'ARIA DO OESÍE - ESÍADO OO PARANÁ

ONPJ: 95.684.544/O0Ot -26

uNrÁo E TRABALHo
GEsÍÀo 2orl/2oró

RUÀ rOSE DE tÊANçÀ PEREIRA. N' l0 - CEP,r 85.210-000 . fONE/FAX: (0a2) lôaa.ll3r/l2aa

Pregoeiro e Equipe de Apoio, observadas as formalidades legais, iniciar o processo

de licitação, com a elaboração da minuta do edital.

Devendo o presente procedimento ser encaminhado a

Divisão de Licitação - Comissão de Licitação, para elaboração de minuta de edital, e

posteriormente a esta assessoria para aprovação.

S.M.J. É o parecer.

Santa Maria Oeste-Pr, 29/Novembro/2023

SK'
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ÉDITAL DE CHÁMAMENTO PÚBL]CO iI' 02]2023

EDITÂL OE SEIEÇÂO OE 
'ROJÉÍOS 

PÁRÁ FIÊÍAR TER O OE

E)(ECUçÀO CUIIURAL COI{ RECURSOS DÂ COT'PIE{ENÍAR 19'2I}22 (LEI

PAULO GUSTÁVO) -'DEMÁIS ÁiEAs CULÍÚiAIS"

Éste Edital é reali.ado com rfturss do Govemo Fêdêrât íêpâ3radôr pôr

meio da L€i Comple.Íentar ne 195/2022, Lêl Paulo Gustav!.

A Lêi Pallo Gurtavo viâbiliua o maioí investimento direto no sêror cultural

da hÉtóíaado B.asil e simboli.â o procêse dê rerirtên.ia da clâsse anlsticã

l .a.te . pandemia de Co!id,19, que limhou sereÍam€nte as âtividadês

É. ainda, uma homênagêm a Paulo Gurtavo, artiía símbolo da câtê8oíi.,

vitimado pela doença.

As condições parâ à êxecução da LeiPaulocuíâvo íoÍam criadas por meio

do engajameíto da sociedade e o prêsente edital destinô-se a apoiar

píojeto§ aprêse.tados p€los agêntes cultorat do MUNrcíPp DE SÀMÍÂ

MARIA DO OESIE - PR.

Deste modo, a SECRÍARIÀ MUNICIPAI OA CIJLTURÁ, ESPIORÍ€ E LÂZE8

torna público o presênte êditâlêlaboraô com basê nâ Lei Complementar

195/2022, ío Oe.íêto 11.525/2023 e no De.íeto 1r.453/2023 e, rãmbem,

na rêi Municipal ne 615/2022 que dispõê eob.e o Sittema Municipat de

Na rêaliraçâo d€íê editâl êstão â$eauradas hedidas dê dêmocÉtizâção,

: :i.n.eftÍação, descentraliração ê íedonalkação do invêstimento

lmplementação d€ ações aíiímativâs, íund.mêntâdo nâ

píevisão do Dê.rero ne 11.525, de 11 dê mâio de 2023 (oe€reto de

ReSulânê.tâção dà tei Pallo G(]stavo), eln seur ârtasor 14 15 e 16.

,I. OUETO

1-1O obi€to dêste Editalé a rêlêtão de proj€tos cultuÍais dâs dehais

áre.! cullurais !ar. re.eb€íem âpoio finãnceiro nas cãtê8oíias dercritas

.o Ànero l, por óeiô da celebraçlô de Í.mo .16 Er@Co Cuftur.!,

com o objetivo de i.centivar ar divêrsâs Íormat de mânifê.tâçó6

culturais do Muni.Ípio de S.nt. MaÍiã do O€§tê /PR.

2.VALORE5

O valoí total dÉponibilizado para esre Editât é dê R931.160,26 (r.int ê um

mll cênto ê oit.ntà rc.is e vintê ê 3êis c€ôtrvos)divldido entrê âs

catêgoíias de apoio descritas no 
^nêxo 

I dêst€edital.

tstê edatal poderá 5€r suplemênÍadô/ caso h.ja interessê públiro e

disponibilid.de oÍçameítária sufi ciênte.

Adêspera coÍ€rá àconta dâ sêguinte Dotação Orçameôtáíiâ

1.71 9.99 0 1 02 00 00 m 00

Dftíeto N.'36 de 16/10/2023

3, QUEM PODÉ 5E INSCREVER

3.r. Pode te i.scr€ver no Editalqualqueí agenre cultural Íesidente no
Mu.icípio deSanta Maria do Oênê há pêlo m€íos 2 (doir)anor.

3.2 Em regÍa,o atenteculturâlpode §€r:

I Pêssoâfiticaou Micro emprendêdoí líÍlividuâl (M El)

N§lqlE §
1l - Pesso. juíídicâ com fins lucÍativos (Ex.: empr€5a de pequeno porte,

emprêta dê grãnde porte, etc.)

llr - Persoa iuridicã rêm liír lucrativos IEx.: Àsociatão, fundãção,

i C3letrvo/Gíupo sem CNPI reprê5entôdo por pêí9oaÍÍsicô.

I I O propoíentê é o agente cultural Íesponsável pela inscrição do

3.4 Na hipótese d€ agente! cultuíais que atu€m como grupo ou coletivo

cultuíals€m coníituição jurídica {ou rejô, §em CNPI), sêrá indicado pêssoa

fisica como respoEsável lêgâl para o âto dâ âssinâturâ do TeÍmo de

txecucão Cultural e â íêpíesêntação será íoímalizada êm tleclôÍação

arsinada petos dêmais intêgíantes do gíupo ou colêtivo, podendo sêr

utilizadoo modelo constânteno anêxo ll

3.5 O proponente .ão podê êxêícer âpeíàs tunções admlnistÍativ.s no

ámbito do projeto e deve exêrcêr nêcêssâriâmente â íunção de .dação,

dkeção, píodução, coordênâção, sestão ârtííica ou oütra função de

dêstâque ê râpôcidade de clêchão no píoieto.

1.6 O anêxo I deve §€Í conrultado par. fins de vêificâção dâs condições

de participação detodos or pÍopon€ntê5.

4 eutM NÃo PoDE sE lNsctEvER

4.1Não podem §einscr€vê. neste Edital. píôponêntes quê:

| - tênham re ênvolvido diretameíte na etôpa de elaboÍaçâo do

edital, nâ etâpâ de análi§€ de pÍopostas ou na etaPã dê iulSamento de

ll 'rejam cônjuges, compânhêiíos ou p.íentes em linha retâ, colâte.al

ou Ílor âfinidade, até o têíceiro tí.u, de §eÍvador pÚblico do óí8ão

respo.sáv€l ,êlo €ditã|, nos casos em au€ o Íeferido servidor tiv€. atuado

nã êtôpâ de êlâborâçáo do Êdit!|, nâ etapa de análise de propottae ou na

êtàpâ dêjul8ãmênto dê rêcursos, ê

irr ' rejam mêmbros do Poder Lêgúlâtivo (Deputâdos, s€nàdor6,

VeÍeadorer, do Pods Judiciário (Jukes, oerembaGaôres, Minisúod, do

MinistêÍio Público (Prcmoto. ProcuradoÍ); do Í.ibunãl de Contas

(Audrtorês e Conselhêiíod.

4.2 O aSente cultuíal que inteSíaÍ o Consêlho de Cultuía poderá concoíer

neíe Edital para re.€ber r$ul'os do fomento €ultuíal, erceto quando sê

€nqoad.aí nr5 vedaçôês píeüstar m item 4.1

4.3 Quandc setÍataí de propoí€ntes persoar jurídir.s, estaíão impêdidas

dê âp.êsênt, píoj€to, aquelas cujos tócios, diíetoíes e/ou

administÍadores se e.quad.arem nar situâções descíitãs no tópico 4,1

ê/ou que se encont.em êm situação de pendênciâ, inâdimplência, fâhâ de

pÍestação d€ coítas em .onÍâtos e/ou convênios cêlêbíados com âs

esferas Fedêrâ|, Estadual ou Municipal.

4.4 a parti.ipâção de a8€ntes culturais ms oitivàs econsultar públicat não

caíacteÍiza o envolvimento dircto na etapa de €l.boíação do edit.l de que

trâta o subitem ldo item 4.1.

6. COT S

5.1 Ficam gôrantidâs cotâs étni(as-raciair em todar as catqori.e do edital,

.ôs rê8uintê§ píoporçôes, tal como p.evisto no inciro lv do art. 16i do

Decreto Ne 11.525/2023:

a) No hínimo 20%das vagas paía p€sroas netras {pÍetas e pardar; e

b)No minimo 10% dasva8at para pesroãs andiBenâe.

tr



r$.)q

§p
I

t

5.2 confome os dirportor píesentes no § 3Ê do art. 16e do Dec€to ne

11.525l2023, obseru.ie quê:

os agentês culturãis quê optarêm poí concorer às cotar para persoat

.esras (prêtas e pãdâs) ê indigen.s co.corerão concomit.ntêmente às

vagas dêstinadas à amplâ concorrênciâ, ou seia concorrêíão ao mesmo

temPo nas vatas da ampla concoÍência e nas va8âs reservâdâr às.otas,

podêndo sff sêlê.ionâdo de acordo com . sua nota ou classificarão .o

5.3 Os agêntes cultuÍais nêgíos (prêtos ê paído§) e indígenâs optântês por

concoírêí às cotas qu€ atinSirem nota suficiente pàra se dasrafic.r no

número de vatas ofeíe.idâs para âmpla concorênciâ irão ocupaÍão as

vaga§ destinadas paÍa o píeênchimento dâs côtar, ou sêjâ, §êrão

sel€cionados nãs vagas da ampla concoíência, ncando a vaea dacota paÍa

o próximocolorado optant€ p€la cota.

5.4 tm cero d€ dêsistêncaa de optãnte5 aprovados nas cotas, a va& não

pre€nchida d€veíá reí ocupada por pêssoa quê concoííêu à5 cotas de

acoÍdo com a oÍdêm dêcla§§ificãçãô.

5.5 Nocaso de não odstirêm propostâs aptas em númêro suílciêíÍê parà o

.omprimento de uma das câtetorias de cotar píevistas n. releção, o

rúmeío dê vaSas Íestàntes devêrá rêÍ destinado inicialmêntê parâ ã outÍa

5.6 Caso não hãja ouúa categoria de cotàs dê que tíatà o rubitêm 5.3 as

vagâ§ não preenchidâ§ dêvêrão rer dne(ionãd.! pârá â âmplâ

concorÍància, sêndo diÍe.ionàdas pàÍa os demair candidator ãprovador, de

acordo com a o.dêm dê classifi(açâo.

5-7 Paía con orreí às cotas, os âgenteí cutturais deverão sê declâíâr

no .to da anscnção usando a de.la6ção étnicojacial de que tlata o

s.8 À pessoâs jurídicas e col€tivos sem constituição jurídica podem

concor€r às cotasi desd€ que píêencham altum d,os íequÉitos

| - Pessoâr ]u.ídicas que possuem quadro societário malioritaÍiamentê

compoío po. p€5soas ne8ías (pÍetas e parda§)ou indí8ênâs;

ll - Pessoas JuÍídicas ou grupos ê colêtivos sêm constituiçâo iurídicã

que po§suam pessoas negras {preta§ ê parda, ou indígenas €m posiçôes

de lideíãnça no projeto cultuÍalj

lll - Pessoar luridicãs ou colêtivos sêm cônrtituicãô jurídica que

posruôm equipe do píojeto cultural majoritaiamente compostâ por

pêsroas nê8Ía§ (prêtas ê pârdâ§)ou indígenãs; €

lv - outras foima! de composiçâo que tarantam o protagonismo dê

pettoas ne8í45 (píetas ê pardãs) e indEenar na pessoa jurídica ou no

Erupo € coletivo sem pêrsonalidade juÍídicâ.

5.9 A5 pêsoâs fír,car que compõem a equ ipe da persoa jurÍdica e o gÍupo

ou coletivo §êm coníituição ju dicâ devem re submets ao§ retrameítos

dê§.rirôs nô< itêni â.iúá

B. PNÁZO PÂRÂ SE INSCREI,ER

6.1Pãra seinscrever no Edital, o pÍopoíêntê deve encaminhaí todâ
documêntarão obrigãtória , entÍe ot diae 39ll7l2023 a O6h2l70Z1 -

7. COMO SE |N5C8EVE8

71 o proponêntê deve e.câminhaí a dorument.ção obrigãtóiã (tanto

na êtapa de Méíito quânto na êtâpâ dê Habilitação) de quê tíata o

N--:::.";;*.:---"- §R
temT 2 por meio do preenchimentô de fomulário coín entíêgâ dâ

1,.-: :,tação de hodo prêsêncialem envelopê dêvidam€nte etiquetado

e lac.ado {modelo Anexo ll) na SecÍetaÍia de CultuÍa, Espone e Lazer

lo€alizado no C€nÍo Cultl]lal ProfessoÍa Ada de OllveÍa ConÍado na Rua

Arthur D. Guimarãês s/ne Cent.o aos cuidados dâ Comlssto dê Avàiiãéo

e Selefão - Etâpã Mérito do Edital n0 0212023-

7.2 O proponente deve e.viar a reguinte documentaç5o paíB fomaliza,

â) FoÍmuláíio de inscíição (anexo ll) quê constitui o Plano de Ííabalho
{projeto);

b) cuÍrículo do píoponente,

c) oocumêntot peseai! do proponêntê CPF ê RG Gê Pêsoa Fi§kalj

d) Mini cuÍículodos integÉntêi tlic proleto;

e) Documentos específicos Íelacionados na catetoria de apoio êm que o
projeto será inscritoconfom€ Anorc l, quando houver;

f) Outros documentos quê o pÍoponênte julgôr necê!!ário parâ âuxiliar
.tr à'âllâção do mérlto cultural do projeto.

I . r riJ,c!anre de residência, talão dê luz ou águâ quê comprcvê quê é

' . ar.r rc Munlcipro de Santa Maia do oeste - Pr a pêlo m€nos dois

7.3 O proponente é Íesponsávêl pelo €nvlo dos documentos e p€la

qualidadevitual, conteúdo dos arquivos eanfoÍmaçõ€s deseu pÍojêto.

7-4 Cãda Propon€nt€ dev€rá êscolhel uma dar categorias do edita!.
Concoíeí nestê editalcom, nomáximo l projelo.

7.5 Os projetos apresentados deverãoconter previsão deo(e.ução não

rupe.ior a 6 meses a cont.r do re.ebimento dos valorer apre5ent.dos

êm editâ1. O oíazo Máximo dê êxê(uçãô dos projetos será ãtéo mês de

maio d€ 2024, ar dãtarsêÍão divultadas para os propoí€nter qüeirão

âpíesentaí at contíapartidas. FicaÍá poí Íesponrabilidade da secretaria
Muni€ipal de Cultura, Esport€ e Lazer divulgar ãos proponêntês o dia e
hoÍário das contrãpartidas.

7.6 O prcponênte dêvese íêsponsâbilizar p€lo â.ompanhamento dãs

atualizâçóê§/publicâçóês pe.tiíêntês ao êdital e seus p.âzôr no§ cãn.it

Íomair de comunicação.

7.7 Ás in§c,ições destê edital são gratuitat.

7.8 A5 pÍopo§tas qLre apíesentem quâisquêr formas de píe.onceito de

oíigêm, íaça, etniâ, gên€ro, cor, idade ou outras formas de discriminação

t€rão desclassificadas, com fundam€nto no disposto no inciso lV do caput

do art.3e da Constituição, Sarantidos o contíâditóíio ea âmpla defesâ.

8, OA§ ETÁPÀS DE INSCRIÇÃO

81 EEp!_C4Él!E_dr-!É!dE (P.ssoâ ríc.a, Persoa lurldi.. .
Grupo/Coletivos s€m CNPJ)

61 I Nesta etapã serã avaliâdo o projêto §ubhêtido pelos proponentes

Pessoa Fírica e/ou Coletivos não formalizados, âlém dâs Pêssoâs lurídic.5

ê/ou Colêtivos formalirâdos. O proponente deve enviar a s€8uintê

documentação para tormalnarsua lnrcrição, de modoã âtendêrl

a) FoÍmLrláÍio de inscíição (Anêro tl) quê constitui o Pl.no dê Trabâlho

(Projetol,

b) Cuíículo do pÍoponente compíovando pelomenos 12 (doze)mesês de

c) Documenros pesroais do propoientêCPFê RG (frênte eveÍro)j

d) Mini cuíículo dos integranter do proj€toj

s) Docümentos erpêcíficos rêlacionados íà catêsoria de apoio êm que o

projeto será inrcrito coííormeAnexo l, auando houleíj

í) Outrcs docuóentor quê o proponente julsa r nEê$ário para ãutiliar na

avaliação do mâito clltural do pmjeto, como por exemplo: ettudos

ertatisti.os, de câso, análises €conômicas a r€speito da impo.tância do

projeto a sú execurãdo e seu impacto ío moni€ipio d€ 5.nta Maria do
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oeíe/PR, links de videos a.marenados em platafomas d€ Íreaming

conlen.lo depoimentog dê pêssoas de notório reconhe.imento na

respectivâ linSúagem coltur.l do proj€to qúe possam tàlar d3

impo.táncia do mesmo par. o municÍrÍo de $ntâ Mâriâ do Oêste e,

entrêôutío! que o propone.te julgaÍ nec€§sários Ge for o €aso).

8.1.2 O proponente é responsável pelo enviô dos documêntos e pêla

qualidade viíual, conteúdo dôs ã.quivor e infomaçôês de seu p,ojáo.

8.1. 3 C.dô Píopone.t€ poderá concoÍrer íêíe êditalcom, nô máximo 01

8.1.4 Or p.oietos .present.dos deverão cont€. previsão de erecução .ão

rupeÍioía 5(sêis)mêses acontar do rêcebimênto do íêturso.

8 1s O proponênte dêve se rêsponsâbllluâÍ pêlo âcompânhâmênto dâs

'' 'd 
,á, õês/publ,caçôer p€ninent€s ão edital e reus p.azos nor canais

r., rd§ de comunicação.

8.1.64e ihic.içõ€s dê3tê êdital são gratuitas.

8.1.7 Al propollôs que âOí€sentem quairquer foímas de pÍe.onceito dê

oriSêm, rarâ, etniâ, 8ênêro, cor, idâdê ou oúras fomas de disc.iminãção

§erão dêrclârtificada!, com fundamê.to no dispo§to no inciso lv clo caput

do art.3c da Co.stituição, &E.tidos o coôtíaditóíio ea ampla defesa.

9. PLÂNI.HÂ O8çÂME ÍÁRlÂ DOS PRoJEÍO5

91 O propone.te deve píêênchêr à plânilha orçamêntáia

pr€§ente no FoÍmulário de ln§.íiçâo (Anêxo ll), informando como sê.á

utilirado o íecorso financeiÍo recebido.

92 Aêslimativa dê custos do pÍojêto sêrá prêvistâ po, catê8oÍias,

sem e nece§sidadê de detalham€nto por item d€ despesa, conform€ § le

i. r^ 24 do DeÍeto 11.453/2023.

S3 A compatibilidâdê êntrê â êstimâtiva de custos do p.ojêto êot

pÍe{or praticados no meícado seÍá avatiâda pelos membíôs da comirsão

de seleção, de acordo com tâbelâs ,êferenciâit de vâlorer, ou com outÍos

métodos de vêrifEação de valores praticados no mercado.

s. A ê§timativa dê custos do p.ojeto 9ode.á .prerentâr valores

davêr8e1têe dar práticas de mercado coívencionâir na hiÉte$ dê hâveí

sigíificâtiva êicêpcionalidade no contexto de r!. impl€mê.tação,

con9ideradar vnriáveis tê(itoriais e Beográf[âs e situaçõêg erpecíficas,

como a dê povos indí8enas, ribêninhor, ãtingido§ po, bâíâ!ênr €

comunldadês qu lombolâs ê trâdicionais.

9.5 Os itens da plânilhâ orçam€ntáÍia poderão rer glorados, ou

sêja, rêtados, total ou paícialmente, pela Comissão de Seleção, re, aús

aná|se, nâo fotem coôsiderâdos com preços compatív€i5 ôoe pí.tacados

no me.rado ou ío.em considêÍador incoerent€s ê €m degconformidãde

rom o prcjeto apres€ntado

Câso o píoponente discorde dos valoÍes tlosados (verador) podeÍá

ãpretêntar rêcursô í\â Íase de mérito clltuíal, conform€ di5põe o item

12.8.

96

17 O valor slicitado não podeíá se. sup€rioí ao valo. máximo

dertinêdo. cada píojeto, conformeAnexo l do prerênteêditâl

!0. OA NECESSIDADE OE ACESSIBIUDÀOE @5 PÂO,EÍO§ INSCRIÍOs

101 O art. 14s do De.íeto n. 11525/2023 pÍevê que o§ projetos

inscíilos devem contaí com medidas de acesribilidàdê fisica, alitodinal e

comunicacional compatíveis com ae caíâcterí§ticàs dos produto§

íesultantes do objeto, nos termos do disposto na Leine 13.146. de 6 de

w N
a@

iú!9jLZ0!5(Lei Br.sibnã dê lnclusão da Pêssoâ .om Dêficiêícia), de

I - no atpe.to aíquitetônico, r€cuísos de acessibilidad€ para perínrtt

o acerso de pessoas com Bobilidad€ .eduzida ou idosa§ aos locais onde re

reâiizâm àr âtividãdê§ culturais ê â êspâços ãc6Érios, como bânhêircs,

áÍeat d€.limentação ê ctculãção;

no arpecto comunicacionâ|, rêcursos de acesribilidad€ parà

permtir o .cêt9o dê per§oag com dêficiência inteledual, auditiva ou visual

ao conteÚdo do§ produtos cuituÍais Serados pêlo projeto, pelâ iniciâtiv?ou

pelo espaçoj e lll - no a§pecto atitudinal, a contíâtâção de colaboradoíes

r€nsibilhados e capacitãdos para o atendimento de visitanter e usuários

com difêíentês deflciênciâs ê pâÍâ o dêsênvolvimento de projêtos cultuíais

âcêsrivêir dêsdê a §ua .oncepção, contemplâdâs ã paniripação dê

consultores e colaboradores .om d€ficiência e a rêpíêsentatividade nas

equip€r dor etpaçor culturais e nàr temátkas das €rposições, dot

eepetáculos e das ofert.s culturais €m geÍal.

10.2 Espê.ituâmêntê pâía p€ssoâs com defciênciâ, mêcâiismos de

p.ot.tonismo e panicipa§ào poderão ser co.cretiu ados tamb€m por meio

dâs reauintes ini.iâtivas, entrê outías:

- Ádâptâ9ão de espagos cuttuíair com reiidências inclusilras;

I utilização d€ te.noloti.r assistivas, ãjudas te.nicas e produtor rom

lll - Medidat de pÍevenção êeíôdicação de bar€iras atitudinãis,

lv - Contrâtâção de rêrwços dê assistência por âcompõnhântê; ou

v - Oíeítô de .çôer dê formâção ê câpâcitaçâo âcêesíveir â pessoâs com

dêficiênciâ.

-

ãcessibilidãd€, senô assêguÍâdo pârâ êssâ fiíâlidâ& no minimo 109( do

valoí total do projeto, conforme disposto no ôn. 15r do oêc.Éto n.

11.525/2023.

104 rriliza!ão do perceítu.l mínimo de 10'( de queÍata o item 10.3

pode 1e. êxcêp(ionâlmente dispensnd. quanó:

I ' For inaplicável em rarão das carâcterísticar do objêto cultuÍal, a

exemplo d€ pÍojetos €ujo objeto §ejâ o dêsenvolvimento dê roleúo e

licênciamênto dê obrâ audrovisual; ou

ll ' Quando o projeto já contemplâr intetÍalmente ar mêdidâs de

ôcetsibilidade compatív€is com as caíacteÍííicat do objeto cultural.

105 Pàrã pÍojêto§ cujo objêto sejô ã pÍodução .udiovisuô|, consideÍam'

se iÍlteralmente rumpÍidas ar medidâs dê acêssibilidâdê d€ quê trãta o

subitem lr do item 10.4 quando â produção contemplar lê8êndâgêm

dêscÍjtiva, áudiodescÍiçãoeLlBRAS-rín6ua Bíasilenô dêSinâis.

106 O proponentê deve apresentar justifirativa ío projêto ô !êr inlcrito

pàrà os ca§o§ êm queo pêrcentual mínimo dê 10% é inôplicável.

11. CONTRAPARÍIDA

11 1 Os aaentet .ulturais contênolâd,os nêstê €dital dev€rão r€ahar

co.trãpaíida sociâlâ §s pictu.da com ã Adminisr.açáo Públicâ, incluída

obíigatoriamênt€ a realização de exibiçôêr 8râtuitas dos contêúdos

sêle.ionôdos, â§sêgu.ados a acessibilidade de SrLrpos com .ertrições e o

dnêcionâ mento à Íede de eísino da localidade.

12. DA COM|5sÂO DÉANÁLISEDE MÉRlIoCULTURÁI DOS PBoJEÍos
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121 tíleíde-§e por 'Análirê dê ínédto cultu.â|" â idêntiÍicação, tanto

indiúdual quânto tobrê sêu contêío social, dê âspêctos íelevant€. dos

píojetos culturais, concoÍentes em uma mesma categoíi. dê âpoio,

Íealhada poÍ meio da aÍibuição fundàmêntada dê notàs aos critérios

descíitos nê§te êdital,

12.2 Po. â.álisê compârãtivâ compreêhdese a análise não âpenâs dot

itêns lndividuâis dê cada píojêto, mâs dê suas propostâr, impâctos ê

releváncia em relação aos outros proiêtos inscíitos na melma catetoíia.

A pontuação de cadã projeto é atribuÍda emíunçãodesta compaÍação.

123 a ânálire atos píojetos culturair seíá reali.ôdô por comissôes de

sel€ção fomadas por servidores desitnados pela S€creta.ia Municipalda

Cultoía ê demais se€íetaíias municipâis quê âtuârâo na Comissão

à/"àliadoía dos méíitos ehabilitação deste edital.

124 0§ membror dar comissões cle rel€rão íicam impedi.lot dê pâni.ipâr

da pÍemiação d€ píojetor ê iniciàtivàs quê estiveíem em pÍo(e.to de

avalaação nos qu.k:

'Í€nham anteresse diÍ€to nà matéÍia;

lr- Íênham pôrtÉipado cômo colâborôalor na elaborôção do projêto ou

tenham panicipado da instituição proponenlê nos últimor doir anos, ou

re tah situâções ocoíem quanto âo cônjugê, companheiÍo ou paÍent€ e

áÍiní ãté o têícêko 8Éu,

lil - trtejâm litigaído iudiciâl ou ãdminitÍativamenlê com o

píoponenteou com rêspê.tivo rônju8ê ou compãnheiro.

126 O membro d, comissão que i.coíeí em imp€dimento dev€ comunic.r o

íâto à íeíerida Comissão, abstendo'se dê atuaí, sob pênà de nulidâde dos

ator que praticâí.

127 P.tn esta rêleção 5e.ro conrad€rado5 os critáios rle po.tu.ção

6tahel6idos 6ô A.êxo lll.

12A Contr. à decisão d. fasê de mérito cultural, cabêrá r€.urso

destinado à Comissão deavrliação de Méito-

l9 05 te.!rso5 de que tratam o item 12.8 de!€râo seí

aprese,taCo§ no prãzo de até 03 (tíé, diâs útêis conÍoímê inciso rll do

art. 16e do DecÍêto n. 11.453/2023 a contàÍ da publicação do Íerultado,

con§iderandô-§ê para inkio d. contãgem o primeÍo dia útil postêrioÍ à

publicação.

12.9.1 Os Íecu§os eerão êncaminhâdos, presencialmêntê no sêtoí de

protocolo dâ Prefeituía Municipal de Sâíta Môíiã do Oê§iq localizãda na

Rua Jose oe FÍança Perena ne 10 C€ntro.

1210 Os rê.ur§o§ apresentados.És o pÍâzo não seíão avâliados.

12.114po5 o julFmeíto dos í*ulsos, o rellJlt.do ,iíal da a.álirê de

mérito colturals?rá divultãdo nos seguintes mêior decomuíi€âçãol

r Óryão oficaatdo Muniripiode SaNTA MAR|Â Do oESrE

htt0sJ/santâmaÍiadooeste,oí,rov.brl

ll - Portaldâ PreíeituÍa Municipalem aba especíÍicà remetida às açõês
dâ Secr€tôriâ Municipâl dâ cultura, Esporte e Lazeí em refeíêmia à

aphcação dos íecuGos da Lei

13.1Caso;lBumã c!tesorir nãc tênha todas as vagas pÍeenchidas,os

.ecuÍso§ que seriam inicialm€nte desta cateSoÍia poderão ser remaíejados
para outra catetoíia, confo.mêa5 setuinte5 regras:

I - Càso não píeêncha as vagas,o valoí.êsante podê reí dividido êntrê os

contempiados do êdúâ oeLndtr á ear

itiÊ! //5aítJnrirlàJ!est.Dr ,€sill.ê.!ere4 lrz9Cl^r@id
13 REMANÚAMENTO DOs RICURSOS

M':_":;_. 
--^ N&

14. ÍAPA DE HÂEILITAçÃO

14.1 Finalizada ã etape de análir€ de m€íito cuhJral, o pÍoponenl€ do

pÍojeto cont€mplâdo deverá, no prazo 03 {trê, dias coíidor contô. ô

paítir do próximo dia da datâ da publicação d. Selsão dê Méito,

âpÍesent3. os s.tuint€r dorumentos, confoÍme rua íatuÍ€ra ju,ídic. de

modo a compíovaí sua Íêgr.llaridade fiscal junto às tíês êsfeíar (munacipal,

esladuale federal) atendendo, portanto o queverra o dirpoío no § 3. do

ad. 19e do O€..eto n. 11.453/2023 utilizãdo aqui d€ íorma pal.lela com o

De{reto n 11.525/2023 ê tei Complêmêntaí ne 195/2022, â sâber:

14. r.1 PTSSOÀ fÍSrCÁ

I - Certidão N€gativa de Débitos relaüvos a €réditor tributários íeder.ií e

DÍvida

(httos:/Aolucôês.rêceitâ.fazendô.qov.brlserukos/ce^idaoi.têínêt/PFlÉmlt

[),

ll ' Certidão Negâtiva de Débitos Íelãtircs a créditor tributáriog êtt.duâis

erpedida peta Seíetâria Estadual da tazenda do Governo do P.râná

(@),

11 - Certidão Nêgâtiva dê oébíos Íêhtivos â créditos tibutáriot

mu.icip.ir expêdida pelâ Prefeituía Muíiripal de sa.ta Ma.i. &Oêíê.

lv 'Cênidão Negativâ de oébitor Írab.lhi5t.s - CNDI, emitidâ ío §ite

do Íribunãl supeÍior do Írab.lho

(i!!pí&!Â:rs4iC!e§Ucr.bí!!&j9l!r§!};

v - Oedaração Unillcada do proponentê de qoe nâo pera coítÍa si,

declôíaçâo dê inidoneidade que tenha sido expedida poÍ óÍtão da

Administrôção Pública dê qualqueí êsfêrâ dê Govemo, Declaração de

cumprimento ao di§posto no inciso XXXlll do âd. 7s dã Constituição

Federãl(p.oibição dê tíâbãlho notuÍno, perigoso ou insalubre a mênoÍes),

nostermosda Lêine9 854 dê 1999.

V - Em caio dê exirtêíciâ de menor6 de idade padicipando dketa ou

indirei ,, ente do gÍojeto inrcíito, o píopo.ente também deverá aíêxaÍ na

ins.rir;: o documento dê duroÍtró,ão as'rnado pelo responsável l€gal da

cri.nçâ e,rou adol€s.e.te, - Eitarüto da Cíiança edo Adolêicente (aít. r49,

ll, 'a' da Lei Fede.al n. 8069/1990 - tCA)i

vl ' Declâração de ciência por parte do proponente êm relação à

responsabilidad€ intrà.rpon,vel sob os costos com tcad ê &mals

entidades de fiscali?ação d€ di.€itor autoíais caso o pÍoieto ênvotuà â

otilDaç"o de Íilhas soôorar, obías litêráriâs, imagêns ê demais elemêntot

visuais, (rnríos eintele!ruãrs queselam deautoria deteÍceiÍos.

Vll - cômp,ovante dê cônta bâncá,ia de Pessoa Fígica, êm nom€ do

píoponênte, infoímando: númêío dâ â8ência bâncáriâ com dí8ito, númêrc

da conta coÍente com dÍtto;

Vlll - ComgÍovanle de resldência, poÍ meio dâ âpresentação dê contas

{bolúo de águâ. €nertia eléÍ,cã, int€rnet, teleíone (nxo ou íxjvel},

contíatc de aluSuel) íelalives à residência ou dê de.laí4ão assanâda pêlo

lx 14'. t A comprôvaçâo dê .êiidência poderá reí dispensada 
^as

hiÉteses de a8entes cuhuÍàrs:

l- Penêncêrtê5 a com!n dâde indígêna, quilombola;

ll- Perterce.tês a poprlàção í6mad€ ou itineraíte;

ou ltl quê re enconÍem em situação Ce rua.

1
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rl 12 o env'o de docume.tos .esta s€gundâ fãse de inscr&ãolanálise

lttàpa de Seleção por Haoilitação) poderá seí r€alirado p,erencialínêntê

de modo que o proponente prerirâíá entregar a documêíta!ão em

enwlop€ la€râdo e id€ntiíicãdo até o Protocolo dâ Píefeitura Municipal

locâlizõdâ nã Roâlosédê Fí.nç. Pereira ne l0Centro.

14.1.1.3 O praro paía a íealiração da êtapa dê Hàbilitação é 30ll' ulJ2j

.tê 06/12!2023-

14.1.2 PàiSOÂ 

'UiíOrCÂI - lGc,itão .o Cadastro Nacional de Pessoa luddica CNPI, êmitada

no site da Secíeiâíia da ReceÍta têdêíaldo Brasil;

ll - atos constitutivor, q!.1 r€j. o contrato social, nos casos de

pêssoas jurídicãs com fins lucratilos, ou Estatuto, nos câ§os dê

or8anlraçôes da socledade civil;

lL cert dão Negãtiva de Falência e RecupêGção Judiciâi, êxpedid. pelo

r, bunàlde rustiça Ésradual(Fóíum Civelda Comaí€a);

lv Certidão Ne8ativa de Débitor Íelativos a CÍéditosTÍibutários ted€rair ê
à

Díúda Ativa da União.

{httos://soluro€r.Íecêita.faz€nda.qov.bí/S€NicoyceÍtidaointêmeÚPl/Emit

[)i

v - Cêílidão Negâtivâ dê Débitos Eltâduais êxpê.lidà pêlâ Sêcíetàíia

EÍãdualda falenda do Paíaná

(httsJ/wwlv.€dw.íãz€nda.or.rov.brl€ddêmissao/ceÍtadaoAutomêticãl j

vl - Certidâo Nêgativà dê oébitos Municipâis êxpêdidã pela PÍefeitura

Municipal dê sâíta Maíiâ do oerte.

Vll - Cêrtiíicado de rêgulôridade do Fundo dê Gârãntià do Tempo dê

sêruiço - cRF/FGls - emitido pelo ponâl dâ Câixa Econômica Fêdêrâl

(httos://coísultacd.caixa.Eov.brlco.rultacrí/oare5/consultaEmpíe.ador.ii

t:
112 "ezo pa,a a reatizaçõo da etapa de Habilitàção é dê 30 l1Ll2O23

.i: o6la2l2o2!-

143 ConÍa a decisão da fare de habilitação, ..b€rá íecurso

Íundâmêntado e espêcífico destinado à ComissSo dê Sêleção- Etâpa

Habililôtão.

14.4 Os recursos de kata o item 14.3 dêveíão seÍ apíêsêntados no píâzo

de 2 dias úteis a contar oa publicação do resultado, consideíando-se

paÍa ricio dâ contagem o píimê ,o diâ útil polterior à publicação, nâo

caben!ú rEurso adminisÍativo dã dêcisão ãpós ert.íâse,

145 Os Íe.ursos apresentados aúso prazo óâo seÍãoãvaliador.

146 Caso o pÍoponênte esteja em débito rom o entê rúblico rêsponsável

pel. j€leção e com a Uniâo .âo re.á porsível o r€cebimê.to rtot

re.u6os de queÍarâ estê Ediral.

'tô. Àtsrr.raÍu8Â Do ÍERrro ot o€cuçÃo ct lTuiÂt E iEcESr ÊwÍo

oos RÉcuRsos

151 Finãlüadâ a fâsê ie h.5ilit.tão, o âgêntê culturâl contêmplâdo r€rá

convocado a ãs§lnar , TeÍmo Cê Exêcução Cultural, co.foíme Anêxo

rv destê Edital, deforma píêsencial.

152 O Íêrmo de Exe.u!â. cultuíal coretponde.o documento a seí

assinado pelo âBente culturêlselecionado nest€ editale pelo tov€íno

m.r'c1pal dê Santâ Maria do Oêstê .epr€sent.do pela Secrsta.ia

w::_;;;":;--:: :::: :
Municipal dâ Cullurâ, Esporte e ta.er contenô as obíit.çôês dos

assinàntes do TeÍmo.

15.3 Aús a astinatuía do leÍmo & Exê.ução CulturâI, o âgentê cultural

rÉêbê.á or rectrlsor êm co.ta bancáia indirâdà no âto dâ inscrição

durantê a êtâpa de hôbilitôção pala o rec€bim€nto dos íe.urros deste

Editâl, êm dê§ênboho único em até 30 (tinta) dia§ após a homologâção

15.4 O â8êntê culloral contemplado no Editâl devêíá assinâr o Teímo de

Lre.ução Cultural rté 21dê dêt.mbro de 2023 sob pena dê pêrda do

àoo,o fiían."ro econvocação do supleítepàrà àssumií!uà vaga.

16. DTVULGAçÂO OOS PROIEÍOS

16 1 Os pÍodutos aítktko-cultuíais ê as peças d€ divulgêção doe p.ojetos

e{birão as marcas do Govêrno federal, de acordo €om ar ori€ntaçôet

té.nicas do manuâl de ãplicação de marc.r divulgado pelo Ministério da

162 O materiâl dê divulgação dos p.ojetos e seus podúos seíão

disponibilnâdor êm íormatot acerríveis ã pêssoas com dêficiênciâ ê

ronlêrá informãçôe5 robre os recuísos de ace$ibilidãde di5!únibilizôôe.

16.3 O matêrial de divultação dor proietos dêvê têí (aíátêr êducativo,

informativo ou dêoíient.çâo ro(ial, ê nãopodê conternomer, sambokrs ou

ima8ênl quê râ,âcte,izem promo{ão pessoâ1.

17. MoNttoRÀMEmo Eav LtÂçÂo DE iEsulr oos

171 Os píocedimêntos dê monitoramento e avaliação dos píojetos

cultuíais contempla.lo5,assim como píe§tação de iníormação à

admiíistÍaçâo pública, obseNarão o De.reto 11.453/2023 (OêcÍêto

dê Fom€nto), que dispõe sobre os mecanismos de fomento do

sistêma dê íinamiamento à cultura, obseívadas as eritências lêgôit

& simDlifi€ação êdefo.o no cumpimento do obj€to.

172 O ageôte.ultuíàl con!êmplado nêstê certamê daê prêstà. contas

poÍ meio da aorêsê.tâção.lô Rêlàtóriô Final de trecoção do Objeto,

, ÍoÍm€ documeóro consiante no AneroVll

173 ! .atóíio Final de ExêcüÉú do Obj€to deve seÍ apíesêntado ên

êr. 3J {tíirta) dias coÍidos â conrar do fim da vitência do Têímo dê

Er€.ução Cultural.

1E. CRONOGnÂMA DÁ§ ETAPAS OC O(ECUç,ÃO OEÍE EDtÍ^L

aÀot\ociÁMÂ .rAs ET'l!Às Do ÊotTAL Nr 0212023

0l ,'.be.tlrã no :lr.
Etô

04 EntreAã das cenl.jõês

0t _ 
rbli:?ça) C. r:. lrad:'in.

09 r:az. parà paêê.'iito do rêcurso

l3A/17/2A23

06/122023

t4/1212a23

15/12/2073

18

L/!2/2A23

2alt2/2023

22/t2/2023

76lt2lXA23

10 Prazop.rârealDaçãodãsconvaparudas 30/05/2A24

02 oub .áçiô dê retuftado de Mérto o7/1212023

lla!3/1703 i:.u-. 1. n:r 1.

at

N:JXc=r
I
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1l Pt.zo piB .ntrêaó do Rll.tório rh

coú§sÃo ot6^ttllDoxr
sÉÉtÍi. Mo^i.ip.l d. Cultu'.. t!poí. . t.r.r
Pr.f.itun doMunr.rDbd.t ír. MÍi. do 0cí.

AN€XO I - OEÍALTIÀM'NÍO oo OôJEÍO E FINANCIAMENTO

caTEcoRras ot Âêcrc oEMAis ÁREÀs cutruRÂrs

1. RE! i-5OS OO EDÍTAL

O p,.j.r? €dital óossr 'Jlor roral de RS31.180,26 (ainb. um mll
cênto ê oitêntâ íêeis ê v..rtê ê r€i§ centâvos) distibuídor da sê8uintê

1\/06/7A14

l'. DtsPoqçÔÉs fÍrÂrs

O âcompanhamento de todar ôr êtâpàr d.ttê Edital e a observàncla

quánto aos pràzoi sêrá de iílteira respongâbilidadê dot proponêntes.

Pôía tanto, devêrão 6cár âtentoí às publi.açô.s r€.liladar.o Ó.São Ofi.iâl

do Município dêsânta Maíiã ô o€íe. no Portalda Prê'fêÍuía Municipâl

dÊsant. Maíia do o€st€/PÍ, bcm como, nã3 mid.r sociâir oficiâis.

c píoponênte será o únko rês@írávêl p€la L€recidade da píopona €

do(um.ntot encaminhâdos, irentando o MunaaÍpio.

Compõêm estê tdital or s.tuintêt enê(os:

anêxo l- câtegoÍi.s de apoioj

aíero lr - Fo.mulário de lmcíção/Plano dê lràbàlào;

Anêxo lll- Cíitérios dê rere!ão

Anero N -Íêrm dê Cxêcuçâo Culturà|,

Anêxo v - Relâtórao de Ex€.ução do Objetoi

An.)(o vl- Dêclar.ção de rêpíêtêntâção dê 8rupô ou coletivo;

Anexo Vll . D€claração étnicoíâciâl;

An.xo vlrl - Cuíiculo {1)

Anê:o lx - Mini cuíículo (2)

.) até RS 2.078,68 (dor mil e eetenta e oito rêair e sê$entâ e oito

b) AtÉ , 1f6?9,44 'Cê:e:§êir mil ê leisceítos ê üntê € írovê íêâis a

qu.íe"r: :lu.tr,cê.tr!$ pJra -rrica;

c) Até FS 4.157,36 { qu.tío mil ce6to e cinaüent ê setê r€.i3 ê t.i.t. ! sd3

cêítavos) pãla a.tes plánt àr ê ,i§uâisj

d) Até Â5 6.236,04 (3eir mildlu enn s e trinta F s.is re.ir € quatío centavod
SANTA MARIÂ OO OESTI,29 de novemb.o dê2023

w §_
r) Até RS 2.078,68 (doii mll ê súenti ê oito reait e serrênG ê oito

cêntâvos) pãr. Leitura, êscrita e oíalldadlj

1. DESCnçÂODAS€ TEGOB|^5

1.1. D.nç.

PodêÍn coocoreÍ n€sta càlêtori. oío,êlos quê dêÍnofitrêm

píeôminância na árêa de dançà, êm $alqulr modàlida&, a erêmplo de:

dânÍ. conlemporrnêa, dânçôi uó.n.rj d..ças populaÍ6 e tGd'.ionàis;

d!n9a modeínaj daíça (lárrka, êntrêoúrãr.

05 projêtor pod.m ter como objeto:

I - pro.lução de espêtáculoi dê d. nça;

ll - âçõ6 dê qualific.ção, íormâção, t.ir Gomo re.lizafâo de oficinês,

crÍroe, asõêr êducâtivârj

lll - rêâliu âçâo dê dentor, rto5tr.s, f.rt$ Ê íêStivàis d. d.íta;

IV - public.rõ€5 n. á.ea da dança ou

v- outro objeto com píêdomin,ncie.a áí€a da dânça.

l - p.oduçào rh eve os flusicais: pÍôdução e Íealitação dê lspatáculos

musicais dê nrúsicor, bênda§, gÍupot,

ll - ÍormàÍão musical: açóês óe qu.lificâção, form.ção, tâis como

rê.lilação de offcinâr,.{rôe ãcÃe! cdu.ativêri

lll-gà!à;ô€5 de álbuns rn!5irait

N-c.iãq:io d€ ob.at í1us,(.",

I -reãluaçãodê event3!, mo5tras, restas e fe,§tiràis mrsicàrr;

Vl-publicaçôe! nâ árêâ dã múska:ou

Vll - outro oSieto coó )rcdcminrn.ir a2 árêâ dâ música,

:..J ÀRrEs púsflcas E vtsuats

F€em áÊrêr iêsrã eíároia o.ôlêrô§ que d€mmírêm pBd..Dnânci.

m á,e. l. aíês pràs'c3s â,.r€is nas hng@gds do d.sho píÍur..
os.uhu,ã gí.vuE oL)dô nsl€râçáo nteÍv€nção rítrârc p€íofirlâíc€. aír.
@mpurâcond o! oúías rrgu8ge.s do.âmpç ds âíe côntémFsàm aúat

1.2. tlitúac.

Podêm coftoríer n€sta catê8ariâ prol.tor quê alêmonstrem

píêdominância nô áíêa de músicà, ênvolvênalo a craàção, difur;to e ôcê3so

dê !Ínã maneiÍa amplà, iícluindo os div.íror 8ênúos musicais e estilits.

o§ píojetor poden teÍ como obietoi

Os píojetos Frous'n lâÍ como ooteto

, ealiação.rê êxÍb3|cào o íeira6 d6 ânâ!
l1 .§ôês ó6 capscilâçâo. toÍrâÉo ê qustifca@ tâis como oÍ.ina.,
.Lrio! açÕês tdc..nLvá,r

rr - rrduÉo de.úês oe.ís

'V - 
pldiÉç&s ,râ á16. o€ ade6 ptâsucãs e vÉ@is:ou

V - iulos prqâro8 co. piê.b.nnàn.i€ na área de aíê! dàrtjc,! a

l.'r, ailEsrNAÍo

ç$.9-
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Podêm concoríêr neslâ cêtêgonâ prolêlo§ quê dêmonsúãm predominânciê

É ároa de á.leeÉto qú cmp.*ú€ 3 pDdu§ão en*nal dê ob,elos,

os prolêios podêm rêr como obi6ro

I - Éãlizáçáo dé íêiÉs moslres, êrposiÉ€s;

ll - produçào dê p€ç.s ânêsânàis.

lll - áções de q!álií@ção. Íomáçáo, lais .omo realEáÉo de o6.inas.

ffios, âÉ€s 6d!@tvasi

lV - publi@ç!ês na áreã d. án6sánalot ou

v - olrro obl.to com píÊdominânoâ fla área do 6nêsânaro

I,5. LEIIURÀ, ESCRITA E OFIÂUOAOE

tc E-oRre úiNnomÊ Da aoÍÀs

côNcoRRÊNcr PEssoÁs

F-e. o, oo

E-icd n. '-

.E!!L
1^irÊ3aN^ro oJ

irEÍÍuRÀ'_ 01 oai

ORÂlIDÂOE

ToraL oE MÁxr o roÍÁ!- o^

i or I 
,.qcCl+r,q!,Cq 

r

t,

Pod€m concoírêr nêslâ cêtêgons poj6ros qE demonsL€m predminàrciâ na

árêe dâ leituÉ ê$rilâ â ôrelidâdê

Tota = 3i 18J 26

- orgánizçào dê êvêntos ê d€mais ativdades coin loco nâ dtusaro da

i[eraturâ do Livro dâ lêirurâ ê dâ @lidâde, !.i3 como ,eirat, moslí.s §aíâr§ e

lll - pÍotelos dê ÍomâÉo, como â Éalizâçáo d6 oficinas clGos, ãçóes

lv ' ôpoo à modêmizaçâo ê quâ íicáÉo do êspaços 6 seÍiços n bibliorêes

mmuniÉnâs ê pontos dê lêiturâ ânpllândo o acesso à inilrmaÉo, á leiúla e

V - Íônnâç5o 6 o@laÉo dô @nladoíes de hislónâs, ÍrêdiadoÍ d€ êilura em

brbliolacas. escolas, ponlos dê lêtuÍs ou esp8@s Úbt@s

Os pqotos podem tfi como objero

- publi€Éo de lêxlos inéditos. êm divêGos qêneos e/@ lomto3

Vl ' outo oqêto @m predominância .ês âíeas de leilura escntâ e o.âlidãde

otSTRtBUtçÀO OE VAGAS E VALORtS

ANEXO II

FORMUúRrO DÊ TNSCRT60

1. DADOS DO PROPONENTE

Proponê.te ê pêssoâ fisicâ o! p€sroajuridica?

( )Pessoalurídicâ

Eíado

Vmêíês1de em qu.ls desrãs áÍeasl

( ) zona uíbana c€ntíal

( )Zoía urbânâ peíiíérica

( );r.,urâl
( ) Â€: le vulneíabilidâd€ social

( )Lrr ,aoes àabitacionait

{ ) Teúitórios indiBenas (demaícados ou em processo de d€marcâção)

0 Comunidadês qlilombolas iteúâ titt]lada ou pm procêrso de
titulação, coín reginro na Fundação PalmâÍer)

( ) Árêas atingidâs por barra8em

( ) Íeriló,io de !ovo: e :Jmunidader trâdicionais ( íibeiíinhos,
louc. rr, .lpoz€nos, pequDetos, vaza ntsiros, povos do mârêt..).

PAÂÀ PESSOÁ FIÍCA:

Nomê âÍtistico ou nome sociàl (sê houver)

RG:

CEP:

Cidâde;

Pener.Ê a alguma comunlCade t.adi.ional?

( ) Nào pêrtençoa comunidàdê t.adicional

( )cômunid.des EÍÍarivstas

( )coóuridàderRiberinhaí

( )Comunidader FurãE

{ ) Pe!::dJlês(ae) ateia niis

I )OuiràirmuiÍdad:trâdfional

Gêner

l.-
l!2!.,q.
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) Bomêí Írânrgênêro

I )BÍ.n.a
( l PÍa.

( )PàÍdà

( )lndbena

()Amaíel.

vo.ê é úma P.*oa com lrêfi.aancia ' P'CO?

( )srm

()Não

Caso tênh. mâícado "sim", qual tilo dê dêfi.iênciâ?

( )Aúdtivà

{ )Firt.
{ llnt.lê.tu.l
( ) Múltipla

( )úru.l

Quâlo rêu rràu de êscolaridâdê?

{ ) Nãotenho Ed!.âção Foímâl

{ ) Enrino Fundamental lncompleto

( ) Enrino fundameítal Comrlêto

ffi-*-:: ..::""""---" ffi4i-

( )Enii.c Mád,o lncomplêto

I I[n!ii o M&ro Completo

( ) Cuuo r&íto completo

{ ) EírinoSuperior lncoôplêto

{ ) Enrrr tupêioí Complêto

I ) Pór Gi rduàção Conpleto

Quàl à srla .eídà mensal fixâ lndisduôl {,néd. mênr.l bíut. âpÍonm.êl

câkulefarendo uma média dar suas remünêíàçôei nor últirno§ 3 mê5€5.

gm 2023.a raláíio míFínô ír,i íixado êm RS 1.320,00.)

{ I Àta: (rláíio,Ytinimo

( ) D! t a 3 saláios m,imot

( )0€.? ã 5 r.iáíio§ minamos

( ) 0€ s ã 8 sâláíios mínimos

I ) De 8 à 10 r.l&io5 min'mo!

( )ac Í. oi 1cràlári-J; rí.,no!

Vo.ê ê lenêficiário dê âEum píogÍamâ 5ociâl?

(,NãO

()8ohaíamilia

( ) 8ênetício de kêstação Continuad.

( ) Progrãmã d€ EÍadicação ô Tràbalho hÍaÍÍil

( ) càíàntiâ-SãíÍâ

( )se3rro-Dêfêso

I )o',Íl

vôi concorící àr cotas ?

( )§m ( )Não

S€sim. Ouâl?

( ) P$soe nê8íe

I )Pêrro. indlSêna

Quàl a ru. píincipal Íunçro/píoli$,o ío c.mpo anístiro ê cuflural?

( )Artirtr. Aít..lo(àl, 8riíE.ntq Giado(â) € afi.t.

( ) tnstruto(à), ofi.inêirc(a), .ducàô(à, ãítÍsticola)'cultuÍâl Ê àffns.

( )Curâdoí.). Protlamador(.) e .ílns.

I ) Píoduto(.)

()Gê!toíl.)
( )r&nico(.)

( ) consulto(a), Pêlqulsãdor(i) ê afinr.

CNP]

Cidade'

Eíai.

llúr -'_ Jê rêp.esêntaíter lêB.,t

Nor. r íepíesentante l{al
CPf du rêpÍ êsentante leSal

E 'maildo repíeientantê lêBal

TêlêÍo Lr do r€!,Íssentante reSal

Gên Jo iêprê.€Õtante l€tal
{ )Mu ê,.irsên€Ío

( )Mill,er Íranssênero

( ) Homem Tíanrsênêro

( ) Nlo Binário 8iná â

I )Não infoÍmar

Rêçri. ,/etnir, do,ep,€§:! rrr. €8ãl

()

Você ê5tá íêpíêsentando um coletivo G€ín CNPr)?

()Nào

{ )Sim

câro tênhã íBpondidô'!im":

Quant.s pEsoas fâzêm pârte do colltit/o?

Nomecomdeto ê CPF dâr pêilo.r que comÉem o colêiir/o

PABÂ PESSOA'U8ÍOICAI

Rârão So.iâl Re, 15 .tórl€ lega:é Ée. . i' .i r Jeficiên€ia - PCD?

-1::i=:::.-::.:-:!:!l!.L::
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( )sim

( )Não

Esro,;,r :, .!t€goria a que vài

Medicr. dea(e5ribilidadeemprêqadasnoDroj€to

Casoteíha ma.cado'!im"qualotipodedêÍiciência?

( ) Física

( ) Múrtipla

{ )visual

( Na - rção, você deve apresentaí informasôes terais 5obÍe o e€u

prorú_ \lgumas pê,gunlàr oriêntâdo.âs: O quêvocê.êãlkàrá com o
p.crrtc :crquê êle é impoÍtaíte oaraa sociedade? Como aidéiâdo
píojêt., jJrsiu ' Coitê so.rêo contêxto de reàlizâção.)

{NestÊ ::n,po.você dê,e r':,pc' objetivos paràosêu píojeto,ou sêjã,dev€

informar o qle você píetende akaíçar com a realir4âo do píojeto.É

impo,úiiie qu. vo.ê 5eja breve ê proponha €ntretÍês a cinco objêtivos.)
E cola dadedo r€presenlante lesal

( ) Não teího Educação rormal

( ) Ensino Fundamental Incompleto

( )Ensino Fundamêntal compl€to

( )€nsino Médio hcomplêto

(Nês1ê airâçc -Á nÉ.essíir detalhar os objetivo r€m pequenas arôês/ou
rêsurtados que 5ejam qua ntiíicáv€is.PoÍ exemplo:Reâlhação de
o2oíici.as dê artes cir€ensês; Confêcção dê 80 figuinos;12o pessoã5

)Ensino Médio Complêtô

) Curso Técíico completo

) Ensino 5upêíior lncomplêto

) E.ri.o Superio. Completo

) Pós GÍaduãção completo

Perlld i,l.'icc a iÉiãtin! do pelo gíoieto

( Pr:- (,a aqui iiío..rações sobre ar pessoas que r€rão b€nefi.iâdas
o! "" ip3íão dc5Ê! FÍ.1e10. PeÍSuntas orientadoÍas: Quem vâi rero
púb,t. J,-, reu pÍoj.to? tssai pessoas são Íiânçâs, âdultâs e/ou
idor,rjir ;,a! íd?eí) ,rà ie !e âiBurna coínunidadê? Quâl a êscolâridôdê
delãji Ê1.,s mo.ah enr quâl local, bâiío ê/ ou re6ião? No caío de
públicos diB,taii, qua' o peól das pêrsoàr â que sêu prôjeto se

qual o pe.fil do pull(o do seu 9íojeto? {Ex.:cri..ças,idoros,
jovêns,pesoas com dêficrêíciâ, et )

2. OADOS DO PROJETO

w'-": ,.":_::--" {;-ç .

tJr-lt1"
{ lúâíque quais mêdida! de acessibilidad€ r€rão impl€mentadas ou
êsta.ão dirpoíivêir paía a pãrticipatâo de pessoâs com defr.iência)
Ac6sibilidade arquiteiônical

( ) rotãs acersívêis, com esp.ço demanobra paracadeira derodas;

( ) pisotátil,

( ) rampã5;

( )elevadores adequados parà pe.soàs com dêÍlcrênúa,

( )corimSoseEUarda corpos;

I ) banh€iros femininos e masculinos âdaptador pâÍ. pelro.r com

( ) vagôs de êstâciôíamento pala persoas com defciênciaj

( )assentos pàía pêssoasoberasj

( )iluminàçáoâdequa.h;

{ ) .o,iúatcç;o ,le pro,istionais com deficiência e píoÍirsioíait
erp.ciàli/!dos ênr ôcesj,uilluadc cürrür.1,

I ) fo.mâçãô ê se.slbliráção de agentes cúltuíais, público ê todos os
ênvolvid.r ôô càdeiá produtiva cultLrÍal, ê

( )our.as i.êdidas qucrir.,r.r,liml.açãodeatitudescapacltistâs.

lÍ i. - ro e$as medidas de eces§ibilidâdê sêíão amplêmenradas ou
dispo_ liziia( d€ a!;rd, ,r) o irroiêro oroposro.

( ) outra

PÍevr!1. ,c penodo dê exe.uçáo oo pro,etol

lnr. 
"r-is iàr D5 pr-, 5i oL,; j que alúaÍâo no píolero, coniorme

Acessitilidàdê comuíic.cionâl:

{ ) a Úntu. ErasileiÍa de Sinais ' Libra§,

( )o sistema Braille,

( ) o sislêma dê sinâlização ou comuni.ôçâo táril;

( ) â linsuâgêm limples;

( ) têxtor âdâptârtos para leitores de tela; ê

I )ouna

( )capà€itação dê êquipes atuôntes no5 projetos culturairi

CronoErã.r" dc Exec!çãc

oesc.elaôs pâssos a seíem seBu,dos pa.a êtEuçào do proiêto

I
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Gêcl

Divulgação

l70/2023 /|t/2A23

Ex.

Àsl100
,00

EÍràté8ia de divulBação

Apresenteos meios queseÍâo utilirados pôÍa divulgaío proiêto. ex.

impulsionamênto em red€s sociais.

ConÍãpartida

Neste crmpo, descr€v. qoal contrapàrtida sêíá realizada, quando seÍá
Íealizâdâ, e onde sêrá reálizada.

Projeto possui re.urtos íinãncei.os de outrar fonter? Sê tim, quai§?

{hforme se ô p.ojêto p,evê ãpoioe fi.aícekos tais como .obíança de
in!íêisot, pâtocÍ.io e/ou outras ío.tes de financiamento. Caso

0ositivo, iníorme a p.evisão de valor€t e onde seÍão Êmpíetados no
píojêto.)

4 . DOCIJlllÊNTOS OBÂ|GATL) Ê tO5

En.ãr .e jr.to a essefo. ruiàrioos se!uintês docúmêntos:

RG e C/r ui, pÍoponêrtê

Cü i.ul. do proponênlê

Mini.rr,ícJlo dos integrânres do p.ojêto

pLAN LHA oRC MEMTÁRÁ

Pr.encha â t;bêla informândo todâs as dêspêsâ§ indicàndo âs

mêtas/etapas à! quais elas êstão íelacionadas.
DevêhaveraindicaçãodoparámêtrodepreçoutilizadocomaÍeíerên€iaesp€€íf
icâdoitemdedêspêsa,co.formeexemploabaixo(Ex.: preço eíabelecido ío
sÀtlcNEI,3 ôrçâmento9, €tc).

§^'"':: :":"_: 
*-"

N§
Ã1j:t

RS1100
,00

ANEXO II

cF ÍÉRIos uÍrLrzaDos NAAVALTaÇÃo DE í\,1ÉB tTo cu LÍuÂÀL

ar comissões de s€leção atribuiÍão notâs de 0 a 15 pontor a .adô um

dos cÍitérios dê avaliação dê câdâ p.ojeto, co.formetab€la a setuir:

Aspectos de rnr?gíâCão comunitária na

ação propoía pslo projeto - considerà-
se, paía frns de avaliâção ê vâ orâcão,
se o projeto âprêsertà aspêctor de
intetíação .oô rnitá ria, em rêlàção âo

impa.to social para a iÍrcluião d€

Fe§soâ§ co.i :lêÍoênciê, idosor e

dêmais grLrpos ..m ntuação de históíica
r!liêr;5 1:iaa. rctrrômi.a/srcià1.

:oerêrci? ,â .ranilha orçamentárià e

do c,orogramã de êxe(ução às mêtâr,
resurtados e deldobrômentor do
píotero propono ' a análi§ê deverá
avaliãr êvaloíâí ã liabilidade tftni.à dô
crojet. sotr r rnnto de vitta dcs Sastot
Drevistos .r plê lrha .rçtrmêntáriâ, rua
irecxçã4 ?; rjÉ(n,ã!5. âo objeto,
metâe e oblêl !o! pÍevistos. Também
deve.á seí considê.ada parã fi.s de

c 10

I 10

.\.:!ão , ôrin.ra ê (on.orm,d.de
-.! zlôrFl " .uã.l.l,lês dôs irÊn(
-.la.icnados nâ rlâ.ilhê orçamentária

rvai'ar - ) .i : ,'rl rrrde tein'.ã e

comunica.hnàr Lonr o púbi(o alvo do
p ul.tJ, n Ld'r '- ar .strãtêg,ds múas
- nrater,2n dÊrscntàdn>, benr como ã

capàcioãrjê Ce Ére{!rá .os.
3

15

cRTÉR os oBR GÁTóRros

Critério
DeÍrição do Crilério

Qu.lidade do kojêto - Coerência do
objêto, objetivos, justincativa € mêtas
do projelo A ânálise deverá

lo.ação, se o conteúdo do projeto

10

, para fins de âvahação e

a, como um todo coerênciã,

Relevância da ação oroporta oara o

cenáíio cuhural do MuíicÍpio de santa
Mâna do Oeste/. análisê deverá
considêrâr, pãrã fins de .valiação e

valoraÇáo, !e a açáo contribui para o
enriq1]€.imento e valortâção da cultt]ía
do Municipio de Sãma Maria do

10

l5

@
1

obsêíva.do o objêto, a justificativa e as

metãs, sendo possivel vEualiràÍ de
Íorma cl.ra os íesultÀdos que serão
lôhridô(



ÀNWI,E<=ix'ft
proÍl$iona s que compõem o

corpo téchico ê artírtico, vêriílcando e

coêÍência ou não €Ín rêleção à5

icôes qu€ se.ão exê(utadas oor
er ôo p.oieto (para esta avaliâção

ão coísldecdos os .uÍkulos dos

êmbros da licha té.nicâ1.

I.âiêtóriã âniíic. e coltu,al do
proponentê - Sê,á cônride.ôtjo pa..
fill§ de análise a caíeirâ do proponêitê,
com base no coÍiculô ê comp.ov.çõês

€nvi.dar iuntamente com a pÍoposta

t5

15

100

ldentincaçãc do Prnrc Des:r Íjão co Po.to Eltía

Proponeítes do gênero

G

0esLr,,ào dô P,rnro iÁtra

nÍapaÍtida 5€Íá avaliado o
êíe$e pÚblico dâ êxêcução dâ

nt.spartdâ p.opoltâ pelo âaentê ldêntifrcaçi!

Além da poítuação acima, o proponente podê rê.eber bônus de
pontuação, ou §eja, uma pontuação extra, confome cíiléíios âbaixo

PONTUAÇÃOTOTAL

PONÍUÁçÁO BÔNU5 PARA PROPONENÍ€5 PESSOAS F6ICÂS

Pessoas jJriiicai sedradas êm
Íegiães C-- menor IDH ou

.clêtir.! /!r!po j f € d,Àírc?ntes a

Íeg óe5 de nrenor l0H

Pes!.às,!Í d.a§ ou
-ú fr !r j É ui, -,.vm ioloíia

A1!.:i.rc êr iêrrát.Js
ril;a -r --r; r-r:r;i r,J.Jj,

irl
Peroas luridicas ou

coretivos,/tru.. ! (ompo§to§

M3iô:tà'ame.te porpesroas

neSrasou lndi8ena§

5

N

o

N"'""': ":::'*--"*^+

' -' rl: .!ril .NPJ
DICÀS E COLETIVÀS

l,!.-..-:

Proponente Í esidênte €m
Íegia:s dê neno. IOH

5

P€5ro.5 com d€íiciénci.,

LGSTqAP+, idosos, íiânças, e
demair 8íupos êm situâçâo dê

vulnerabalidade €.onôm ica e/ou

5

PON'TUAçÂO EXÍRÂ ÍOTAL 20 PONÍOs

rFqÀa. 1f ÊYra cÃa rrrITURAL

IEÂMO L,E EXTCUÇiC 'i,]L TlAi I'I: iINDI;\I NÚMTRO]/ÍINDICAR ANOI

TENDO POR CBltiO A CONCÊsSÀO DÊ ÂpOtO FtNAtiC€lRO A AçÔEs

atJ,.ÍUtats

€ot{ÍtMFLÂDÀj PE-j :, :,\. i, ,ü/:r-3 -. NOs TISMOS DÂ LEt

:-rnii.:1.1!NÍÀR

Ne 19512022 (LEr PArrLü ar5,{vo). D O OICREÍO N. 11.525/2023

lDÉcRÉro 2auLo GUST^. J E lC D:CE:tO 11.453/2023 (DICRFÍO OE

FOr:r!NroJ.

A ponluaÉo fin.l d. qd. 6núóalur. 3..á p« ná<Í. óa3 .otr3
ãhbúidas individlrh!.nr. pq ed. múb.D

): rreros gsÍai! rão.lihin.tónor. d. modo qu.. o .C.in
.L 1J:a q,ê r*b.r pontuâÉô 0h âl!6 do3.dróÍiG
sÊ dê.clâ33iíedo do .dlil
Os bó.us d6 poil!.ç-áo 3ão @mul.tvo. . nao @iülúú
cíênos ôbnoíônôs, d. 6odo que ã pontu.çao 0 n .búm
d.s ponh! bónú5 nà. d.rcl.ríf@ o prcponô.tê

Em @3o d€ ônP3tô !..1o úlE.do! p.íá,iir d.
classiÍeÉo 63 prct.rô.. ú.iornorà nôú qúno. d!
a@.õoMâ6r,êú.barcd.Ínldr A8 c,D E,F G,H

C.so n.nhumdo siüno!.c'mâ êl.nqdor sj. @pd d.
pMovn o d.3.frpd. ..râo.doi.do! cnúâo. d.
d4.mpai. n. od.m .3.Cui. o pôpôi.nl.6h mrorldr.d.

S.óo con r'd6..d 03 .pto8 oi pól.ro. qu. @b.G6 nol.
inal'Oual ou 3up6nôÍ.50 ponto3

S..ão dê3cl.rsinedo! oi pEj.ro. qo.
' ecêb...m .ol. 0 .m q ú.rqu. r dos critáno. obn!!úio í
- spr!$nl.m qu.i.qu.Í lom.r dê pr@.úilo d. ong.m,
ráÉ .riiâ, gán.rt, @í, rd.d. ou outô3 íôm.5 d6
discôm,n.Çro.ôrlo dôrcl.r.iriodâs, com tu n d.msro io
d spo3lo 

^oiícÉolVdo 
êplldôrn 3od. Conrxtúrçao

!aÍ.nlid6 o @nlràdiló.io . . dpla dêl*..
nromçõet âer.ura d.&lâ3rif6çIô podóndo

d' r 3ã- .ãcá ) d. únç&6 .dr'.úlr.l v.! ou @mm.ú.

l1 O INOME DO !í,iia FFr']'iÀ-rvol íeste ato íepíesentâdo
por PrlTcRlDlci 'rr.ri rsi'\/oí PELo ENÍE FTDERAÍlvol,
ienhoÍ(a) IINDICAR rJonjF DA AUTORTDAOE

QUÊ ASS|NARÁ PELO r\Í: iECcpsÍtVO' ! oía) AGtNÍt CULrunÂ1,

[rNDrc.lR iroME DOíA) Á:i.rTE :tLt.ÍURAL CONÍEMPLADO],

portado(al no iG ,re : i :rF o-. qar êxpedidâ eín [tNotcaR
ÓRGÃo txPEorDop', :,i .i-,:.r3 ii? L-rc cpÉl, residente e

domiciliôac1, à lrlDalP :IDqR5.o;. clP [rNotcaR cEPl, telêíones:

[NDlCqR TE:ÉFiNE5], o p/esente T€rmo de Exê.ução

Cultural, de acordo com ês;eguirtes c!ndlcôe§:

2 PSoCED|i!ENTO

21 EsteÍermo dê FxêcurâL, CuhuráL e inrtrumênto dã

módalldade ai r,.nú.ti i "xerução d€ açõ€s cutturals de

tue t.ntã : ,r.i: l! t 3 ,k, De(rêto 11,453/2023, c

celêbÍãdo conr aÊ!.r...,rlra rerecionêdo nos têrmos dô LEt

COMPLEMENTAR ]! 195/2022 ILEI PAULO GUSTAVO), OO

DÉCREIO N. r: :?: 2(ii ,lnitRÊtO PAULO GUSIAVO) E 0O

DECRaTO 11 1il. /at3,tEaRtÍO DÊ,OMENÍO).

3. OUETO

31 :jtê-iermo oi irê.r;'l:. a,lrula :em poí oblêro a

cor.essãc di .,r'_" rr;_1a:.o Í píojeto cultural IINDICARANEXO IV

í"l']
H'"' ^. 

: .:'" :""^"'"'"^"'.'[...-J

5

5

5

5

)

I

:i; : i':. cJn i, : .5

: rl!r.: r!r:

I

I

krry
:!áÊ
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NOME DO PROIEIOI, contêmdado ío coíríoÍme píocerso

admini*rôtivo ne ÍNorcÁR NÚMERo oo PRocEssol.

,I RTCURSOS fINANCEIROS

41 05 ,ftursos Íinànreiror par. . exêrução do píarênt€ tãmo
totâli..m o mont.nte de RS 7,003,94 í sêtê mll tr& reais ê

novênta e quôtro centãbt.

42 Sêrão vansferidot à coítà dr(à) aGET,ITE cutIURÂL
especiàlmentê âbêrtâ no INOME DO EANCO], A8énci.

lrNDrcaR acÊNclal, coota coÍrente nt lNDlcÂR coNTAl,
pãía.ê.ebihênto ê moúmênt.çãô.

5 APLICAçÃO DOS RECURSOs

5.1 Os íêndinentosdê ativo r íi nôíc eíor podeíão 5eí àplicãdos

pôía o alcance do objeto, seín a necessidadedê autorkâção

6 O8RIGAçôI9

6.1 5ão obritaçôês do/da SêcÍelaria Municip.lda cuhuÍa

D t.anrferir or re(ursi ao(.)AGtNTt CULÍUR L;

rD oÍientâí olâ) AGENTT CULTURÂL robre o pÍoc€dimento parô .
píêst.ção d€ iníormações ô3 rêcursos concêdidosj

rrD.nâlisâí e .mitir pareceí sobrc 05 ,elatóíios e soÚê â píê5tàçlo

dê iÍfomàções apíerent.dos pelo(a) aGtNTE CULTIIRAI;

, :êlar pÉio riel cúmorimênto dê§têtêímodêêxêcuçãocuhurâl'

Y, adolaÍ nêdidas saneadoras e .oretivar querdo houvê.

vD monitoíar o cump.imento pelo(a) AGENÍE CUTTURAL (h!
obíitaçõer prêvist.§ na cúusuLA6.2-

6.2 São obíit.çõê5 do(a) aG ENTE CUIIUiaL:

D êxêcutâr a acâo cultural apíôvada;

Í)âdicaÍ rs Íe.ursos con..didor rêla LeiPauloGust.vo ne reàlireç5o d.

rrr) mã teÍ. oDÍi8alo. à .r: ' .viíênrd os rêcurros finarc.iros

dêrositador nã .ont3 .! .t.àr'f!rteàbê,,aparaoTêímodeErêcução
CultuÍalj

rU ia(r'it.í o mo.toranreNio, ú conttole ê §up.Nirão .lo t.íno d!
!xe.uç:,o cultuíal bêm cúmo o acê$oâo lo.alde íêaliràção da ação

v)9.e!tãí i.iJ.i a.aà à :,': , \,,nrr;rlda (ultuía, Es@rtee Làzêí

pcr mc ce ReLatór'ú c: iiec!,.ãr ic objeto , âprr.$târ,o no

píazo iráxim. dê!-r.:,:i . Í aô I.iebimeíto doe projetoí.

Cont.dos no térm r(, i3 . :,:r. .i. iê.r r..ê exeaução cutturâl;

\4) Atendl a qr:lt ,.r ilÍ iiçãc í€i,rã' feltâ Élo SecíeteÍla

Murii iaideCúltÍa isi. , . ê I {e' a .onta, do rêcebimênto dâ

vrr) divultaÍ íos meL.; tl. .omunicàção, a infoÍmàção dêqoê â

ação crhÍal ,o,r!aca . ãD.,:.ra (or iêcu.rorda Lêi Pàulo

Gustav. 'n.'uirdt, " .ia i:i,i., a.vê n. fêdêíal, & acordo com at

oriêntarões tér..às co iràoL'Àr dÉ adiratão de m.rcãs divulg.ô
Oêlo M'n§térooc arliLr.

vrr) íãc í€.hrar õêrpeea rm dêla anterior ou oonêíioÍ à vEêi.ia
dest€ t..mo d€ €reclcão.uku,3 '

rx) gu;-c?í a docuhêntâ.ãc -eier:ite à p.estaçlo d€ inform.çõ€s

oêlo p.a!o de 5 ôío5, .onrador dofió daütênciàdêstef€Ímode

x)rãô úirrà .rj :-.:!.: Á -: ! 1,, ., C.'lê n vei;â Ca eitàhele.idà no

píoieto iu ru rr; \r)r1::! '. : r. rraoi , a €oníoÍme pa€tuado.

3 ALÍERACÀl0O ii.^/'): l'\: 4CC rrUFÁt

6 r i r _er(i:.i 
L.Lr :-: : r' ....ú(à.. ltuí, seíáfoÍmalirada por

-ôro de,-4m.,;ú ,..

§'""::1":^_'"--" §

rr - Êsr^oô oo.^.^il

35 A apliceção de r.ndimentos de âtivos finâncêiror êm bênêício d
o objêto do têímo d e erc.uç5o cultural podeíá rer íêalizadà
pelo â8êntê culturâl !êm a nê.êsrid.d€ de àutorira!ão prévià dâ

àdminirtlação públic..

36 Nâs hiÉtêrêr de alleraçõ€r em que nto rêjâ nêcêrsário rêímo
aditivo, podeÍá ser íeãlirado ôpostilamento.

9 ÍIÍUTARIDAOI OE BINS

9 r O§ bêns pe.manêntB adquúrdo§, pÍodolidoso u Íeníomâdot
em de(oíência dâ exe€ução da acão cultural fomentàda sêíáo

d€ titularidade do àgêntê cultur.l dêsd€ a data .la suâ aqúiriç:o.

92 Nos casos de íejeiçâo dô pÍêstâção de contàs em íarâo da

aquisiç:o ou do uio do bêÍn, o valor pato p€la aquisição §.rá

comwlado ío cálculo dê valorê3 a dêvolvê.,com .tualizaÍão

lc Ernr.:i0 co ÍtcÀ,t, Dt !t!atrcic

CULTURA.

10.1O gÍrienle iê:úo Ce i ?. n; rltL a oodeÍá ser:

| -€xtintr p. ..:1, í ,r_ ,

ll- É\tir, í:c.mú,,r:-.:i i rven.ado, mediante Íermo

lLl .(.,r,un.âdô,.o !:.r,:( , laterJ dê qualquer do§ paíticipe§. i

inoeper,r.tê.rênr?.. à. ro .. : 
j,.Ld r'à medra.le p.êvia.olifi cação

p7 er(, ic ao.utif Fa,i c,0ê r.:

rv . , ,rii L . lr -:. .rr,, r. qL;lqoêí dos pà.ticrpês,

indepe.:,_te.e, ': , í.Ji..te pr€via

noiiÍic3,i.,: i- -, ... .,r.,;e nas teguintes hipótetes:

.) c:e(L )., í. ..r , i,-: I :L jL ! .'!;tê ir jtrumento;

n)tr.e8ur.- ioade ou ."xei ,iàv n_J!t Ílcà.jd ai.da qu€ parcial, do
objetc Lultirr, .. -;r(:-: l:,

c) violâçã. ri; lEgis aç;,i a! L.rver,

d) cometiÍento dêíartrs rer:-;íà.a, â ex .uCloi

.) (á r4- Í:1 ,'e .

0 cordairçôoõ€làr5(ri.l. r irL- às, l-. maçoes ou documentos

O.5eàiri.i 1,.n1-1,: : , . .:.:ic ,,e:Í .rçõe§ dêcôírênr6 d.

h)ouúà! i-,1..ê! rt;,r!:i. i ir r.eJ ídr.a le8Lslação aglicável.

:.' AÍo.màlização d€ termo aditivo não teÍá ne.ls5árianas
§ê8uinter hipiitê3ê§:

r - proíotaçãode va8ência realirada d€ ofkio pela àdminisÍà!ão
públicâ quândo dêr càutâ. aúàro nâ liberâÍao de re.l]riolj e

rr - âhêrãção dô projeto sêm modificação do vâlo,Slobal rlo

instrumênto € sêm modificação rubltâncialóo obieto.

33 N. hiúes€ de píorotaçro d€ vitência,o rãldo de Íe(ursos

reíá àutomâticamentê mantldo nâ coíta, afim dêviabilizara

contiíuidadê da execu!âo clo objêto.

84 As alteíações do píojeto cuio escopo sêjô dê, no máximo,2o%
podeÍão ser íealiràdãs pêlô â8ênte (lltural e comunicadôs à

adminGtí.ção públic. em setuida, senr a nê.essidàde d€

autoi.ação préviã.

9.2 O9 bêns pêrmenentes adquiidor, pÍoduridor ou tíanrfo.mador
êm dêcorêntiâ rh êx.(usão da ação cultural íomêntadà sêíão dê

titulâídâdê do â8entê cultural.

r0 2 aa ser.enrr) diar ipós a datâ dê
i.rio,, .s Êàrtí.ip€5 responrávêis

i rrnralens do rêÍÍrpô d quê

,:...,,



FLS â9_

w
103 Or ca§ordê re«isão unilaterâl teíão foÍmâlmente motivddos

nor âutoido p,ocêsso .dministÍativo, â$êturâdo o contíaditório

ê a ômpla defer.. O grazo de dá€sc rê.á de 10 (dêr)diasdâ

âberturâ dê virta do procetgo.

10. Na hi9ót.sê de irretularidad€ na €r€orçlo do objeto quê enrêjà

dân6 .o horário, dêv€rá rêr instaurôda Tomadi de Contat

t5pêciãl c.soos vàlores íel.cionados à úregul.ridâdê não têjam

devolvido3 m prâro êstãbêlê<ido pêlà adftiniííàç,o Públic..

105 Outrai situaçõB í.|âtiv$ à êninção dêste Íêrmo não p

píelistâs nâ leti3lação âplicávelou nestê in§trumênto po&rão

5êí nêgociàdos êítíe ar partes ou, sefoí o caso, .o Termo de

11 sANçÕES

1 1 1 Nor casos .m qu€ íor leíifi.ado qúe a ação cuhural o(oíeu, m.s

houvê inadequação ía erdução do objeto ou n. exê.uCão

íinanceiíâ s em máJé, a àutoÍidàde pode conclon pêb

apÍovação da pÍestação de iníormaçóe§€om Íessalvas e àplicer

saíção de.dve ência ou multa.

112 A de.isâo sobre à sançãodeve ler íê(ebida de abenur. dê

pÍazo paÍa âprêtentâção dê dêfera peloacEinc CULTURAL

11.3 A o(orrênrià de caso foÍtuito ou força màior imp€ditivã da

execu§âo do inírumenro ãíaíâ e aplicãção dê lanção, dêrdêquê
.êtulam.ntê comrÍovad.

12 MONIÍORAMTNÍO E CONÍROIT OT R€SULÍÀDOS

l3 OÍúnitoíamento será atíavér de Íelatórios

1. VrctNCtA

1a.1 A vitência deste inltromento têíá inÍ(io na datà de àslanatur.

das pàrte5, com du6ção de IPRAZO EM aNOS OU MtStS],
podêndo §eÍ píoí.ogàô ,oí lPnÂzo M/irlMO oE

PRORROGAÉOI,

15 PUELTCÁçÃO

151 O Extr.to do Termo de Exe(ução Cultuíal será publicã& no

INFORMAÂ ONDI SEú PUBLTCÂDOI

lô FORO

161 Fica êleito o FoÍo de Palmitâl pàÊ dirimn quàisqu.í dúvidâs

relalilas a o píeseíte Tê.mo dê Erecução Culturã|,

LOCAI,'INDICÂR DIA. MÊ5 E ÁNO]

INOME OO REPÀI5ÊNÍÁNÍf]

Pelo Agente Cultural:

INOME DOÂGENÍE CULÍURÁI]

ANEXOV

RE!ÂÍÓRrO DE EXECUÇÃO DO OBTETO

H
,1, DADOS DO PROIEÍO

Nome do projeto:

Nomê do atente cultuÍal prcponentel

Nt do Íêrmo dê Êxêruçro Cuhuíâl

v.loÍ repass.do para o projeto:

oãta d. entreg. desse Íelãtórb:

2.2 . As açôes planêjâdâs parôo prcjetoforam í€alitàdasT

( ) sim, todâs àr açóê3 íorôm íêil.s conÍome o plànej.do.

( ) sim, todas as açõer foram feità§, mãi com adâpt.çõêr e/ou

{ ) Uma partê das arôês planêjàdâr nlo foi íeiti.

( )As aÍõês não Íoíâm íêrta! coníormêo plaíe,ado

Mêta5 rnlegr.lmenie !umpíidas:

. MEÍA 1lDes«eva a meta coníormecorsta no p6jáo apresêntàdol

. OBSEnVAçÂO oA META 1:iiííorme como a metaíoicumpidâl

Mêtâi pârciâlmentê cumpíidar (5t HOUVER):

. ME-r,. fDêrcr.va ã mêtà. co.Ío,mêconnà no projeto.pr6êntà&) .
Obse: àçõêrdaNletà I .,ifu,iÍeqlal !,"riedametaíoicumpÍidâl

! Juetii,!àtiva pera o nào cumpímênro intetrãl: I Erpliqu! por quê
parte da meta nãoiorLürpndal M€tas não cumpíidar (se houveí)

. Meta 1lD€sríevá ã mêtã, confoíí,êcoirtâ no projeto âpresentado]

. luíifrat,vâ paía o não .umprinrento lÊrplique poíque à mêtô não
foi cump.idâl

2 , RESULÍADOs OO PROJETO

DescÍêva de íoíma resumidà comoíoi a execução do píojeto, des

taca.do pri.cipai§ íê§ult.dor ê b€nêíicios gêrâdose

outr as iníormaçõês pe.tinênte§.

D€síeva as açô€s d€senvolvidas, com infoíÍnâçóêt detalh..do .çõ€5,
da târ, locàir, horáriôs, êtc. Fâlê tahbém sobíe à evêntuãir àltêrações
nàr âtividadêr p.eiitâs no projeto, bêmcomo os pos§iv.is impactot
nas mêtàs àcordêdãs

3 . PROO',ÍOs GERADOS

3.1 . A .,(c{utão do pmj"to gêío{ âlgum proúrto?

Exemplos vidêos oroúrçãô m rrirzl, prcducão gráfica eic.

| ) sim

I ) Náo

3.1.1 . Qu.ir píodúos cuhuràirtorâÊr iêí.&)5?

V orê pod€ mârcaí mair de um. opção. tíforme timbéin ar quantidãdes

{ )Pob: :ação

{ }rtv,o

( )aatáloso

I ) úvê (tsaúmlrsão onlinel

l)vidêo

I )Film€

I ) Âe,r:ir:â dê pêsqúirâ

2.3 . A!ôes dêsenvolvrdas

2.4 . Cumprimento das Meta§
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( ) OíeÍe(eu píot,am.çõe, .rtisticas € cultu..ir p.r.. comunad..l€

( ) Atuounã p.aer,ôçáo nã protêção e na ialvà8uãídà dê bêns ê

m.niÍêstaçôes.ultur.it.

4. our (oaLcÁNÇaDo
híorm. a quãntidâde de pêstoas benêfi<iôda3 pêlo p.ojêto,
demD.nre os ÍnÉônirmo3 utiltrados pãrã músuíação! a exêmplo dê
lBtas dê pÍesênçâr. Em caso de baixâ heq!ência ou os{ilàção
í.levaote rn fcÍme às justJicât,!;s.

3.1.2. Como or pÍodutos dêsenvolvidos ficaíam dirpoíívêis para ao
público aÊjtofim do p,ojeto?

Erêmplos: publi.açôês impíêsra§, vídêos ío Youlubê?

5 . TQUIPE DO PRO]EIO

5.1 Qu.ntô3 pestoe3fz€ram pârt€ da eqüipêdo projêto?

Dign -'i númêro exâtô (êxemploi 23).

5-2 Souve mudanÍar na êqu,pe ão lolgo dã êxê.ução do projêto?

ll5'm {1Não

híorme r.êntraí.ú ou sàtam p.rsoar nà Êqúipêôíànt€ à

exêCUaãf ío PíolÉrí
3.2-1Pênsôndo noí rêrultados fnôis Bêíador pêlopíojêto, você

( vo.ê pod! marcar mais de um. opçáol.

I ) Dê5ênvôlvêu procê§3or (h íiâç5o, dê inv6tiSetlo ou dê pâsquBà.

i ) D6envolveu e5tu6r, psquise! ê ânáli!êr gobrê o conto(o dê

( ) Colaboíou !ôÉ mantêÍ âr atividrdês (ulturais do coletivo-

( ) tortalêceu a idêntidàde rultuíal do coletivo.

( ) Píomovêu .r prátic.t cultur.ir (ro colstilo no.spaço em qu€ íoi

( ) Píomovêu ã Íoímâção êln li.gu.tênr, tknicas e pÍática!

3.2 . Quaar forôm otíeÍultôdotterôdoí p€lo projcto?

Dstalhe os.esultados terados poÍ c.da atiüdãde píev8ta.o Projeto

§-" :"l""-.:*-*^

5.3 ií:rmeos pÍoírs,onà,) que rarr cipa,am da exe(ução do pÍoieto

I

ià?
iet
?

sim.,N sim/Nãa. 1t1456789

6 , LOCAIS OE REALIZAçÀO

61 0ê que modi o públko âcÉrou â.çloou o produto cuhur.l ô

{ 11. Prêsenrial.

( l2.vinual.

( ) 3. Híbrido (pre!êncial e ürlual).

C.ro vocêtênhâ mercâdo or itêns 2 ou 3lvinu.le hÍúido):

6.2 Qúai5 plôtaÍoímôs vinuals forâm usadas?

Vo.ê pode maícar mà13 de uma opção-

( )hrtâgÊm / lcw
( )r.ceboot

( )I*rok
( )Googlê Mêêt,zoom etc.

I )out'ot --
6-3 r.form€ aquios links dêssãs datôfoím.r:

6.6 Em queárêa d, uni.r!,o o p'ojêto foircalirado?

Vorê oode mãrcar mai! d€ uma ogcão.

( )zoía urbana rentÍà1.

( )2. )ôân. pe'.íéíi!a

{ )7.' ru'â1.

( )ÁÍêa Je vulncrêbilidadê io.iã|.

( )Unidadeshabità.ioiait

I )Teí;ló:icsinêr8enaric'xnar.adorouêm pÍoceisodêdemâícáçro).

l)Comunidnde! qlilombolas lteía titul.da, êírl pío.€lso d€ tirulaçlo,
coín ref,irtro na Fundacâo Palmàíes).

( )Á.ê,e.tngrd.§ DôÍ bârí.tem.
( )Íe, t'íio dê povos e cJmun dâd.r lÍadicionair (rib€iÍinhos,

loec. , . -, ::porêno, peq! i- aiÍos, và!ântÉ.r o :, povos ó mer etc. ).

LoLr .r 

--6.7 Oi :1. ú !rr:,r:o;o, -...r:ar,,

vo.i r.Jú..ai:;, ...;.! ,n.,$;.-
( )Eq!,0:.-.í:o,:r l! rlpúblico,r!.iciÉlàl

( ri: . J.rÊnro(u rLrialrL blic. eitadua.
Caso!!cêlenha marcadooí itênr 1ê 3 {P,e5e.cial€ HÍbíido)i

6.4 oêquê formâacontê.eíâm àsàÍõê§ e atMdãdêr píesênaiâir ô

{ )1. Fixas, remp.e nomesmolocal.

( )2.ltiíêíântÊr, em difêíêítc. lorâis-

( )3. Prin ip:lhê.le êmum loc.l b.!ê, m.5 com àçõês tâmbém êln

6.5 Em que municipio o projeto acontêceu?

( ) PÍoúrçáo muri..l
( )rqo
í)^rl...nãto
( )obrar

I ) Esoetáculo

{ }Showmu5ical

()sire
()M&ka
()outíos:-

--_:::..::::il:: 

!t:::

N5,".'.-
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lnformecomo o p.olêto foidivulSado. €r.:Divulgàdo no lníatram

LTÓPlCOs ADtCIONAtS

lnclua aqui iníorm.çõês íêlevanreí quenão íoÍam abo.dadas not
tópico! anrêÍioÍe§, re houveí.

Dercreve como a contràpartida íoi êreutãda, quândo

êxêcutâda eoíde íoi ete.utada.

OBS.: E3e &d.r.Éo d.v. 3.r pío..lrd. $m.L por póp.m.L! qs
si.F uF grpo N oldtoo s Éóún litd. tuÍi(t ., oL sj. .@ CNPJ

GRUPOARTISTTCO
NOME DO REPRESENÍÁ.|ITE INTEGRÂIITE OO GRUPO OU COLEÍIVO

ARTISTICO:
OADOS PESSOAISOOREPRESENTANTET IIoENÍIoAOE,CPF E,MAILE

ÍÊLEFONÉ

lu.t€ documêntor quê compíovem quevocé êxê.utou o píojeto, tãi!
como litas d€ presença, relatório fotoíáflco, vídeos, dêpoimêntos, ênúê

ANEXO VI

DECLÁRAçÁO DE REPRESET.ITAçÁO DE GRUPO OU COLEÍrVO

----T

lLocaLl
l: \'\l

Àt{Exovll

oEcr Á f,qçÀo ÊÍuco-taclAr
(Pâí. agenter cultuíâis co.cDrrentetis coras stnico{ari.ir - nêgíos ou
iídíBenâ,

w ffi
Eu,

NEGRO OU INDÍGENA),

Por 5er verd.de, assino a prerente dê.laÍação ê êíou ciêntê de que a

.prêsênt.ção de decl.Íação falsà pode .câíetâí deiclãtrificação .tc
edital e aplicàção desançôes cíimrnaú. llálsl^' -r11 lttlto.^rrr çÁo:

NOME

À55INATUÂÁ OO OECLÁRÁNÍE

Nome

A5rnatuí. do A8ênte Cuhuíal Píoponênte

t-.

nroRHa :. rFEPRôDICC i, ,r-.

E

cu RRtcu Lo - (NoiaÉ oo PRopoNEilÍE)

rlc,d.i>]!gdeãplodçó.|clt,Ú

Lja+Í,]ioó'{,àoft'n6.Ú6'pd.er,|m9õ..,

I rs 14|

o.d.c.,a^rN abá'rô.arrnâdôs .r.!nnr.§ do gn orrti.li6ÍNoME Do

Gi-i J aU COL€Í|VOI sL€,J€m a ).so '.d:€d. no úpo

'REP. ESENÍÂNÍE' ôotu utr@ c Ép6r^Lnt. n.í. .rltl.

oúrorotndolh. pod.r.. p.E í.2.r cuôpiiÍ iodos o. ,c«,rú.nio.

., í: n...láp.3 rro.úr!l údu3rô..i@tuó Ô É1üo, tu.r.

Mr .dçõ6r podondô .3s!mÍ cnp!É'r3o3, ôbne.ç&!, tránrlf,

r@b.r p.g.m.lô. . ,!r .úiláç46. Gru.o.r diGrlo. . qurhu.r ôulro

-r,errc'j.rjDr! a': ,j(.,1,:âl O: :.cLralt srdomú(|lpnãô

.rr,r('r.5qJãlsqleI.ai -iaç(:€r... 1.. .- 2.nidp.çao püida. no

\IOME OO NTEGRANÍE OAOOS PESSOAIS ASSINAÍUfiA5

- 
CPF ne- RG nr 

-

OECLÂÂO paratns dê paôicipâção no Editãl{NoÍnê ou número do êditâl)

I



FtS \'{}H i.. "-
4' ,.

Sh om â b.íd. r-.ro.b.m F..rnrd. r ãDd.Lur!Ín nàú (2010)
,rrí.dr66 .omo 

'úr@ 
.n 8rz,'ho. d. Lr',t N.iõ!n d. 2010 - 2Or J;

Â!rr. d. yúr.ó r*r'!hn r e.Í. jú.r ô Í.d. Diôrid 'irr.ir.r ff dr.éo ó. 3
s.s.b d. onú. .r Lus{ ll.tu (2o10)i

$orv óm , hn& Lr!ô. m P!õ Ln (2010)i
P.r.itr!.o Mo nú.t! êffiô(b E bald. uftsliÍi ,m .FE.i.ç.é õ
r.nrÉúü udam6 (.r, 20! r . 20!.):
PlbÁ . s.ôí. o @ ô dlda .drc íàmmiü óâ .r..íú-!6. ú C6!í.e .lo.

Palicroçio rc lldLào9 d. Mú.i4 ô F.drirab xxx 6n rm tir!*r úo

Shoí bài€ri*nr. .h p.úr do H..pitrr d. Llc , N.Írruh (201 3):
pÍricD4ro ómo od ni. no Mio !c.mo ÉÍ ú M'i'6 i,. §Ú.& 

^r 
ri.d..

sehLs no sEsc d. Lu!.Í r,Lnhom (2013)i

^!..enr.çh 
n! Nori.Crrll J d. f.úrd.d.,J\xx (2013)

!r, 3.l..ror.Í d &.. Findr.a D.ú:ip.d- m d-b. lq* ja

Jn §iad3s í r p,dL, io.unuÍ.D Er.6Ú:

'c 
i6r = r* r dÉú. d. riu.!ó d. Lr{,

'^ Lod6. ro C.Nú!3. d. Norc§ .rtsdot dà úo.. NdÍra Érnro)

p.L.t. -br. o uú d. m'JrL. .so imltld d. q.nitàs.m. É cdEÍ.Ú úr
PÍi?{ro m Wdr$op & lrúd ô F ord.d. x.x.r M t.d xú.g m

itr_l

!!.:

ú,súmâ$Lú.|

§"""'::::1":;"",---- l.t
*.

6 rrrr . quir .drym, com Dô! ú ,lóIdía-,
Í.p.ôcd d ítu p!dí. .á.Eú. í. ú*ir ãd'dóÍl.t . íãnÓffi E .dL*,
cmÉu'r'í5'.!.gu

Slw :c.iz'do n. i.íâ dâ C.rí. ô LUCú Nêí'hur {2022)

!ã;-q-,*-*ú-

-,q'ri o re.nr tu6r vr rdÉhír or d. únm6 r.ô.rho. tq* ). ,mm dd....
prc44ao.rrlúd) Er.nprô

P..dciPçao úo owid. no ãtu rcmo EÍ m Àrúió e geúo nó R.d..
sod*'.o SESC & t ú th,rú (ãr3)i
Á!..dÉo ú rioü. cdn d d. F.arhô )(,.)u t?013)

Píhh.Êo d: Ea -, Ls.b MáCré tu Fátd R.dod art (20231

No n r.cêts!õade de coocar

dêc:: de mê.eiía obprlvã 6

Ele'

Joã.. , ârraÀ-f --? . .. .ê: curso profssúôalEant€

m 5Ê\r( ; r ._'ri I ,.r. :r: ! r..t -!no í.rôgÍaÍo de €samento ê

ân!; ,, .4: ,::a .L::: r. -:;|:..lPde plbtiodadscôfio

rôlogí.r! , !!e.Í"rê i" :-rs:s :e.epraçaú e edÇào de vid€o.â
Uli,!. r- .". àr: .as á pr.drção de peç3s

puc :'? .- r c t: , . .).. r'a!... 
'úô.ês 

que êstáo disponivsrs

ffi
.íau . ús dáoôá d. FrEó ú a,o {rHi6 E{rDra

l

€- ,!xs . ÁnPAGEs, $rEa, a, c.

.tE r!1r"Ô*".,úT--lq':s."3!qp!oE!4_-Es!q!:!!!!!

:\
(r, I

t.

r"q



FLSw
Mâriâ dê Jes6 s uma âÔstá ndêp€n&r ê 6 ànodddà AEm(b! â lo.r.
vllâo com 4 ano§ Cm 12 anos já linhê süa pópna banda crlanaóa Rod(

Maílas. Sê EpÍ€sêntou em vános têsljvab e íoi câmp€â no i$dval nLslál do

Eâ,t .b do Acrc aúdíEnlê é coíl9o«o.â 6 €srá s6 p.êpâ.árxro pís lânÍã
$à..núse§ âurdBrs B plíâÍqrn3s óEiraÉ s€ âpcsntâ 6m bârãlllo6,

c€lsmsnlos e snNêrsánor. o que gossiÔillta q,ê §obÍavra dâ mú§ica TrnDám

ó PíDía$ora vorlntána ds Molóo no Ftoj6lo MÚ§.cos do Aí'ânh!



Frs. t{ \'l
PREFEITURA UNICIPÂL DE SÂt'lT^ MARI^ DO OESTE - ESTÂDO DO PARÂNÁ

CNPJ: e 5. 8 8 4 . 5 4 4 / 0 0 0 1 - 2 6

f,UÀ JOSE DE FRÀNçÂ PEREIRA, t{' l0 . CEP.: ô5.210.000 - FONE/FÂX: (0{2) l6al-lllr/l2aa

PARECER JURíDICO

Em atendimento ao constante no despacho do Chefe do

Executivo Municipal, esta Assessoria Jurídica, com fulcro no art. 37,inciso lX, da

Constituição Federal, da Lei 8.666/93 e suas alterações, da Constituiçâo Federal e

Estadual, passa a analisar a regularidade técnica dos documentos e minuta do

editat, visando a ""sELEÇÃo DE PRoJETOS CULTURAIS DAS DEMAIS ÁRelS

CULTURAIS PARA RECEBEREM APOIO FINANCEIRO NAS CATEGORIAS

coNFoRME DESCRTTAS NO ANEXO r, POR ME|O DE CELEBRAçÂO DE

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL, COM O OBJETTVO DE TNCENTTVAR AS

DTVERSAS FORMAS DE MANTFESTAÇOES CULTURATS DO MUN|CíP|O DE

SANTA MARIA DO OESTE-PR.", denota-se:

No que tange a minuta do edital, este contempla a

existência das cláusulas necessárias, conforme previsão contida nos artigos 40 e

seguintes da Lei 8.666/93 e suas alteraçÕes, e da Carta Magna Federal e Estadual.

Outrossim, a minuta do contrato administrativo, também

preenche os requisitos necessários para o fiel cumprimento do objeto, estando o

mesmo de acordo como artigo 55, do mesmo diploma legal citado;

Razão pela qual encontra-se o presente processo em

condições de ser autorizado pelo Chefe do Executivo Municipal, se esse for o seu

entendimento.'

É o patecer.

e Novembro de2023.Santa Maria

Jurídico

SK'
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ÍÚUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESÍE - ESTADO DO PARANÁ
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FR^xç^ PÉiErRA, 10.2' e e1.41 o.et

DESPACHO

Encaminhe-se para a comissão permanente de Lic,u:;ai.r para as piov,déiciás

necessárias.

Santa Maria do Oeste- PR, 29 de Novembro de 2O2t.

DELGAOO

Prefeito Municipal

Considerando as informações e pareceres contidos no oresente

procedimento AUTORIZO a licitação sob a modalid:de CHÂMADA PÚB1.|CA,

referente "Seleção de projetos culturais das demais áreas culturais para

receberem apoio financeiro nas categorias descritas rro Anexo l, por meio da

celebração de Termo de Execução Cultural, com o obje'tiio le i;:cerliivar as

diversas formas de manifestações culturais do Municíp,; re lla it: ivla, 
'a Jc '.-'e:ta

/PR", aos termos da lei 8666/93.
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO NO O2I2O23

EOTTAL DE SELEçÃO DE PROJETOS PARA FTRMAR TERMO OE

EXECUÇÃO CULTURAL COM RECURSOS DA COMPLEMENTAR í95/2022 (LEt

pAULO GUSTAVO) -"DEMA|S ÁREAS CULTURATS"

Este Edital é realizado com recursos do Governo Federal repassados por

meio da Lei Complementar ne 195/2022 - Lei Paulo Gustavo.

A Lei Paulo Gustavo viabiliza o maior investimento direto no setor cultural

da história do Brasil e simboliza o processo de resistência da classe artística

durante a pandemia de Covid-19, que limitou severamente as atividades

do setor cultural.

É, ainda, uma homenagem a Paulo Gustavo, artista símbolo da categoria,

vitimado pela doença.

As condições para a execução da Lei Paulo Gustavo foram criadas por meio

do engajamento da sociedade e o presente edital destina-se a apoiar

projetos apresentados pelos agentes culturais do MUNICíPIO DE SANTA

MARIA DO OESTE - PR.

Deste modo, a SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA, ESPORTE E LAZER

torna público o presente edital elaborado com base na Lei Complementar

t9512022, no Decreto 11.52512023 e no Decreto 77.453/2023 e, também,

na Lei Municipal ne 615/2022 que dispõe sobre o Sistema Municipal de

Cultura e...

Na realização deste edital estão asseguradas medidas de democratização,

desconcentração, descentralização e regionalização do investimento

cultural, com a implementação de ações afirmativas, fundamentado na
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previsão do Decreto ns 11.525, de 11 de maio de 2023 (Decreto de

Regulamentação da Lei Paulo Gustavo), em seus artigos 14, 15 e 16.

1. OBJETO

1.1 O objeto deste Edital é a seleção de projetos culturais das demais

áreas culturais para receberem apoio financeiro nas categorias descritas

no Anexo l, por meio da celebração de Termo de Execução Cultural,

com o objetivo de incentivar as diversas formas de manifestações

culturais do Município de Santa Maria do Oeste /PR.

2.VALORES

O valor total disponibilizado para este Edital é de RS31.180,25 (trinta e um

mil cento e oitenta reais e vinte e seis centavos)dividido entre as

categorias de apoio descritas no Anexo I deste edital.

A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

1.71.9.99.0.1.02.00.00.00.00

Decreto N ." 36 de 76/70/2023

Este edital poderá ser suplementado, caso haja interesse público e

disponibilidade orçamentária suficiente.

3. qUEM PODE SE INSCREVER

3.1 Pode se inscrever no Edital qualquer agente cultural residente no
Município de Santa Maria do Oeste há pelo menos 2 (dois)anos.

3.2 Em regra, o agente cultural pode ser:

| - Pessoa física ou Micro empreendedor lndividual (MEl)

lrLs 
Ar
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ll - Pessoa jurídica com fins lucrativos (Ex.: empresa de pequeno porte,

empresa de grande porte, etc.)

lll - Pessoa jurídica sem fins lucrativos (Ex.: Associação, Fundação,

Cooperativa, etc.)

lV - Coletivo/Grupo sem CNPJ representado por pessoa física.

3.3 O proponente é o agente cultural responsável pela inscrição do
projeto.

3.4 Na hipótese de agentes culturais que atuem como grupo ou coletivo

cultural sem constituição jurídica (ou seja, sem CNPJ), será indicado pessoa

física como responsável legal para o ato da assinatura do Termo de

Execução Cultural e a representação será formalizada em declaração

assinada pelos demais integrantes do grupo ou coletivo, podendo ser

utilizado o modelo constante no Anexo ll

3.5 O proponente não pode exercer apenas funções administrativas no

âmbito do projeto e deve exercer necessariamente a função de criação,

direção, produção, coordenação, gestão artística ou outra função de

destaque e capacidade de decisão no projeto.

3.6 O Anexo I deve ser consultado para fins de verificação das condições

de participação de todos os proponentes.

4. QUEM NÃO PODE SE INSCREVER

4.1 Não podem se inscrever neste Edital, proponentes que:

| - tenham se envolvido diretamente na etapa de elaboração do

edital, na etapa de análise de propostas ou na etapa de julgamento de

recursos;

ll - sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral

ou por afinidade, até o terceiro grau, de servidor público do órgão

19



rLs-[9-MUNICIPIO OE SANTA MARTA DO OESTE - ESTAOO OO PARANÁ

CNPJ: 95.684.5ili1/0001 -26

RU^ JO3Ê DE FR^XçA PERETR^, Í. r0 - CEP.: A5.230.000. FOXETF^X: (042) 35a4-123!

responsável pelo edital, nos casos em que o referido servidor tiver atuado

na etapa de elaboração do edital, na etapa de análise de propostas ou na

etapa de julgamento de recursos; e

lll - sejam membros do Poder Legislativo (Deputados, Senadores,

Vereadores), do Poder Judiciário (Juízes, Desembargadores, Ministros), do

Ministério Público (Promotor Procurador); do Tribunal de Contas

(Auditores e Conselheiros).

4.2 O agente cultural que integrar o Conselho de Cultura poderá concorrer

neste Edital para receber recursos do fomento cultural, exceto quando se

enquadrar nas vedações previstas no item 4.1.

4.3 Quando se tratar de proponentes pessoas jurídicas, estarão impedidas

de apresentar projetos aquelas cujos sócios, diretores e/ou

administradores se enquadrarem nas situações descritas no tópico 4.1

e/ou que se encontrem em situação de pendência, inadimplência, falta de

prestação de contas em contratos e/ou convênios celebrados com as

esferas Federal, Estadual ou Municipal.

4.4 A participação de agentes culturais nas oitivas e consultas públicas não

caracteriza o envolvimento direto na etapa de elaboração do edital de que

trata o subitem I do item 4.1.

5. COTAS

5.1 Ficam garantidas cotas étnicas-raciais em todas as categorias do edital,

nas seguintes proporções, tal como previsto no inciso lV do art. 16e do

Decreto Ne 11.525/2023:

a) No mínimo 20% das vagas para pessoas negras (pretas e pardas); e

b) No mínimo l0o/o das vagas para pessoas indígenas.
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5.2 Conforme os dispostos presentes no § 3e do art. 16e do Decreto ne

17.525 / 2023, obse rva-se q ue :

Os agentes culturais que optarem por concorrer às cotas para pessoas

negras (pretas e pardas) e indígenas concorrerão concomitantemente às

vagas destinadas à ampla concorrência, ou seja concorrerão ao mesmo

tempo nas vagas da ampla concorrência e nas vagas reservadas às cotas,

podendo ser selecionado de acordo com a sua nota ou classificação no

processo seleção.

5.3 Os agentes culturais negros (pretos e pardos) e indígenas optantes por

concorrer às cotas que atingirem nota suficiente para se classificar no

número de vagas oferecidas para ampla concorrência não ocuparão as

vagas destinadas para o preenchimento das cotas, ou seja, serão

selecionados nas vagas da ampla concorrência, ficando a vaga da cota para

o próximo colocado optante pela cota.

5.4 Em caso de desistência de optantes aprovados nas cotas, a vaga não

preenchida deverá ser ocupada por pessoa que concorreu às cotas de

acordo com a ordem de classificação.

5.5 No caso de não existirem propostas aptas em número suficiente para o

cumprimento de uma das categorias de cotas previstas na seleção, o

número de vagas restantes deverá ser destinado inicialmente para a outra

categoria de cotas.

5.6 Caso não haja outra categoria de cotas de que trata o subitem 5.3 as

vagas não preenchidas deverão ser direcionadas para a ampla

concorrência, sendo direcionadas para os demais candidatos aprovados, de

acordo com a ordem de classlficação.

CNPJ: 95.684.544/0001 -26
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5.7 Para concorrer às cotas, os agentes culturais deverão se declarar

no ato da inscrição usando a declaração étnico-racial de que trata o

Anexo Vll.

5.8 As pessoas jurídicas e coletivos sem constituição jurídica podem

concorrer às cotas, desde que preencham algum dos requisitos

abaixo:

| - Pessoas Jurídicas que possuem quadro societário majoritariamente

composto por pessoas negras (pretas e pardas) ou indígenas;

ll - Pessoas Jurídicas ou grupos e coletivos sem constituição jurídica

que possuam pessoas negras (pretas e pardas) ou indígenas em posições

de liderança no projeto cultural;

lll - Pessoas Jurídicas ou coletivos sem constituição jurÍdica que

possuam equipe do projeto cultural majoritariamente composta por

pessoas negras (pretas e pardas) ou indígenas; e

lV - Outras formas de composição que garantam o protagonismo de

pessoas negras (pretas e pardas) e indígenas na pessoa jurídica ou no

grupo e coletivo sem personalidade jurídica.

5.9 As pessoas físicas que compõem a equipe da pessoa jurídica e o grupo

ou coletivo sem constituição jurídica devem se submeter aos regramentos

descritos nos itens acima.

6. PRAZO PARA SE INSCREVER

6.1 Para se inscrever no Edital, o proponente deve encaminhar toda
documentação obrigatória , entre os dias 241t7/2023 a 0Ut2/2023 .

7. COMO SE INSCREVER

7.1 O proponente deve encaminhar a documentação obrigatória (tanto

na etapa de Mérito quanto na etapa de Habilitação) de que trata o
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item7.2, por meio do preenchimento de formulário com entrega da

documentação de modo presencial em envelope devidamente etiquetado

e lacrado (modelo Anexo ll) na Secretaria de Cultura, Esporte e Lazer

localizado no Centro Cultural Professora Ada de Oliveira Conrado na Rua

Arthur D. Guimarães s/ne Centro aos cuidados da Comissão de Avaliação

e Seleção - Etapa Mérito do Edital ns 0212023.

7.2 O proponente deve enviar a seguinte documentação para formalizar
sua inscrição:

a) Formulário de inscrição (Anexo ll) que constitui o Plano de Trabalho
(projeto);

b) Currículo do proponente;

c) Documentos pessoais do proponente CPF e RG (se Pessoa Física);

d) Mini currículo dos integrantes do projeto;

e) Documentos específicos relacionados na categoria de apoio em que o
projeto será inscrito conforme Anexo l, quando houver;

f) Outros documentos que o proponente julgar necessário para auxiliar
na avaliação do mérito cultural do projeto.

E) comprovante de residência, talão de Luz ou água que comprove que é
morador no Município de Santa Maria do Oeste - Pr a pelo menos dois
anos.

7.3 O proponente é responsável pelo envio dos documentos e pela
qualidade visual, conteúdo dos arquivos e informações de seu projeto.

7.4 Cada Proponente deverá escolher uma das categorias do edital.
Concorrer neste edital com, no máximo 1 projeto .

7.5 Os projetos apresentados deverão conter previsão de execução não

superior a 6 meses a contar do recebimento dos valores apresentados

em edital. O prazo Máximo de execução dos projetos será até o mês de

maio de 2024, as datas serão divulgadas para os proponentes que irão

apresentar as contrapartidas. Ficará por responsabilidade da Secretaria
Municipal de Cultura, Esporte e Lazer divulgar aos proponentes o dia e
horário das contrapartidas.

B
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7.6 O proponente deve se responsabilizar pelo acompanhamento das

atua lizações/pu blicações pertinentes ao edital e seus prazos nos canais

formais de comunicação.

7.7 As inscrições deste edital são gratuitas.

7.8 As propostas que apresentem quaisquer formas de preconceito de

origem, raça, etnia, gênero, cor, idade ou outras formas de discriminação

serão desclassificadas, com fundamento no disposto no inciso lV do caput

do art. 3e da Constituição, garantidos o contraditório e a ampla defesa.

8. DAS ETAPAS DE TNSCRTçÃO

8.1 Etapa de Análise de Mérito (Pessoa Física, Pessoa Jurídica e

Grupo/Coletivos sem CNPJ)

8.1.1 Nesta etapa será avaliado o projeto submetido pelos proponentes

Pessoa Física e/ou Coletivos não formalizados, além das Pessoas Jurídicas

e/ou Coletivos formalizados. O proponente deve enviar a segulnte

documentação para formalizar sua inscrição, de modo a atender:

a) Formulário de inscrição (Anexo Il) que constitui o Plano de Trabalho

(Projeto);

b) Currículo do proponente comprovando pelo menos 12 (doze) meses de

Atuação cultural;

c) Documentos pessoais do proponente CPF e RG (frente e verso);

d) Mini currículo dos integrantes do projeto;

e) Documentos específicos relacionados na categoria de apoio em que o

projeto será inscrito conforme Anexo l, quando houver;

f) Outros documentos que o proponente julgar necessário para auxiliar na

avaliação do mérito cultural do projeto, como por exemplo: estudos

estatísticos, de caso, análises econômicas a respeito da importância do

projeto a ser executado e seu impacto no município de Santa Maria do

rsSi-
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Oeste/PR, links de vídeos armazenados em plataformas de streaming

contendo depoimentos de pessoas de notório reconhecimento na

respectiva linguagem cultural do projeto que possam falar da

importância do mesmo para o municÍpio de Santa Maria do Oeste e,

entre outros que o proponente julgar necessários (se for o caso).

8.1.2 O proponente é responsável pelo envio dos documentos e pela

qualidade visual, conteúdo dos arquivos e informações de seu projeto.

8.1. 3 Cada Proponente poderá concorrer neste edital com, no máximo 01

(um) projeto .

8.1.4 Os projetos apresentados deverão conter previsão de execução não

superior a 6(seis) meses a contar do recebimento do recurso.

8.1.5 O proponente deve se responsabilizar pelo acompanhamento das

atualizações/publicações pertinentes ao edital e seus prazos nos canais

formais de comunicação.

8.1.6 As inscrições deste edital são gratuitas.

8.1.7 As propostas que apresentem quaisquer formas de preconceito de

origem, raça, etnia, gênero, cor, idade ou outras formas de discriminação

serão desclassificadas, com fundamento no disposto no inciso lV do caput

do art.3e da Constituição, garantidos o contraditório e a ampla defesa.

9. PLAN|LHA ORçAMENTÁRn DOS PROJETOS

9.1 O proponente deve preencher a planilha orçamentária

presente no Formulário de lnscrição (Anexo ll), informando como será

utilizado o recurso financeiro recebido.

9.2 A estimativa de custos do projeto será prevista por categorias,

sem a necessidade de detalhamento por item de despesa, conforme § le

do art. 24 do Decreto 77.45312023.
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9.6

9.3 A compatibilidade entre a estimativa de custos do projeto e os

preços praticados no mercado será avaliada pelos membros da comissão

de seleção, de acordo com tabelas referenciais de valores, ou com outros

métodos de verificação de valores praticados no mercado.

9.4 A estimativa de custos do projeto poderá apresentar valores

divergentes das práticas de mercado convencionais na hipótese de haver

significativa excepcionalidade no contexto de sua implementação,

consideradas variáveis territoriais e geográficas e situações específicas,

como a de povos indígenas, ribeirinhos, atingidos por barragens e

comunidades quilombolas e tradicionais.

9.5 Os itens da planilha orçamentária poderão ser glosados, ou

seja, vetados, total ou parcialmente, pela Comissão de Seleção, se, após

análise, não forem considerados com preços compatíveis aos praticados

no mercado ou forem considerados incoêrentes e em desconformidade

com o projeto apresentado.

Caso o proponente discorde dos valores glosados (vetados) poderá

apresentar recurso na fase de mérito cultural, conforme dispõe o item

72.8.

9.7 O valor solicitado não poderá ser superlor ao valor máximo

destinado a cada projeto, conforme Anexo I do presente edital.

10. DA NECESSIDADE DE ACESSIBIL!DADE DOS PROJETOS INSCRITOS

10. 1 O art. 14s do Decreto n. 11.525/2023 prevê que os projetos

inscritos devem contar com medidas de acessibilidade física, atitudinal e

comunicacional compatíveis com as características dos produtos

resultantes do objeto, nos termos do disposto na Lei ne 13.146 de6de

I

I
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ulho de 2015 (Lei Brasileira de lnclusão da Pessoa com Deficiência), de

modo a contemplar:

I - no aspecto arquitetônico, recursos de acessibilidade para permitir

o acesso de pessoas com mobilidade reduzida ou idosas aos locais onde se

realizam as atividades culturais e a espaços acessórios, como banheiros,

áreas de alimentação e circulação;

ll - no aspecto comunicacional, recursos de acessibilidade para

permitir o acesso de pessoas com deficiência intelectual, auditiva ou visual

ao conteúdo dos produtos culturais gerados pelo projeto, pela iniciativa ou

pelo espaço; e lll - no aspecto atitudinal, a contratação de colaboradores

sensibilizados e capacitados para o atendimento de visitantes e usuários

com diferentes deficiências e para o desenvolvimento de projetos culturais

acessíveis desde a sua concepção, contempladas a participação de

consultores e colaboradores com deficiência e a representatividade nas

equipes dos espaços culturais e nas temáticas das exposições, dos

espetáculos e das ofertas culturais em geral.

10.2 Especificamente para pessoas com deficiência, mecanismos de

protagonismo e participação poderão ser concretizados também por meio

das seguintes iniciativas, entre outras:

| - Adaptação de espaços culturais com residências inclusivas;

ll - Utilização de tecnologias assistivas, ajudas técnicas e produtos com

desenho universal;

lll - Medidas de prevenção e erradicação de barreiras atitudinais;

lV - Contratação de serviços de assistência por acompanhante; ou

V - Oferta de ações de formação e capacitação acessíveis a pessoas com

deficiência.
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10.3 Os projetos devem prever obrigatoriamente medidas de

acessibilidade, sendo assegurado para essa finalidade no mínimo tO% do

valor total do projeto, conforme disposto no art. 15e do Decreto n.

t!.szs12023.

10.4 A utilização do percentual mínimo detO% de que trata o item 10.3

pode ser excepcionalmente dispensada quando:

| - For inaplicável em razão das características do objeto cultural, a

exemplo de projetos cujo objeto seja o desenvolvimento de roteiro e

licenciamento de obra audiovisual; ou

ll - Quando o projeto já contemplar integralmente as medidas de

acessibilidade compatíveis com as características do objeto cultural.

í0.5 Para projetos cujo objeto seja a produção audiovisual, consideram-

se integralmente cumpridas as medidas de acessibilidade de que trata o

subitem ll do item 10.4 quando a produção contemplar legendagem

descritiva, áudio descrição e LIBRAS - Língua Brasileira de Sinais.

10.6 O proponente deve apresentar justificativa no projeto a ser inscrito

para os casos em que o percentual mínimo de 70% é inaplicável.

11. CONTRAPARTIDA

11.1 Os agentes culturais contemplados neste edital deverão realizar

contrapartida social a ser pactuada com a Administração Pública, incluída

obrigatoriamente a realização de exibições gratuitas dos conteúdos

selecionados, assegurados a acessibilidade de grupos com restrições e o

direcionamento à rede de ensino da localidade.

12. DA COMISSÃO DE ANÁIISE DE MÉRITO CULTURAL DOS PROJETOS

MUNtcrpto DE saNTA MARta Do oEsrE - EsraDo Do PARANÁ



,rr.5$MUNrctpro DE sANTA MARrA Do oESTE ESTADo Do pARÀNÁ

CNP J : 95.684.544/000'l -26

iuÂ JOSE OÉ Fi^llçÀ PEREIiA, ll'rO. CEt.: !5.230.000 - FoNE/F^xr (042) lô4a-1234

--1

12.6

12.1 Entende-se por "Análise de mérito cultural" a identificação, tanto

individual quanto sobre seu contexto social, de aspectos relevantes dos

projetos culturais, concorrentes em uma mesma categoria de apoio,

realizada por meio da atribuição fundamentada de notas aos critérios

descritos neste edital.

12.2 Por análise comparativa compreende-se a análise não apenas dos

itens individuais de cada projeto, mas de suas propostas, impactos e

relevância em relação aos outros projetos inscritos na mesma categoria.

A pontuação de cada projeto é atribuÍda em função desta comparação.

12.3 A análise dos projetos culturais será realizada por comissões de

seleção formadas por servidores designados pela Secretaria Municipal da

Cultura e demais secretarias municipais que atuarão na Comissão

avaliadora dos méritos e habilitação deste edital.

12.4 Os membros das comissões de seleção ficam impedidos de participar

da premiação de projetos e iniciativas que estiverem em processo de

avaliação nos quais:

| - Tenham interesse direto na matéria;

ll- Tenham participado como colaborador na elaboração do projeto ou

tenham participado da instituição proponente nos últimos dois anos, ou

se tais situações ocorrem quanto ao cônjuge, companheiro ou parente e

afins até o terceiro grau;

lll - Estejam litigando judicial ou administrativamente com o

proponente ou com respectivo cônjuge ou companheiro.

O membro da comissão que incorrer em impedimento deve comunicar o

fato à referida Comissão, abstendo-se de atuar, sob pena de nulidade dos

atos que praticar.
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12.7 Para esta seleção serão considerados os critérios de pontuação

estabelecidos no Anexo lll.

12.8 Contra a decisão da fase de mérito cultural, caberá recurso

destinado à Comissão de Avaliação de Mérito.

12.9 Os recursos de que tratam o item 12.8 deverão ser

apresentados no prazo de até 03 (três) dias úteis conforme inciso lll do

art. 16e do Decreto n.77.45312023 a contar da publicação do resultado,

considerando-se para início da contagem o primeiro dia útil posterior à

publicação.

12.9.1 Os recursos serão encaminhados, presencialmente no setor de

protocolo da Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste, localizada na

Rua José de França Pereira ne 10 Centro.

12.í0 Os recursos apresentados após o prazo não serão avaliados.

12.11Após o julgamento dos recursos, o resultado final da análise de

mérito cultural será divulgado nos seguintes meios de comunicação:

I Órgão Oficial do Município de SANTA MARIA DO OESTE

https://sa ntamariadooeste.pr.gov.br/

- Portal da Prefeitura Municipal em aba específica remetida às ações

da Secretaria Municipal da Cultura, Esporte e Lazer em referência à

aplicação dos recursos da Lei

il

https://sa nta ma riadoestep r.eq u i lano.com.br:7084/transparencia/

13. REMANEJAMENTO DOS RECURSOS

13.1 Caso alguma categoria não tenha todas as vagas preenchidas,os
recursos que seriam inicialmente desta categoria poderão ser remanejados
para outra categoria, conforme as seguintes regras:

| - Caso não preencha as vagas, o valor restante pode ser dividido entre os
contemplados do edital Demais áreas.
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14. ETAPA DE HABILTTAçÃO

14.1 Finalizada a etapa de análise de mérito cultural, o proponente do

projeto contemplado deverá, no prazo 03 (três) dias corridos contar a

partir do próximo dia da data da publicação da Seleção de Mérito,

apresentar os seguintes documentos, conforme sua natureza jurídica de

modo a comprovar sua regularidade fiscal junto às três esferas (municipal,

estadual e federal) atendendo, portanto o que versa o disposto no § 3e do

art. 19s do Decreto n. t1.45312023 utilizado aqui de forma paralela com o

Decreto n. 1L.52512023 e Lei Complementar ne 795/2022, a saber:

14.1.1 PESSOA FíSICA

| - Certidão Negativa de Débitos relativos a créditos tributários federais e

Dívida

Ativa da União

íhttos://solu coes. rece ita.faze nda.sov. br Servicos certida ointernet/PF/Emit

D;

ll - Certidão Negativa de Débitos relativos a créditos tributários estaduais

expedida pela Secretaria Estadual da Fazenda do Governo do Paraná

( http ://www.cdw.fazenda. pr.gov. brlcdw/e missao/certidaoAutomatica );

lll - Certidão Negativa de Débitos relativos a créditos tributários

municipais expedida pela Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste.

lV - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, emitida no site

do Tribunal superior do Trabalho

htt s: cndt-certidao.tst. us. br inicio.faces );o

V - Declaração Unificada do proponente de que não pesa contra si,

declaração de inidoneidade que tenha sido expedida por órgão da

Administração Pública de qualquer esfera de Governo; Declaração de

E
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cumprimento ao disposto no inciso XXX|ll do arI. 7e da Constituição

Federal (proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores),

nos termos da Lei ns 9.854, de 1999.

V - Em caso de existência de menores de idade participando direta ou

indiretamente do projeto inscrito, o proponente também deverá anexar na

inscrição o documento de autorização assinado pelo responsável legal da

criança e/ou adolescente, - Estatuto da Criança e do Adolescente (art. 149,

ll, 'a' da Lei Federal n. 8069/1990 - ECA);

Vl - Declaração de ciência por parte do proponente em relação à

responsabilidade intransponível sob os custos com Ecad e demais

entidades de fiscalização de direitos autorais caso o projeto envolver a

utilização de trilhas sonoras, obras literárias, imagens e demais elementos

visuais, sonoros e intelectuais que sejam de autoria de terceiros.

Vll - Comprovante de conta bancária de Pessoa Física, em nome do

proponente, informando: número da agência bancária com dígito, número

da conta corrente com dígito;

Vlll - Comprovante de residência, por meio da apresentação de contas

(boleto de água, energia elétrica, internet, telefone (fixo ou móvel),

contrato de aluguel) relativas à residência ou de declaração assinada pelo

agente cultural.

lX 14.1.1.A comprovação de residência poderá ser dispensada nas

hipóteses de agentes culturais:

| - Pertencentes a comunidade indígena, quilombola;

ll- Pertencentes a população nômade ou itinerante;

ou lll - que se encontrem em situação de rua.

rs 6L
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14.1.2 O envio de documentos nesta segunda fase de inscrição/análise

(Etapa de Seleção por Habilitação) poderá ser realizado presencialmente

de modo que o proponente precisará entregar a documentação em

envelope lacrado e identificado até o Protocolo da Prefeitura Municipal

localizada na Rua José de França Pereira ne 10 Centro.

14.1.1.3 O prazo para a realização da etapa de Habilitação é 24lLLl2O2!

atéoLlL2l2023.

14.1.2 PESSOA JURíDICA

| - lnscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ, emitida

no site da Secretaria da Receita Federal do Brasil;

ll - Atos constitutivos, qual seja o Contrato Social, nos casos de

pessoas jurídicas com fins lucrativos, ou Estatuto, nos casos de

organizações da sociedade civil;

lll - Certidão Negativa de Falência e Recuperação .ludicial, expedida pelo

Tribunal de Justiça Estadual (Fórum Cível da Comarca);

lV - Certidão Negativa de Débitos relativos a CréditosTributários Federais e

à

Dívida Ativa da União.

(https://solucoes.receita.fazenda.gov.brlServicos/certidaoi nternet/PJlEmit

D;

V - Certidão Negativa de Débitos Estaduais expedida pela Secretaria

Estadual da Fazenda do Paraná

http://www.cdw.fazenda. or.eov. br/cdw/emissao/certidaoAutomatica );

Vl - Certidão Negativa de Débitos Municipais expedida pela Prefeitura

Municipal de Santa Maria do Oeste.
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Vll - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de

Serviço - CRF/FGTS - emitido pelo portal da Caixa Econômica Federal

(https://consu ltacrf.ca ixa.gov. br/consu lta crf/pages/consu lta E mprega dor. is

Í);

14.2O prazo para a realização da etapa de Habilitação é de24 llllz0zt
até 011L212023.

14.3 Contra a decisão da fase de habilitação, caberá recurso

fundamentado e específico destinado à Comissão de Seleção - Etapa

Habilitação.

14.4 Os recursos de trata o item 14.3 deverão ser apresentados no prazo

de 2 dias úteis a contar da publicação do resultado, considerando-se

para início da contagem o primeiro dia útil posterior à publicação, não

cabendo recurso administrativo da decisão após esta fase.

í4.5 Os recursos apresentados após o prazo não serão avaliados.

í4.6 Caso o proponente esteja em débito com o ente público responsável

pela seleção e com a União não será possível o recebimento dos

recursos de que trata este Edital.

15. ASSINATURA DO TERMO DE EXECUçÃO CUTTURAL E RECEB]MENTO

DOS RECURSOS

't5.1 Finalizada a fase de habilitação, o agente cultural contemplado será

convocado a assinar o Termo de Execução Cultural, conforme Anexo

lV deste Edital, de forma presencial.

15.2 O Termo de Execução Cultural corresponde ao documento a ser

assinado pelo agente cultural selecionado neste edital e pelo governo

municipal de Santa Maria do Oeste representado pela Secretaria
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Municipal da Cultura, Esporte e Lazer contendo as obrigações dos

assinantes do Termo.

15.3 Após a assinatura do Termo de Execução Cultural, o agente cultural

receberá os recursos em conta bancária indicada no ato da inscrição

durante a etapa de habilitação para o recebimento dos recursos deste

Edital, em desembolso único em até 30 (trinta) dias após a homologação

do resultado final.

15.4 O agente cultural contemplado no Edital deverá assinar o Termo de

Execução Cultural até 19 de dezembro de 2023 sob pena de perda do

apoio financeiro e convocação do suplente para assumir sua vaga.

16. DTVUTGAçÃO DOS PROJETOS

16.í Os produtos artístico-culturais e as peças de divulgação dos projetos

exibirão as marcas do Governo federal, de acordo com as orientações

técnicas do manual de aplicação de marcas divulgado pelo Ministério da

Cultura.

16.2 O material de divulgação dos projetos e seus produtos serão

disponibilizados em formatos acessíveis a pessoas com deficiência e

conterá informações sobre os recursos de acessibilidade disponibilizados.

16.3 O material de divulgação dos projetos deve ter caráter educativo,

informativo ou de orientação social, e não pode conter nomes, símbolos ou

imagens que caracterizem promoção pessoal.

17. MONTTORAMENTO E AVALTAçÃO DE RESUTTADOS

17.1 Os procedimentos de monitoramento e avaliação dos projetos

culturais contemplados,assim como prestação de informação à

administração pública, observarão o Decreto 1L.453/2O23 (Decreto

de Fomento), que dispõe sobre os mecanismos de fomento do
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sistema de financiamento à cultura, observadas as exigências legais

de simplificação e de foco no cumprimento do objeto.

17.2 O agente cultural contemplado neste certame deve prestar contas

por meio da apresentação do Relatório Final de Execução do Objeto,

conforme documento constante no Anexo Vll

17.3 O Relatório Final de Execução do Objeto deve ser apresentado em

até 30 (trinta) dias corridos a contar do fim da vigência do Termo de

Execução Cultural.

18. CRONOGRAMA DAS ETAPAS DE EXECUçÃO DESTE EDTTAT

CRONOGRAMA DAS ETAPAS DO EDITAL N9 O2I2O23

Etapa Atividade Período

Abertura do edital 24/7t/2023 a

oLlL22O23

Publicação de resultado de Mérito

03 Recurso do mérito 05 a 10172

04 Entrega das certidões rt/t212023

05 Publicação resultado da Habilitação 1211212023

06 Recurso da Habilitação 13172

78/12/2023

a

o7 Assinatu ra do termo re/L212023

Publicação do resultado final 20lt2/2023

09 Prazo para pagamento do recurso A partir

20172/2023

10 Prazo para realização das contrapartidas 30/0s/2024

,r, 69
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11 Prazo para entrega do Relatório de

Execução do Projeto

3u06/2024

1e. DtsPosrçôEs FrNArs

O acompanhamento de todas as etapas deste Edltal e a observância

quanto aos prazos será de inteira responsabilidade dos proponentes.

Para tanto, deverão ficar atentos às publicações realizadas no Órgão Oficial

do Município de Santa Maria do Oeste e no Portal da Prefeitura Municipal

de Santa Maria do Oeste/Pr, bem como, nas mídias sociais oficiais.

O proponente será o único responsável pela veracidade da proposta e

documentos encaminhados, isentando o Município.

,rt 66
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Compõem este Edital os seguintes anexos:

Anexo I - Categorias de apoio;

Anexo ll - Formulário de lnscrição/Plano de Trabalho;

Anexo lll - Critérios de seleção

Anexo lV - Termo de Execução Cultural;

Anexo V - Relatório de Execução do Objeto;

Anexo Vl - Declaração de representação de grupo ou coletivo;

Anexo Vll - Declaração étnico-racial;
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Anexo Vlll - Currículo (1)

Anexo lX - Mini currículo (2)

SANTA MARIA DO OESTE, 13 de novembro de 2023.

COMISSÃO ORGANIZADORA

Secretaria Municipal da Cultura, Esporte e Lazer

Prefeitura do Município de Santa Maria do oeste

ANEXO I- DETATHAMENTO DO OBJETO E FINANCIAMENTO

CATEGORTAS DE APOIO DEMATS ÁRrlS CUr-tUnAtS

1. RECURSOS DO EDITAL

O presente edital possui valor total de RS31.180,26 (trinta e um mil
cento e oitenta reais e vinte e seis centavos) distribuídos da seguinte
forma:

trl
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a) Até RS 2.078,68 (dois mil e setenta e oito reais e sessenta e oito

centavos)para dança;

b) Até RS 76.629,44 (dezesseis mil e seiscentos e vinte e nove reais e

quarenta e quatro centavos) para música;

c) Até RS 4.157,36 ( quatro mil cento e cinqüenta e sete reais e trinta e seis

centavos) para artes plásticas e visuais;

d) Até RS 6.236,04 (seis mil duzentos e trinta e seis reais e quatro centavos)

para artesanato;

e) Até RS 2.078,68 (dois mil e setenta e oito reais e sessenta e oito

centavos) para Leitura, escrita e oralidade;

1. DESCRTçÃO DAS CATEGORTAS

1.1, Dança

Podem concorrer nesta categoria projetos que demonstrem

predominância na área de dança, em qualquer modalidade, a exemplo de:

dança contemporânea; danças urbanas; danças populares e tradicionais;

dança moderna; dança clássica, entre outras.

Os projetos podem ter como objeto:

l- produção de espetáculos de dança;

ll - ações de qualificação, formação, tais como realização de oficinas,

cursos, ações educativas;

lll - realização de eventos, mostras, festas e festivais de dança;

lV - publicações na área da dança ou
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V- outro objeto com predominância na área da dança.

L.2. Música

Podem concorrer nesta categoria projetos que demonstrem

predominância na área de música, envolvendo a criação, difusão e acesso

de uma maneira ampla, incluindo os diversos gêneros musicais e estilos.

Os projetos podem ter como objeto:

| - produção de eventos musicais: produção e realização de espetáculos

musicais de músicos, bandas, grupos;

ll - formação musical: ações de qualificação, formação, tais como

realização de oficinas, cursos, ações educativas;

lll - gravações de álbuns musicais;

lV - criação de obras musicais;

V - realização de eventos, mostras, festas e festivais musicais;

Vl - publicações na área da música; ou

Vll - outro objeto com predominância na área da música.

1.3. ARTES PúSTICAS E VTSUAIS

Podem concorrer nesta categoria projetos que demonstrem predominância

na área de artes plásticas e visuais nas linguagens do desenho, pintura,

escultura, gravura, objeto, instalação, intervenção urbana, performance, arte

computacional ou outras linguagens do campo da arte contemporânea atual.
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Os projetos podem ter como objeto:

| - realização de exposição ou feiras de artes;

ll - ações de capacitação, formação e qualificação tais como oficinas,

cursos, ações educativas;

lll - produção de obras de arte;

lV - publicações na área de artes plásticas e visuais; ou

V - outros projetos com predominância na área de artes plásticas e

visuais.

L.4. ARTESANATO

Podem concorrer nesta categoria projetos que demonstrem predominância

na área de artesanato, que compreende a produção artesanal de objetos,

obras e bens.

Os projetos podem ter como objeto:

| - realização de feiras, mostras, exposições;

ll - produção de peças artesanais;

lll - ações de qualificação, formação, tais como realizaçáo de oficinas,

cursos, ações educativas;

lV - publicações na área de artesanato; ou

V - outro objeto com predominância na área do artesanato.

1.5. LEITURA, ESCRITA E ORALIDADE

Podem concorrêr nesta categoria projetos que demonstrem predominância na

área da leitura, escrita e oralidade.

Os projetos podem têr como objeto:

| - publicação de textos inéditos, em diversos gêneros e/ou formatos;

ll - organização de eventos e demais atividades com foco na difusão da

literatura, do Livro, da leitura e da oralidade, tais como feiras, mostras, saraus e

batalhas de rimas;

lll - projetos de formação, como a realização de oficinas, cursos, ações

educativas;

i'lUNlClPlO OE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ
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lV - apoio à modernização e qualificação de espaços e serviços em bibliotecas

comunitárias e pontos de leitura, ampliando o acesso à informação, à leitura e

ao livro;

V - formação e circulação de contadores de histórias, mediador de leitura em

bibliotecas, escolas, pontos de leitura ou espaços públicos;

Vl - outro objeto com predominância nas áreas de leitura, escrita e oralidade

DtsTRtBUrçÃO DE VAGAS E VATORES

Total = 31.180,26

CATEGORIAS COTAS
PARA
PESSOAS
NEGRAS

COTAS
PARA
PESSOAS
ÍNDIGENAS

QUANTIDADE
TOTAL DE
VAGAS

VALOR
MÁxIMo
POR
PROJETO

VALOR
TOTAL DA
CATEGORIA

DANçA 01 00 00 0't R$
2.078,68

n$
2,078,68

MÚSICA 05 02 01 08
R$
2.078,68

Ri
't6.629,44

ARTES
PLÁSTICAS E
VISUAIS

0'l 00 02 R$
2.078,68

RS
4.157,36

ARTESANATO 01 01 03 R$
2.078,68

RS
6.236,04

LEITURA,
ESCRITA E
ORALIOADE

01 00 00 01 R$
2.078,68

R$
2.078,68

QUANTIDADE DE
VAGAS AMPLA
CONCORRÊNCIA

01

01
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ANEXO II

FORMUúRrO DE TNSCRTÇÃO

1 . DADOS DO PROPONENTE

Proponente é pessoa física ou pessoa jurídica?

( )Pessoa Física

( ) Pessoa Jurídica

PARA PESSOA FíSICA:

Nome Completo:

Nome artístico ou nome social (se houver):
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CPF:

RG:

Data de nascimento:

E-mail:

Telefone:

Endereço completo:

CEP:

Cidade:

Estado:

Você reside em quais dessas áreas?

( )Zona urbana central

( ) Zona urbana periférica

( )Zona rural
( ) Área de vulnerabilidade social

( ) Unidades habitacionais

( )Territórios indígenas (demarcados ou em processo de demarcação)

0 Comunidades quilombolas (terra titulada ou em processo de

titulação, com registro na Fundação Palmares)

( )Áreas atingidas por barragem

( ) Território de povos e comunidades tradicionais ( ribeirinhos,
louceiros, cipozeiros, pequizeiros, vazanteiros, povos do mar etc.).

Pertence a alguma comunidade tradicional?

( ) Não pertenço a comunidade tradicional

( ) Comunidades Extrativistas

( ) Comunidades Ribeirinhas

( ) Comunidades Rurais

( ) lndígenas
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( ) Povos Ciganos

( ) Pescadores(as) Artesanais

( ) Povos de Terreiro

( ) Quilombolas

( ) Outra comunidade tradicional

Gênero:

( ) Mulher cisgênero

( ) Homem cisgênero

( ) Mulher Transgênero

( ) Homem Transgênero

( ) Pessoa Não Binária

( ) Não informar

Raça, cor ou etnia:

( )Branca
( )Preta

( )Parda

( ) lndígena

( )Amarela

Você é uma Pessoa com Deficiência - PCD?

( )sim

( )Não

Caso tenha marcado "sim", qual tipo de deficiência?

( )Auditiva

( ) Física

E
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( )lntelectual

( )Múltipla

( )Visual

Qual o seu grau de escolaridade?

( ) Não tenho Educação Formal

( ) Ensino Fundamental lncompleto

( ) Ensino Fundamental Completo

( ) Ensino Médio lncompleto

( ) Ensino Médio Completo

( ) Curso Técnico Completo

( ) Ensino Superior lncompleto

( ) Ensino Superior Completo

( ) Pós Graduação Completo

Qual a sua renda mensal fixa individual (média mensal bruta aproximada)
nos últimos 3 meses?

Calcule fazendo uma média das suas remunerações nos últimos 3 meses.

Em 2023, o salário mÍnimo foi fixado em RS 1.320,00.)

( )Nenhuma renda.

( ) Até l salário mínimo

( )De 1a 3salários mínimos

( )De3 a 5 saláriosmínimos

( )De5 a Ssaláriosmínimos

( ) De 8 a 10 salários mínimos

( )Acima de 10 salários mínimos

Você é beneficiário de algum programa social?
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( )Não

( )Bolsa família

( ) Benefício de Prestação Continuada

( ) Programa de Erradicação do Trabalho lnfantil

( )Garantia-Safra

( )Seguro-Defeso

( )Outro

Vai concorrer às cotas ?

O sim ( )Não

Se sim. Qual?

( )Pessoa negra

( ) Pessoa indígena

Qual a sua principal função/profissão no campo artístico e cultural?

( )Artista, Artesão(a), Brincante, Criador(a) e afins.

( ) lnstrutor(a), oficineiro(a), educador(a) artístico(a)-cultural e afins.

( ) Curador(a), Programador(a) e afins.

( )Produtor(a)

( )Gesto(a)

( )Técnico(a)

( ) Consultor(a), Pesquisador(a) e afins.

Outro(a)s

Você está representando um coletivo (sem CNPJ)?

( )Não

( )Sim
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Caso tenha respondido "sim":

Nome do coletivo:

Ano de Criação:

Quantas pessoas fazem parte do coletivo?

Nome completo e CPF das pessoas que compõem o coletivo:

PARA PESSOA JURíDICA:

Razão Social

Nome fantasia

CNPJ

Endereço da sede:

Cidade:

Estado:

Número de representantes legais

Nome do representante legal

CPF do representante legal

E -mail do representante legal

Telefone do representante legal

Gênero do representante legal
( ) Mulher cisgênero

( ) Homem cisgênero

( ) Mulher Transgênero

( ) Homem Transgênero

( ) Não Binário Binária

( ) Não informar

Raça/cor/etnia do representante legal
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( )Branca

( )Preta

( )Parda

( )Amarela

( ) lndígena

Representante legal é pessoa com deficiência - PCD?

( )Sim

( )Não

Caso tenha marcado "sim" qual o tipo de deficiência?

( )Auditiva

( ) Física

( )lntelectual

( )Múltipla

( ) Visual

Escolaridade do representante legal

( ) Não tenho Educação Formal

( ) Ensino Fundamental lncompleto

( ) Ensino Fundamental Completo

( ) Ensino Médio lncompleto

) Ensino Médio Completo

) Curso Técnico completo

) Ensino Superior lncompleto

) Ensino Superior Completo

B
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( ) Pós Graduação completo

2 . DADOS DO PROJETO

Escolha a categoria a que vai

concorrer:

Descrição do projeto

( Na descrição, você deve apresentar informações gerais sobre o seu

projeto. Algumas perguntas orientadoras: O que você realizará com o

projeto? Porque ele e importante para a sociedade? Como a idéia do

projeto surgiu? Conte sobre o contexto de realização.)

Objetivos do projeto

(Neste campo,você deve propor objetivos para o seu projeto,ou seja,deve

informar o que você pretende alcançar com a realização do projeto.É

importante que você seja breve e proponha entre três a cinco objetivos.)

Perfil do público a ser atingido pelo projeto

( Preencha aqui informações sobre as pessoas que serão beneficiadas
ou participarão do seu projeto. Perguntas orientadoras: Quem vai ser o
público do seu projeto? Essas pessoas são crianças, adultas e/ ou

Nome do Projeto:

Metas

(Neste espaço,é necessário detalhar os objetivo sem pequenas ações/ou

resultados que sejam quantificáveis.Por exemplo:Realização de

O2oficinas de artes circenses; Confecção de 80 figurinos; 120 pessoas

idosas beneficiadas.)
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idosas? Elas fazem parte de alguma comunidade? Qual a escolaridade
delas? Elas moram em qual local, bairro e/ ou região? No caso de

públicos digitais, qual o perfil das pessoas a que seu projeto se

direciona?)

Qual o perfil do público do seu projeto? (Ex.:crianças,idosos,
jovens,pessoas com deficiência, etc)

Medidas de acessibilidade empregadas no projeto

( Marque quais medidas de acessibilidade serão implementadas ou

estarão disponíveis para a participação de pessoas com deficiência)

Acessibilidade arquitetônica:

( ) rotas acessíveis, com espaço de manobra para cadeira de rodas;

( ) piso tátil;

( )rampas;

( ) elevadores adequados para pessoas com deficiência;

( ) corrimãoseguarda-corpos;

( ) banheiros femininos e masculinos adaptados para pessoas com

deficiência;

( )vagas de estacionamento para pessoas com deficiência;

( )assentos para pessoas obesas;

( ) iluminação adequada;

( ) Outra

Acessibilidade comunicacional :

( ) a Língua Brasileira de Sinais - Libras;

( )osistemaBraille;

( ) o sistema de sinalização ou comunicação tátil;

( ) a audiodescrição;

( )as legendas;

t'9
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( )a linguagem simples;

( )textos adaptados para leitores de tela; e

( ) Outra

Acessibilidade atitudinal:

( ) capacitação de equipes atuantes nos projetos culturais;

( ) contratação de profissionais com deficiência e profissionais

especializados em acessibilidade cultural;

( ) formação e sensibilização de agentes culturais, público e todos os

envolvidos na cadeia produtiva cultural; e

( ) outras medidas que visem a eliminação de atitudes capacitistas.

lnforme como essas medidas de acessibilidade serão implementadas ou
disponibilizadas de acordo com o projeto proposto.

Previsão do período de execução do projeto:

Data de início:

Data final:

Equipe

lnforme quais são os profissionais que atuarão no projeto, conforme
quadro a seguir:

Nome do

Profissional

E empresa

Função

n

o
projeto

CPFlCNPJ
Pessoa

negra ?

Pessoa

indigena

s?

Pessoa

com

deficiência
?
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Ex.: loão

Silva

Cinea sta L2345678
9

101

Sim/Nã
o

Sim/Não Sim/Não

Cronograma de Execução

Descreva os passos a serem seguidos para execução do projeto.

Atividade

Geral
Descrição lnÍcio Fim

Ex:

Comunicação

Pré-

produção

Divulgação

do
projeto

nos

veículos

de

lm prensa

/to/2023 Itt/2023

Estratégia de divulgação

Apresente os meios que serão utilizados para divulgar o projeto. ex.:

impulsionamento em redes sociais.

Contrapartida

Neste campo, descreva qual contrapartida será realizada, quando será

realizada, e onde será realizada.

Projeto possui recursos financeiros de outras fontes? Se sim, quais?

(lnforme se o projeto prevê apoios linanceiros tais como cobrança de

rnSressos, patrocínio elou outras fontes de financiamento. Caso

informe a previsão de valores e onde serão empregados nopositivo
projeto

Eta pa
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3 . PLANTLHA ORçAMENTÁR|A

Preencha a tabela informando todas as despesas indicando as

metas/etapas às quais elas estão relacionadas.
Devehaveraindicaçãodoparâ metrodepreçoutilizadocomareferênciaespecíf
icadoitemdedespesa,conformeexemploabaixo(Ex.: preço estabelecido no

SALICN ET,3 orçamentos, etc).

4 . DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS

Encaminhe junto a esse formulário os seguintes documentos:

RG e CPF do proponente

Currículo do proponente

Mini currículo dos integrantes do projeto

Descri

ção do

item

Justificativ

a

Valor

u nitá rio

Quantid

ade

Valor

total

Referência de

preço

Ex.:

Fotógr
afo

Serviço

Rs1.100

,00

7

Rs1.100

,00 Oficina/worksh
op/se minário

Audiovisual

- Brasília -
Fotografia

Artística -
Serviço

ÍTIUNICIPIO DE SANTA MARIA OO OESTE ESTADO OO PARANÁ

Unidad

ede

medida

Salicnet -
Profissiona
I

necessário

para o

registro

da oficina
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ANEXO ilt

cRrTÉRros uTrLrzADos NA AVALTAçÃO DE MÉRtTO CULTURAL

As comissões de seleção atribuirão notas de 0 a 15 pontos a cada um
dos critérios de avaliação de cada projeto, conforme tabela a seguir:

CRITÉRIOS OBRIGATORIOS

ldentificação do

Critério
Descrição do Critério Pontuação Máxima

A

Qualidade do Projeto - Coerência do

objeto, objetivos, justificativa e metas

do projeto - A análise deverá

considerar, para fins de avaliação e

valoração, se o conteúdo do projeto

apresenta, como um todo coerência,

observando o objeto, a justificativa e as

metas, sendo possível visualizar de

forma clara os resultados que serão

obtidos.

10

MUNtctpto oE sANTA MARra Do oESTE - EsrAoo oo pARANÁ
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B

Relevância da ação proposta para o
cenário cultural do Município de Santa

Maria do Oeste/r análise deverá
considerar, para fins de avaliação e
valoração, se a ação contribui para o
enriquecimento e valorização da cultura
do Município de Santa Maria do

Oeste/PR

10

C

Aspectos de integração comunitária na

ação proposta pelo projeto - considera-
se, para fins de avaliação e valoração,
se o projeto apresenta aspectos de

integração comunitária, em relação ao

impacto social para a inclusão de
pessoas com deficiência, idosos e

demais grupos em situação de histórica
ulnerabilidade econômica/social.

Coerência da planilha orçamentária e

do cronograma de execução às metas,

resultados e desdobramentos do
projeto proposto - A análise deverá

avaliar e valorar a viabilidade técnica do
projeto sob o ponto de vista dos gastos

previstos na planilha orçamentária, sua

execução e a adequação ao objeto,
metas e objetivos previstos. Também

deverá ser considerada para fins de

avaliação a coerência e conformidade
dos valores e quantidades dos itens

relacionados na planilha orçamentária
do projeto.

10

10

D
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E

Coerência do Plano de Divulgação ao

Cronograma, Objetivos e Metas do
projeto proposto - A análise deverá
avaliar e valorar a viabilidade técnica e

comunicacional com o público alvo do
projeto, mediante as estratéglas, mídias

e materiais apresentados, bem como a

capacidade de executá-los.

15

F

Compatibilidade da ficha técnica com as

atividades desenvolvidas -A análise

deverá considerar a carreira dos

profissionais que compõem o

15

corpo técnico e artístico, verificando a

coerência ou não em relação às

atribuições que serão executadas por

eles no projeto (para esta avaliação

serão considerados os currÍculos dos

membros da ficha técnica).

Trajetória artística e cultural do
proponente - Será considerado para

fins de análise a carreira do proponente,

com base no currículo e comprovações

enviadas juntamente com a proposta

15

15H

Contrapartida - Será avaliado o

interesse público da execução da

contrapartida proposta pelo agente

cultural

PONTUAÇÃO TOTAL: 100

G

Além da pontuação acima, o proponente pode receber bônus de
pontuação, ou seja, uma pontuação extra, conforme critérios abaixo

especificados:

B
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PONTUAçÃO BÔNUS PARA pROpONENTES pESSOAS FíStCAS

ldentificação do Ponto

Extra

Descrição do Ponto Extra Pontuação Máxima

I

Proponentes do gênero

fe m inino
5

J

Proponentes negros e

indígenas
5

K

Proponentes com deficiência

5

L Proponente residente em
regiões de menor IDH

5

PONTUAçÃO EXTRA TOTAL

poNTUAçÃO EXTRA PARA pROpONENTES pESSOAS JURíDtCAS E COLETTVAS

OU GRUPOS CULTURAIS SEM CNP]

ldentificação

do Ponto

Extra

Descrição do Ponto Extra Pontuação Máxima

M

Pessoas jurídicas ou

coletivos/grupos compostos

Majoritariamente por pessoas

negras ou indígenas

5

20 pontos
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N

Pessoas ju rídicas compostas

majorita ria mente por mulheres
5

o Pessoas jurídicas sediadas em
regiões de menor IDH ou

coletivos/grupos pertencentes a

regiões de menor IDH

5

P

Pessoas jurídlcas ou

coletivos/grupos com notória

Atuação em temáticas

relacionadas a: pessoas negras,

indígenas,

Pessoas com deficiência,
m u lhe res,

LGBTQIAP+, idosos, crianças, e

demais grupos em situação de

vulnerabilidade econômica e/ou

social

5

PONTUAÇÃO EXTRA TOTAL 20 PONTOS

a

a

a

a

A pontuação final de cada candidatura será por média das notas
atribuídas individualmente por cada membro.

Os critérios gerais são eliminatórios, de modo que, o agente
cultural que receber pontuação 0 em algum dos critérios
será desclassificado do edital.

Os bônus de pontuação são cumulativos e não constituem
critérios obrigatórios, de modo que a pontuação 0 em algum
dos pontos bônus não desclassifica o proponente.

Em caso de empate, serão utilizados par a fins de
classificação dos projetos a maior nota nos critérios de
acordo com a ordem abaixo definida: A, B, C, D, E, F, G,H
respectivamente.

Caso nenhum dos critérios acima elencados seja capaz de
promover o desempate serão adotados critérios de
desempate na ordem a seguir: o proponente com maior idade

Serão considerados aptos os projetos que receberem nota
Íinal igual ou superior a 50 pontos.

Serão desclassificados os projetos que:

- receberam nota 0 em qualquer dos critérios obrigatórios;

a

a

a

tr
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il - apresentem quaisquer formas de preconceito de origem,
raça, etnia, gênero, cor, idade ou outras formas de
discriminação serão desclassificadas, com Íundamento no
disposto no inciso I V d o caput d o art. 30 da Constituição,
garantidos o contraditório e a ampla defesa.

o A falsidade de informações acarretará desclassificação, podendo
ensejar, ainda, a aplicação de sançôes administrativas ou criminais.

ANEXO IV

TERMO DE EXECUçÃO CULTURAL

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Ns ilND|CAR NÚMEROI/ttND|CAR ANOI

TENDO POR OBJETO A CONCESSÃO DE APO|O FTNANCETRO A AÇÕES

CULTURAIS

CONTEMPLADAS PELO EDITAL ne XXl2023 -, NOS TERMOS DA LEI

COMPLEMENTAR

N9 T9512022 (LEI PAULO GUSTAVO), D O DECRETO N. 11.525/2023

(DECRETO PAULO GUSTAVO)E DO DECRETO 71.4s312023 (DECRETO DE

FOMENTO).

1. PARTES

1.1 O [NOME DO ENTE FEDERATIVO] , neste ato representado
por [AUTORTDADE QUE ASSTNARÁ PELO ENTE FEDERATTVO],

Senhor(a) INDICAR NOME DA AUTORIDADE

QUE ASSINARÁ PCIO ENTE FEDERATIVO], C O(A) AGENTE CULTURAL,

[INDICAR NOME DO(A) AGENTE CULTURAL CONTEMPLADO],

portador(a) do RG ne [INDICAR Ne DO RG], expedida em [INDICAR

ÓncÃo ExpEDtDoRl, cpF ne [lNDlcAR Ne Do cPF], residente e

domiciliado(a) à [NDICAR ENDEREçO], CEP: INDICAR CEPI, telefones:

[INDICAR TELEFONES], resolvem firmar o presente Termo de Execução

Cultural, de acordo com as seguintes condições:

2. PROCEDIMENTO

Este Termo de Execução Cultural é instrumento da

modalidade de fomento à execução de ações culturais de

2.1

CNPJ: 95.684.544/000'1 -26
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que trata o inciso I do art. 8 do Decreto 17.45312023,c
celebrado com agente cultural selecionado nos termos da LEI

COMPLEMENTAR N9 195/2022 (LEI PAULO GUSTAVO), DO

DECRETO N. 11.s2sl2023 (DECRETO pAULO GUSTAVO) E DO

DECRETO tl.4s312023 (DECRETO DE FOMENTO).

3. OBJETO

3.í Este Termo de Execução Cultural tem por objeto a

concessão de apoio financeiro ao projeto cultural [INDICAR

NOME DO PROJETOI, contemplado no conforme processo

administrativo ne IlNDlcAR NÚMERO DO PROCESSO].

4. RECU RSOS FINANCEIROS

4.1 Os recursos financeiros para a execução do presente termo
totalizam o montante de RS 7,003,94 ( sete mil três reais e

noventa e quatro centavos.

4.2 Serão transferidos à conta do(a) AGENTE CULTURAL,

especialmente aberta no INOME DO BANCO], Agência

IINDICAR AGÊNC|AL Conta Correnls ne IINDICAR CONTA],

para recebimento e movimentação.

5. APLTCAçÃO DOS RECURSOS

5.1 Os rendimentos de ativos financeiros poderão ser aplicados

para o alcance do objeto, sem a necessidade de autorização

prévia.

6. oBRTGAÇÕES

6.1 São obrigações do/da Secretaria Municipal da Cultura

l) transferir os recursos ao(a)AGENTE CULTURAL;

ll) orientar o(a) AGENTE CULTURAL sobre o procedimento para a

prestação de informações dos recursos concedidos;

lll) analisar e emitir parecer sobre os relatórios e sobre a prestação

de informações apresentados pelo(a) AGENTE CULTURAL;

lv) zelar pelo fiel cumprimento deste termo de execução cultural;
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v) adotar medidas saneadoras e corretivas quando houver

inadimplemento;

Vl) monitorar o cumprimento pelo(a) AGENTE CULTURAL das

obrigações previstas na cúUsULn o.z.

6.2 São obrigações do(a)AGENTE CULTURAL:

l) executar a ação cultural aprovada;

ll) aplicar os recursos concedidos pela Lei Paulo Gustavo na realização da

ação cultural;

ltt) manter, obrigatória e exclusivamente, os recursos financeiros

depositados na conta especialmente aberta para o Termo de Execução

Cultural;

lv) facilitar o monitoramento, o controle e supervisão do termo de

execução cultural bem como o acesso ao local de realização da ação

cultural;

v)prestar informações à Secretaria Municipal da Cultura, Esporte e Lazer

por meio de Relatório de Execução do Objeto , apresentado no

prazo máximo de 5 meses a contar do recebimento dos projetos.

Contados do término da vigência do termo de execução cultural;

Vl) Atender a qualquer solicitação regular feita pelo Secretaria

Municipal de Cultura, Esporte e Lazer a contar do recebimento da

notificação;

Vll) divulgar nos meios de comunicação, a informação de que a

ação cultural aprovada é apoiada com recursos d a Lei Paulo

Gustavo, incluindo as marcas do Governo federal, de acordo com as

orientações técnicas do manual de aplicação de marcas divulgado
pelo Ministério da Cultura;

Vlll) não realizar despesa em data anterior ou posterior à vigência

deste termo de execução cultural;



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTAOO OO PARANÁ

CNPJ : 95.68i|.5,1,1/000 1 -26

FLS 
qI

FUA JOSE DE FR^r{ç^ TEREIR^, Nr 10. CEP.: t5.2!0.000 - roNE/F^I: (0a2) 3aaa.í23!

lX) guardar a documentação referente à prestação de informações
pelo prazo de 5 anos, contados do fim da vigência deste Termo de

Execução Cultural;

X) não utilizar os recursos para finalidade diversa da estabelecida no

projeto cultural; Xl) executar a contrapartida conforme pactuado.

8. ALTERAçÃO DO TERMO DE EXECUçÃO CULTURAL

8.1 A alteração do termo de execução cultural será formalizada por

meio de termo aditivo.

8.2 A formalização de termo aditivo não será necessária nas

seguintes hipóteses:

| - prorrogação d e vigência realizada de ofício pela administração
pública quando der causa a atraso na liberação de recursos; e

ll - alteração d o projeto sem modificação do valor global do

instrumento e sem modificação substancial do objeto.

8.3 Na hipótese de prorrogação de vigência, o saldo de recursos

será automaticamente mantido na conta, a fim de viabilizar a

continuidade da execução do objeto.

8.4 As alterações do projeto cujo escopo seja de, no máximo, 2 0%

poderão ser realizadas pelo agente cultural e comunicadas à

administração pública em seguida, sem a necessidade de

autorização prévia.

8.5 A aplicação de rendimentos de ativos financeiros em benefício d

o objeto do termo d e execução cultural poderá ser realizada

pelo agente cultural sem a necessidade de autorização prévia da

administração pública.

8.6 Nas hipóteses de alterações em que não seja necessário termo
aditivo, poderá ser realizado apostilamento.

9. TITULARIDADE DE BENS
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9.1 Os bens permanentes adquiridos, produzidos o u transformados

em decorrência da execução da ação cultural fomentada serão

de titularidade do agente cultural desde a data da sua aquisição.

9.2 Nos casos de rejeição da prestação de contas em razão da

aquisição ou do uso do bem, o valor pago pela aquisição será

computado no cálculo de valores a devolver, com atualização

monetárla.

9.2 Os bens permanentes adquiridos, produzidos ou transformados

em decorrência da execução da ação cultural fomentada serão de

titularidade do agente cultural.

10. EXT|NÇÃO DO TERMO DE EXECUÇÃO

CULTURAL

10.1 O presente Termo de Execução Cultural poderá ser:

| - extinto por decurso de prazo;

ll - extinto, de comum acordo antes do prazo avençado, mediante Termo

de Distrato;

lll - denunciado, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes, i

independentemente de autorização judicial, mediante prévia notificação

por escrito ao outro partícipe; ou

lv - rescindido, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes,

independentemente de autorização judicial, mediante prévia

notificação por escrito ao outro partícipe, nas seguintes hipóteses:

a) descumprimento injustificado de cláusula deste instrumento;

b) irregularidade ou inexecução injustificada, ainda que parcial, do

objeto, resultados ou metas pactuadas;

c) violação da legislação aplicável;

d) cometimento de falhas reiteradas na execução;

e) má administração de recursos públicos;
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0 constatação de falsidade ou fraude nas informações ou documentos

apresentados;

g) não atendimento às recomendações ou determinações decorrentes da

fiscalização;

h) outras hipóteses expressamente previstas na legislação aplicável.

1o.2 A denúncia só será eficaz 60 (sessenta) dias após a data de

recebimento da notificação, ficando os partícipes responsáveis

somente pelas obrigações e vantagens do tempo em que

participaram voluntariamente da avença.

10.3 Os casos de rescisão unilateral serão formalmente motivados

nos autos do processo administrativo, assegurado o contraditório
e a ampla defesa. O prazo de defesa será de 10 (dez) dias da

abertura de vista do processo.

10.4 Na hipótese de irregularidade na execução do objeto que enseja

dano ao horário, deverá ser instaurada Tomada de Contas

Especial caso os valores relacionados à irregularidade não sejam

devolvidos no prazo estabelecido pela Administração Pública.

10.5 Outras situações relativas à extinção deste Termo não p

previstas na legislação aplicável ou neste instrumento poderão

ser negociados entre as partes ou, se for o caso, no Termo de

Distrato.

11. SANÇÕES

11.1 Nos casos em que for verificado que a ação cultural ocorreu, mas

houve inadequação na execução do objeto ou na execução

financeira s em má-fé, a autoridade pode concluir pela

aprovação da prestação de informações com ressalvas e aplicar

sanção de advertência ou multa.

11.2 A decisão sobre a sanção deve ser recebida de abertura de

prazo para apresentação de defesa pelo AGENTE CULTURAL.
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11.3 A ocorrência de caso fortuito ou força maior impeditiva da

execução do instrumento afasta a aplicação de sanção, desde que

regularmente comprovada.

í2. MONITORAMENTO E CONTROLE DE RESULTADOS

13. O monitoramento será através de relatórios

í4. VIGÊNCIA

14.1 A vigência deste instrumento terá início na data de assinatura

das partes, com duração de [PRAZO EM ANOS OU MESES ],
podendo ser prorrogado por [PRAZO MÁXIMO DE

PRORROGAçÃOl.

15. PUBLTCAçÃO

15.1 O Extrato do Termo de Execução Cultural será publicado no

[INFORMAR ONDE SERÁ PUBLICADO]

16. FORO

16.1 Fica eleito o Foro de Palmital para dirimir quaisquer dúvidas

relativas a o presente Termo de Execução Cultural.

Pelo Agente Cultural:

[NOME DO AGENTE CULTURAL]

LOCAL, [INDICAR DIA, MÊS E ANO].

Pelo órgão:

INOME DO REPRESENTANTE]
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ANEXO V

RELATÓRIO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

. 1. DADOS DO PROJETO

Nome do projeto:

Nome do agente cultural proponente:

Ne do Termo de Execução Cultural

Vigência do projeto:

Valor repassado para o projeto:

Data de entrega desse relatório:

2 . RESULTADOS DO PROJETO

2.1 . Resumo:

Descreva de forma resumida como f oi a execução do
tacando principais resultados e benefícios

outr as informações pertinentes.

2.2 . As ações planejadas para o projeto foram realizadas?

( ) Sim, todas as ações foram feitas conforme o planejado.

( ) Sim, todas as ações foram feitas, mas com adaptações e/ou
alterações.

projeto, des

gerados e
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( ) Uma parte das ações planejadas não foi feita.

( ) As ações não foram feitas conforme o planejado.

2.3 . Ações desenvolvidas

Descreva as ações desenvolvidas, com informações detalhando ações,

da tas, locais, horários, etc. Fale também sobre a eventuais alterações
nas atividades previstas no projeto, bem como os possíveis impactos
nas metas acordadas.

2.4 . Cumprimento das Metas

Metas integralmente cumpridas:

. META 1 [Descreva a meta, conforme consta no projeto apresentado]

" OBSERVAÇÃO DA META 1: [informe como a meta foi cumprida]

Metas parcialmente cumpridas (SE HOUVER):

. META 1 [Descreva a meta, conforme consta no projeto apresentado] "

Observações da Meta 1: [lnforme qual parte da meta foi cumprida]

. Justificativa para o não cumprimento integral: I Explique por que

parte da meta não foi cumpridal Metas não cumpridas (se houver)

. Meta 1 [Descreva a meta, conforme consta no projeto apresentado]

" Justificativa para o não cumprimento: [Explique porque a meta não

foi cumpridal

3 . PRODUTOS GERADOS

3.1 . A execução do projeto gerou algum produto?

Exemplos: vídeos, produção musical, produção gráfica etc.

( )Sim

( )Não

3.1.1 . Quais produtos culturais foram gerados?
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V ocê pode marcar mais de uma opção. lnforme também as quantidades.

( ) Publicação

( ) Livro

( )Catálogo

( ) Live (transmissão on-line)

( )Vídeo

( ) Documentário

( )Filme

( ) Relatório de pesquisa

( ) Produção musical
( )Jogo

( )Artesanato

( ) Obras

( )Espetáculo

( )Show musical

( ) Site

( )Música

( ) outros:

3.1.2. Como os produtos desenvolvidos ficaram disponíveis para ao
público após o fim do projeto?

Exemplos: publicações impressas, vídeos no YouTube?

3.2 . Quais foram os resultados gerados pelo projeto?

Detalhe os resultados gerados por cada atividade prevista no Projeto.

3.2.1 Pensando nos resultados finais gerados peloprojeto, você
considera que ele ...
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(Você pode marcar mais de uma opção).

( ) Desenvolveu processos de criação, de investigação ou de pesquisa.

( ) Desenvolveu estudos, pesquisas e análises sobre o contexto de

atuação.

( ) Colaborou para manter as atividades culturais do coletivo.

( ) Fortaleceu a identidade cultural do coletivo.

( ) Promoveu as práticas culturais do coletivo no espaço em que foi
desenvolvido.

( ) Promoveu a formação em linguagens, técnicas e práticas

artísticas e culturais.

( ) Ofereceu programações artísticas e culturais para a comunidade

do entorno.

( ) Atuou na preservação, na proteção e
ma nifestações culturais.

na salvaguarda de bens e

4 . PÚBLTCO ALCANçADO

lnforme a quantidade de pessoas beneficiadas pelo projeto,

demonstre os mecanismos utilizados para mensuração, a exemplo de

listas de presenças. Em caso de baixa frequência ou oscllação

relevante in forme as justificativas.

5 . EQUIPE DO PROJETO

5.1 Quantas pessoas fizeram parte da equipe do projeto?

Digite um número exato (exemplo: 23).

5.2 Houve mudanças na equipe ao longo da execução do projeto?

( )Sim O Não

lnforme seentraram ou saíram pessoas na equipe durante a

execução do projeto.

I
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5.3 lnforme os profissionais que participaram da execução do projeto:

Nome
do

proflssional/e

m presa

Funçã

o

no

projet

o

cPFlCNPI

Pesso

a

neSra

?

Pessoa

índige

na?

Pessoa

comdeficiênc

ia?

Ex.:João Silva
Cinea

sta
723456789

101

Sim/N

ão

Sim/Nã

o

Sim/Não

6 . LOCATS DE REALTZAÇÃO

6.1 De que modo o público acessou a ação ou o produto cultural do
projeto?

( )1. Presencial.

( ) 2. Virtual.

( ) 3. Híbrido (presencial e virtual).

Caso você tenha marcado os itens 2 ou 3 (virtual e híbrido):

6.2 Quais plataformas virtuais foram usadas?

Você pode marcar mais de uma opção.

( )Youtube

( )lnstagram / IGTV

( )Facebook

( )TikTok

( )Google Meet, Zoom etc.

6.3 lnforme aqui os links dessas plataformas:

B

( )Outros:
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Caso você tenha marcado os itens 1 e 3 (Presencial e HÍbrido):

6.4 De que formaaconteceram asações e atividades presenciais do
projeto?

( )1. Fixas, sempre no mesmo local.

( )2. ltinerantes, em diferentes locais.

( )3. Principalmente em um local base, mas com

outros locais.

ações também em

6.5 Em que município o projeto aconteceu?

( )Outros:

6.7 Onde o projeto foi realizado?

Você pode marcar mais de uma opção.

6.6 Em que área do município o projeto foi realizado?

V ocê pode marcar mais de uma opção.

( )Zona urbana central.

( )Zona urbana periférica.

( )Zona rural.

( )Área de vulnerabilidade social.

( )Unidades habitacionais.

( )Territórios indígenas (demarcados ou em processo de demarcação).

( ) Comunidades quilombolas (terra titulada, em processo de titulação,
com registro na Fundação Palmares).

( )Áreas atingidas por barragem.
( )Território de povos e comunidades tradicionais (ribeirinhos,

louceiros, cipozeiro, pequizeiros, vazanteiros, povos do mar etc.).
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( )Equipamento cultural público municipal.

( )Equipamento cultural público estadual.

( )Espaço cultural independente.

( )Escola.

( )Praça.

( )Rua.

( )Parque.

( )Outros

7 . DTVULGAçÃO DO PROJETO

ln forme como o projeto foi divulgado. Ex.: Divulgado no lnstagram

8 . CONTRAPARTIDA

Descreva como a contrapartida foi executada, quando

executada e onde foi executada.

foi

9 . TÓPICOS ADICIONAIS

lnclua aqui informações relevantes que não foram abordadas nos

tópicos anteriores, se houver.

10 . Anexos

Junte documentos que comprovem que você executou o projeto, tais

como li tas de presença, relatório fotográfico, vídeos, depoimentos, entre

outros.
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ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE REPRESENTAÇÃO DE GRUPO OU COLETIVO

GRUPO OU COLETIVOI, elegem a pessoa indicada no campo

"REPRESENTANTE" como único e representante neste edital,

outorgando-lhe poderes para Íazer cumprir todos os procedimentos

exigidos nas etapas do edital, inclusive assinatura de recibo, troca de

comunicações, podendo assumir compromissos, obrigações, transigir,

receber pagamentos e dar quitação, renunciar direitos e qualquer outro

ato relacionado ao referido edital. Os declarantes informam que não

incorrem em quaisquer das vedações do item de participação previstas no

edital.
NOME DO INTEGRANTE DADOS PESSOAIS ASSINATURAS

NOME DO INTEGRANTE ASSINATURAS

OBS.: Essa declaração deve ser preenchida somente por proponentes que
sejam um grupo ou coletivo sem personalidade jurídica, ou seja, sêm CNPJ.

GRUPO ARTiSTICO:
NOME DO REPRESENTANTE INTEGRANTE DO GRUPO OU COLETIVO

ARTiSTICO:
DADOS PESSOAIS DO REPRESENTANTE: [IDENTIDADE, CPF, E.MAIL E

TELEFONE
Os declarantes abaixo-assinados, integrantes do grupo artístico [NOME DO

DADOS PESSOAIS
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ANEXO Vil

DEcTARAçÃo Érrurco-Racnr-

(Para agentes culturais concorrentes às cotas étnico-raciais - negros ou
indígenas)

Eu,

_, CPF ne . RG ne

DECLARO para fins de participação no Edital (Nome ou número do edital)
que sou (lnformar se é

NEGRO OU rNDíGENA).

Por ser verdade, assino a presente declaração e estou ciente de que a
apresentação de declaração falsa pode acarretar desclassificação do

edital e aplicação de sanções criminais.

NOME

ASSINATU RA DO DECLARANTE

Nome

Assinatura do Agente Cultural Proponente

CNPJ: 95.684.544/0001 -26
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Anexo Vlll

cuRnÍculo - (NoME Do PRoPoNENTE)

IDENTIFIcAçÃo

NOME COMPLETO:

Nome lnrlsnco:

ENDEREÇO:

AREA(S) cULTURAL(IS) DE ATUAçÂO:

WHATS: ( )

E.MAIL:

- Caso o agente cultural tenha uma titulação acadêmica. Exemplo: Graduado em Música pela

Universidade da Música. Especialista em MusicalizaÇão no Ensino pela Faculdade XXXX.

Mestrado em Ensino de Música no PPG em Educação da Universidade XXXX.

- Caso o agente cultural não tenha uma titulação acadêmica. Exemplo: Artista autodidata na

área da Música com í5 anos de experiência com bandas, shows e 2 discos lanÇados de

maneira independente.

LEI PAULO GUSTAVO . (NOME DO ENTE)

ÍITUNICIPIO DE SANÍA MÂRIA DO OESTE - ESTAOO OO PARANÁ
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- Aqui o agente cultural pode descrevêr de maneira clara e objetiva a sua atuaÉo profissional.

Exemplo: Músico há 15 anos, professor de violáo e compositor.

-Aqui o agente cultural pode descrever de maneira cronológica as suas produções culturais:

apresentaçóês, produções, participações em eventos, oÍicinas, cursos, palestras, formeçôes,

publicações, organizagão (mostras, eventos, seminários etc), exposições, pro.ietos, assessoria

artística e outras prestaÇões de serviços na área aíística. Exemplos:

. Show com a banda Largatos no Festival de lnvemo de Lugar Nenhum (2010);

. Apresentações como músico em Barzinhos de LugaÍ Nenhum entre 2010 - 2013;

. Aulas de violão ministradas para alunos da rede pública municipal com duraÇão de 6
meses, sendo 2 horas por semana, na Secretaria de Cultura de Lugar Nenhum (2010);

o Show com a banda Largatos no Pub Luna (2010);

o Participação como músico convidado na banda Universitária para apresentaçôes em
formaturas acadêmicas (de 2011 a 20141i

e Paleslra sobre o uso da música como ferramenta de aprendizagem, no Congresso dos
Músicos (201 1);

. Participação no Workshop de Música da Faculdade XXX com têma: Música como
em preendedorism o (20 1 2)i

r Show beneficente em prol do Hospital de Luger Nenhum (2013);

. Participação como ouvinte no evento "Como ser um Músico de Sucêsso nas Redes
Sociais'no SESC de Lugar Nenhum (2013);

. Apresentaçáo na Noite Cultural da Faculdade XXXX (2013).

- Aqui o agente cultural vai selecionar os dois últimos trabalhos (que iá foram citados na

produÇáo cultural). Exemplo:

Participação como ouvinte no evento "Como ser um Músico de Sucesso nas Redes
Sociais" no SESC de Lugar Nenhum (2013);

nta na Noite Cultural da Faculdade XXXX 13

ATUAçAO PROFISSIONAL

INFORME SOBRE PRODUçÕES CULTURAIS

DOIS ÚLTIMOS TRABALHOS REALIZADOS
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- Aqui o agente cultural vai selecionaÍ as duas principais participaçôes em eventos (que já

foram citados na produção cultural). Exemplo:

a

- Aqui o agente cultural vai destacar as suas principais realizações(que já foram citados na

produÉo cultural). Exemplo:

o Membro fundador da Banda Largatos;

o Professor de Violão para alunos da rede pública;

- Aqui o Agente Cultural coloca os prêmios ou títulos. Exemplo

Primeiro colocado no Festival de Rock na festa de aniversário do Município de Lugar
Nenhum (2012):

Mengão honrosa no Concurso de Novos Talentos de Lugar Nenhum (2010).

a

a

DUAS PR|NCIPATS PARTICTPAçÕES EM EVENTOS CULTURATS

Palestra sobre o uso da música como Íenamênta de aprendizagem, no Congresso dos
Músicos (20í '1);

ParticipeÇão no Workshop de Música da Faculdade XXX com tema: Música como
empÍeendedorism o (20 1 2\i

PRINCIPAIS REALIZAçÕES

PRÊMIOS E TíTULOS RECEBIDOS
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INFORMAçÔES COMPLE}IET{TARES E RELEVANTES. LINKS, FANPAGES, SITES, ETC.

- Aqui o agente cultural coloca os links de algumas das suas produçóes, seja das redes sociais

ou outro meio de comunicação. Exemplo:

Link YouTubêShow com a banda Largatos no Festival de lnvemo de Lugar Nenhum
(20 1 0)httos://www.voutube.com/watch?v=6iUt6hBXXÍ0 ;

Link postagem redes sociais Aulas de violão na Secretaria de Cultura de Lugar
Nenhum (201 0)httos://www.facebook.com/aulas;

Link YouTube Show com a banda Largatos no Pub Luna
(2010) httos://www.voutube.com/watch?v=BSPR5SxFGwY

o Links de postagens em redes sociaisde shows como músico convidado na banda
Universitária (de 2011 a 20141

httos://www. instaoram.com/fomatura0l

https:i/www.instaoram.com/fomatura02

h m ra03

https://www. instaqram.com/fomatura04

a

Show realizado na Feira da Calçada, Lugar Nenhum (2022)

CNPJ: 95.6E4.544/0001.26

RUA JOaE OE FiAr,l9A P€RElRA, {t l0 - CEP,r 45.230-000 - FOIE,FAX: (012) 3aa.-1233

tr

o Link postagem materia jomal local daPalestra sobre o uso da música como ferramenta
de aprendizagem, no Congresso dos Músicos (2011)

httos://www.olobo.com/?utm source=barraGCOM

. Link reportagem sobre o Workshop de Música da Faculdade XXX (2012)
httos://o'l.olobo.com/?utm source=olobo.com&utm medium=header

Caso o agente cultural não tenha os links e queira comprovar com prints de publicaÇões,

reportagens ou fotos, poderá acrescentar de maneira cronológica e devidamente identiÍlcado,

como nos exemplos a seguir:

iFIl\, Ir''

1':'



FLS.-MUNICIPIO DE S ANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO P ARAN Á

CNPJ: 95.68ií.54i|/0001 -26

RUÀ JOSE DE FR^NçA PEREIR^, l'10 - CÊP.: !5.230-000 rONE/F^x: (042) !6aa-1233

ac
o
o

A.ndà Luí.tr ,r"l8l(. é con l.ln.ô <oíno têft.|rr .tr.ção do
F!5tlvd Radloq

Parlicipação da Banda Luneta Mágica no Festival Radioca, Bahia (2023)

I

§
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Anexo lX - Mini Currículo

No mini currÍculo dos participantes do projeto não tem necessidade de colocar

dados pessoais. Só colocar informações mais relevantes, de maneira objetiva e

clara.

Exemplo 01:

João da Silva

João da Silva é fotógrafo proÍissional há 10 anos. Fez curso profissionalizante

no SENAC em 20í3. Trabalhou por 5 anos como fotógrafo de casamento e

aniversários. Há 5 anos passou a trabalhar na Agência UP de publicidade como

fotografo e videomaker. Fez cursos de captação e edição de vídeo na

UNIVIDEO. É freelancer em diversas agências na produção de peças

publicitárias. Já produziu dois curta-metragens autorais que estão disponÍveis

no seu canal do YouTubeSilvaMaker.

Exemplo 02:

Maria de Jesus

Maria de Jesus é uma artista independente e autodidata. Aprendeu a tocar

violão com 4 anos. Com 12 anos já tinha sua própria banda chamada Rock

Marias. se apresentou em vários festivais e foi campeã no festival musical do

Estado do Acre. Atualmente é compositora e está se preparando para lançar

suas músicas autorais nas plataformas digitais. se apresenta êm barzinhos,

casamentos e aniversários, o que possibilita que sobreviva da música. Também

é professora voluntária de violão no Projeto Músicos do Amanhã'

rLs J o9



"r:*ll
ituNtctpto DE sANTA MARTA Do oEsrE - EsraDo Do pARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001 -26

iUA JOSÉ oE FR^Nç^ PEREIRA, Nt 10 - CEP.: FOriEITAI: {0r2) !aaa-12t1

Avtso DE cHAMAÍríENTo púBLtco No o2t2o23
EDITAL oE SELEçÃo DE PRoJEToS PARA FIRMAR TERMo DE

ExEcuçÃo CULTURAL coM REcuRsos DA CoMPLEMENTAR i9s/2022 (LEt pAULo

cusrAvo) -'DEults Ánels cuLTURArs"

Este Edital é realizado com recursos do Govemo Federais repassados por meio da Lei
Complementar no 19512022 - Lei Paulo Gustavo. A Lei Paulo Gustavo viabillza o maior
investimento direto no setor cultural da história do Brasil e simboliza o processo de resistência
da classe artÍsticâ durante a pandemia de Covid-19, que limitou severamente as atividades do
setor cultural. É, ainda, uma homênagêm e Paulo Gustavo, artista símbolo da câtegoía,
vitimado pela doenÇa. As condiçôes para a execução da Lei Paulo Gustavo foram criadas por
meio do engajamento da sociedade e o presente edital destina-se a apoiar projetos

apresentados pelos agentes culturais do MUNICÍP|O DE SANTA MARIA DO OESTE - PR.

Deste modo, a SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA, ESPORTE E LAZER toma público

o presente edital elaborado com base na Lei Complemenlat 19512022, no Decreto '11.52512023

e no Decreto 11.45312023 e, também, na Lei Municipal e,o 61512022 que dispõe sobre o
Sistema Municipal de Cultura.

Na realização deste edital estão asseguradas medidas de democratização, desconcentraÉo,
dêscêntrelizaÉo ê regionalizeÇão do invêstimento cultural, com â implementação de ações
aÍirmativas, fundamentado na previsão do Decreto no í1.525, de 11 de maio de 2023 (Decreto

de Regulamentação da Lei Paulo Gustavo), em seus artigos í4, í5 e 16.

OBJETO deste Edital é a seleção de projetos culturais das demais áreas culturais para

receberem apoio financeiro nas categorias descritas no Anêxo l, por meio da celebração de

Temo dê Execução Cultural, com o objetivo de incentivar as diversas formas de

manifestações culturais do Município de Santa Maria do Oeste /PR.

DATA DE RECEBIMENTO DOS PROJETOS: a partir do dia 3011112023 a 0611212023

VALORES: O valor total disponibilizado para este Edital é de R$ 31.í80,26 (trinta e um mil

cento e oitenta rêais e vinte e seis centavos) dividido entre as categorias de apoio descritas

no Anexo l.

Será divulgado nos seguintes meios de comunicaçáo: Órgão Oficial do Município dê SANTA

MARIA DO OESTE Portal da Prefeitura Municipal em aba específica remetida às ações da

secretaria Municipal da cultura, Esporte e Lazer em referência à aplicação dos recursos da Lei

ntct to NT RIA ESTde o
n

Rua ur D. Gu imaráes Centro.

Santa Maria do Oeste - PR, 29 de Novembro de 2023

DELGADO

PREFEITO MUNICIPAT
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MÂRIA DO OESTE

LICITAÇÂO
AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO N'02/2023 EDITAL DE SELEÇÀO

DE PROJETOS P^RÂ FIRMAR TERMO DE EXECUÇÂO CULTUR L
coM RECURSOS DA COMPLEMENTÀR r95/2022 (LEI PAULO

GUSTAVO),'DE[IAIS ÁREAS CULTUR,^IS-

Este Editâl é realizado côm recursos do Governo Federais
repassados por meio da Lei Complementa n" 19512022 - l-ei
Paulo Gustavo. A Lei Paulo Gustavo viabiliza o maior
investimento direto no setor cultural da história do Brasil e
simboliza o processo de resistência da classe artística durante a
pandemia de Covid-t9, que limitou s€veramente as atividades
do setor cultural. E, ainda, uma homenagem a Paulo Gustavo,
artista símbolo da categoria, vitimado pela doença. As
condições para a execução da Lei Paulo Gusravo foram criadas
por meio do engajâmento da sociedade e o presente edital
destina-se a apoiar. projetos apresentados pelos agentes
culturais do MUITiICIPIO DE SAtiTA MARIA DO OESTE
- PR.
Deste modo, a SECRETARIA MUNICIPAL DA CIJLTURA,
ESPORTE E LAZER toma público o presente edital
elaborado com base na Lei Complementar 19512022, no
Decreto I1.525/2023 e no D€creto 11.45312023 e, também, na
Lei Municipal n" 61512022 que dispõe sobre o Sistema
Municipal de Cultura.
Na realização deste edital estão asseguradas medidas de
democratização, desconcentrâção, descentralização e
regionalização do investimento cultural, com a implementação
de ações afirmativas, fundamentado na previsâo do Decreto n"
I L525. de l1 de maio de 2023 (Decreto de Regulamentação da
Lei Paulo Gustavo), em seus artigos 14, l5 e 16.
OBJETO deste Edital é a seleção de projetos culturais das
demais áreas culturais paÍa receberem apoio financeiro nas
categorias descritas no Anero l, poÍ meio da celebraçào de
Termo d€ Erecução Culturâl, com o objetivo de incentivar as
diversas formas de manifestaçôes culturais do Município de
Santa Maria do Oeste iPR.
DATA DE RECEBIMENTO DOS PROJETOS: a partir do
dia !0t1112023 a 0611212023
VALORES: O valor total disponibilizado para este Edital é de
R$ 3t.180,2ó (trhtâ e um mil c€nto e oitenta reais e vlnte e

s€is centâvos) dividido entre as categoriâs de apoio descritas
no Anexo l.
Será dirulgado nos seguirtes meios de comunicaçào: órgâo
Oficial do Município de SANTA MARIA DO OESTE Portal da

Prefeitura Municipal em aba especifica remetida às ações da

Secretaria Municipal da Culhrra, Esporte e Lazer em referência
à aplicação dos recutsos da Lei E no murâl da S9gr§târia de
CuÍtura do Municípjo de SANTA MARIA DO O
na Rua Arthur D. Guimarâes Centro.

Santa Maria do Oeste - PR, 29 de Novembro de 2023.

OSCAR DELGADO
Prefeito Municipal

Públicâdo Por:
Femando LoPes

Código Identiíicador: I F0ó7347

FLS iIL

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná

no dia 30/l l/2023. Edição 2909

A verificaçào de autenticidade da matéria pode ser feita

informando o código identificador no site:

https://www.diariomunicipal.com.br/amp/

httpsJ^,vwwdiarlomUnicipal.com.br/amp/materia/1F067347/o3AFcweA4HglcvidEHkvllszoDhQAUUVZLlwLelÍNqEKfYlkolhMwwKbFc4i
111
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. Oficio n.e 02212023 Santa Maria do Oeste - Pr, 04 de Dezembro de 2023

Prezado(a) Senhor(a):

Em atendimento ao contido na Lei Municipal n.s 326/2011, ora
,:ncamrnhamos documentos referentes aos procedimentos licitatórios abaixo
relacionados quais encontram-se disponíveis no Portal do Município
http ://www.santamariadooeste. pr. gov. br:

. PREGÃO PRESENCIAL N.S 069/2023
- CHAMAMENTO PÚBLICO N.9 O112023

- CHAMAMENTO PÚBLICO N.9 O2l2023
- CREDENCIAMENTO N.9 05/2023

Sendo o que nos apresentava, reiteramos protestos de elevada
estima e consideração e nos colocamos a disposição para maiores esclarecimentos

.que se fizerem necessários.

Atenciosamente,

STROHER

nto de Licitação

Exmo. Senhor:

.TIAGO VARIZA

Presidente da Câmara MuniciPal

santa Maria do oeste - Paraná

rrl4

á
CNPJ: 95.684.544/0001 -26



MUNICíPIO DE SANÍA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 9 5.6 84.5 441000'l -26

RUA JO§E OE FRÂNçA PEREIRÂ, N'r0 - CEP-:85.230-000. FONE/FAx: (042) 998410496
p[f saNTA tlaRrÂ.aDM@ Gtí Â I L.C O M

ATA N'02/2023
ATA DO EDITAL DE CHAMAMENTO PUBLICO NOOI/2023 DA LEI
COMPLEMENTAR 19512022 (LEI PAULo GUSTAVo) DEMAIS Ánens
CULTURAIS (DANÇA, MUSICA, ARTES PLASTICAS E VISUAIS, ARTESANATO
E LETTURA, ESCRTTA E ORALTDADE).

Aos doze dias do mês de dezembro do ano dois mil e vinte e três (2023), a
comissáo de análise de mérito cultural dos projetos designada pela Portaria
no12112023 para proceder ao recebimento dos projetos entregues pelas
proponentes interessados na execuçáo do EDITAL DE SELEÇÁO DE PROJETOS
PARA FIRMAR TERMO DE EXECUÇAO CULTURAL COM RECURSOS DA LEI
CoMPLEMENTAR 195t2022 (LEt pAULO GUSTAVO) - DEMATS AREAS.

O edital foi expedido em data de 3011112023, sendo publicado na parede do Centro
Cultural Professora Ada de Oliveira Conrado, no site da Prefeitura Municipal
https://santamariadooeste.pr.gov.br/ e no Diário Oficial dos Municipios. Aberta a
sessáo de Conferência da Seleçáo dos Projetos apresentou-se como proponente
as pessoas físicas;

CLEBER LUIS DE SOUZA conforme protocolo na data do dia 0611212023 inscrito
no CPF sob o no 9'19.490.849-49, apresentaçáo do projeto de DANÇA conforme o
Anexo do Edital.

FREDERICK SZEMBER conforme protocolo na data do dia 0611212023 inscrito no
CPF sob o no 051.946.779-52, apresentação do projeto de MUSICA conforme o
Anexo do Edital.

NILTON DINIZ DA SILVA conforme protocolo na data do dia 0611212023 inscrito no

CPF sob o no 965.767.829-34, apresentação do proieto de MUSICA conforme o

Anexo do Edital.

CELSO MARTINS conforme protocolo na data do dia 0611212023 inscrito no CPF

sob o no 327.383.669-53, apresentaçâo do projeto de MUSICA conforme o Anexo
do Edital.

NADIA REGINA DANTAS conforme protocolo na data do dia 0511212023 inscrito no

cPF sob o no 085.487.269-89, apresentaçáo do projeto de MUSICA conforme o

Anexo do Edital.

SABRINA CHAVES FERREIRA conforme protocolo na data do dia 0611212023

inscrito no cPF sob o no 152.948.069-83, apresentaçáo do projeto de MUSICA

conforme o Anexo do Edital.

l
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EDERSON PADILHA COLAÇO conforme protocolo na data do dia 0411212023
inscrito no CPF sob o no 042.514.109-80, apresentaçáo do projeto de MUSICA
conforme o Anexo do Edital.

NEREU DE OLIVEIRA conforme protocolo na data do dia 0511212023 inscrito no
CPF sob o no 035.919.629-29, apresentaçáo do projeto de MUSICA conforme o
Anexo do Edital.

GUILHERME LOPES conforme protocolo na data do dia 0411212023 inscrito no
CPF sob o no 057.657.949-12, apresentação do projeto de MÚSICA conforme o
Anexo do Edital.

CAROL DE SOUZA BANDERA DE OLIVEIRA conforme protocolo na data do dia
0411212023 inscrito no CPF sob o no 134.839.6'19-92, apresentaçáo do projeto de
ARTE VISUAL conforme o Anexo do Edital.

TEREZINHA DE OLIVEIRA conforme protocolo na data do dia 0411212023 inscrito
no CPF sob o no 049.686.429-70, apresentação do projeto de ARTE VISUAL
conforme o Anexo do Edital.

ADRIANA SOUZA LEAL conforme protocolo na data do dia 0511212023 inscrito no
CPF sob o no 031.329.299-05, apresentação do projeto de ARTESANATO
conforme o Anexo do Edital.

ROSELIA CHECHELAKY conforme protocolo na data do dia 0511212023 inscrito no
CPF sob o no 882.994.8'19-53, apresentação do projeto de ARTESANATO
conforme o Anexo do Edital.

ANDRESSA NUNES CASSIMIRO CORREA conforme protocolo na data do dia
0411212023 inscrito no CPF sob o no 089.138.549-44, apresentação do projeto de
LEITURA, ESCRITA E ORALIDADE conforme o Anexo do Edital.

CLEBER LUIS DE SOUZA: NOTA: 100 pontos no projeto de DANÇA

FREDERICK SZEMBER: NOTA: 98 pontos no projeto de MUSICA

t
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CRISTIANE LEAL conforme protocolo na data do dia 0511212023 inscrito no CPF
sob o no 05í.388.899-31, apresentação do projeto de ARTESANATO conforme o
Anexo do Edital.

A seguir, a comissão de Análise de Mérito Cultural dos projetos, examinou
detalhadamente a documentaçáo dos proponentes. Como apresentaram sua
documentaçáo em conformidade com o Edital 0212023, a Comissáo considerou as
mesmas habilitadas para os projetos.

A seguir, procedeu-se os cRlTÉRloS urlllzADos NA AVALIAÇÃo DE MÉRlro
CULTURAL. A comissáo de Seleçáo atribuiráo notas de 0 a 15 pontos a cada um
dos critérios de avaliaçâo de cada projeto, conforme consta na tabela do anexo lll
do Edital. Pontuaçáo máxima seria de 100 pontos a cada projeto.

,
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NILTON DINIZ DA SILVA: NOTA: 100 pontos no projeto de MUSICA

O valor totgl disponível para DEMAIS AREAS CULTURAIS (DANÇA, MUSICA,
ARTE PLASTICAS E VISUAIS, ARTESANATO E LEITURA, ESCRITA E
ORALIDADE) R$ 3í.180,26 ( trinta e um mil cento e oitenta reais e vinte e seis
centavos). Onde cada proponente ganhador dos projetos receberá o valor igual a
R$2.078,ô8 (dois mil e setenta e oito reais e sessenta e oito centavos) que foram
divididos em 15 (quinze) valores iguais.

Finalizada a Etapa de Análise de Mérito Cultural, os proponentes dos projetos
contemplados deverá, no prazo de '1 (um) dia útil contar a partir do próximo dia da
data da publicaçáo da Seleçáo de Merito. Apresentar os seguintes documentos,
conforme sua natureza jurídica de modo a comprovar sua regularidade fiscal junto
às três esferas (Municipal, Estadual e Federal) atendendo, portanto o que versa o
disposto no § 3o do art. 19o do Decreto no '11.45312023 utilizado aqui de forma
paralela com o Decreto no 11.52512023 e Lei Complementar no 19512022.

CELSO MARTINS: NOTA: 98 pontos no projeto de MUSICA.

NADIA REGINA DANTAS: NOTA: 100 pontos no projeto de MÚSICA.

SABRINA CHAVES FERREIRA: NOTA: 100 pontos no projeto de MUSICA.

EDERSON PADILHA COLAÇO: NOTA: '100 pontos no projeto de MUSICA

NEREU DE OLIVEIRA: NOTA: 98 pontos no projeto de MUSICA

GUILHERME LOPES: NOTA: 100 pontos no projeto de MUSICA.

CAROL DE SOUZA BANDERA DE OLIVEIRA: NOTA: 100 pontos no projeto de
ARTE VISUAL.

TEREZINHA DE OLIVEIRA: NOTA: 98 pontos no projeto de ARTE VISUAL.

ADRIANA SOUZA LEAL: NOTA: 95 pontos no projeto de ARTESANATO.

.ROSELIA CHECHELAKY: NOTA: 100 pontos no projeto de ARTESANATO.

CRISTIANE LEAL: NOTA: 100 pontos no projeto de ARTESANATO.

ANDRESSA NUNES CASSIMIRO CORRÊA: NOTA: 100 pontos no projeto de
LEITURA, ESCRITA E ORALIDADE.

As propostas foram rubricadas pela comissáo e proponente.

Finalizada a fase de Habilitaçáo, o agente cultural contemplado será convocado a
assinar o Termo de Execuçáo Cultural, conforme Anexo deste Edital, de forma
presencial.
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Sa ta Maria do Oeste, 12 de ezembro de 2023.

útu
MAURI UZ

COMISSÃO
L CIMAR AL LVALAIO

COMISSÃO

ê.\.-- -\.\o\,c, Ss'."l.. N Ssl-\s
EDINA MARIA SOARES DOS SANTOS

COMISSÃO

A Comissáo de Merito Cultural deve comunicar aos interessados que o resultado
final será oportunamente divulgada no Diário Oficial dos Municípios e site
https://santamariadooeste.pr.gov.br/ .

Deu por encerrada a sessão eu, Elizabeth da Silva Munhoz, lavrei a presente ata
que vai assinada por mim e pelos membros da Comissáo de Análise de Mérito
Cultural dos Projetos designada pela Portaria no 12112023. !
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ESTADO DO PARANA
PREFEITTIRA MIjNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE

LICITAÇÂO
ATA N' O'/tO2] 

^TA 
DO EDITAL DE CHAMAME\TO PÚBLICO N'OI/2023

DA LEI COMPLEMENTÀR I95/2022 (LEI PAULO GI,STAVO) DEMAIS
ÁREÁs cuLTURÁts (DANÇÂ, Mústca. ARTEs pLÂsrtcÂs E vIsuaIs.

ARTÍ:SÀNATO E Lf,ITURA, ESCRITA f, ORALIDADF,).

Aos doze dias do mês de dezembro do ano dois mil e vinte e

três (2023). a comissão de análise de merito cultural dos
projetos designada pela Portaria n"l2l12023 para proceder ao
recebimento dos projetos entregues pelas proponentes
interessados na execução do EDITAL DE SELEÇAO DE
PROJETOS PArL{ FrRrúAR TERMO DE EXECUÇAO
CL'LTURAL COM RECI.,'RSOS DA LEI COMPLEMENTAR
1e5t2022 (LEt PAULO GUSTAVO) DEMAIS ÁREAS.

O edital foi expedido em data de 30/l t/2023, sendo publicado
na parede do Centro Cultural Professora Ada de Oliveira
Conrado, no site da Prefeinrra Municipal
https://santamariadooeste.pr.gov.br/ e no Diário Oficial dos
Municípios. Aberta a sessão de Conferência da Seleção dos
PÍojetos apresentou-se como pÍoponente as pessoas fisicas;

CLEBER LUIS DE SOUZA conforme protocolo na data do dia
06/1212023 inscrito no CPF sob o n' 919.490.849-49,
apresentação do pÍojeto de DANÇA conforme o Auexo do
Edital.

FREDERICK SZEMBER conforme protocolo na data do dia
06/1212023 inscrito no CPF sob o n' 051.946.119-52.
apresentação do projeto de MÚSICA conforme o Anexo do
Edital.

NILTON DINIZ DA SILVA conforme protocolo na data do dia
0611212023 inscrito no CPF sob o n" 965.76'7.829-34.
apresenraçào do projeto de MUSICA conforme o Anexo do
Edital.

CELSO MARTINS conforme protocolo na data do dia
06/1212023 inscrito no CPF sob o n" 327.383.669-53,
apresentaçâo do pÍoj€tô de MÚSICA conforme o Anexo do
Editâ1.

NADIA REGINA DANTAS conforme protocolo na data do dia
0511212023 insmito no CPF sob o n' 085.487.2ó9-89,
apresentação do projeto de MÚSICA conforme o Anexo do
Editâ1.

FtS -JJ\

SABRINA CIIAVES FERREIRA conforme protocolo na datâ
do dia 0611212023 insmito no CPF sob o n' 152.948.069-83,
apresentação do projeto de MÚSICA conforme o Alexo do
Edital.

EDERSON PADILHA COLAÇO conforme protocolo na data
do dia 04112/2O23 inscrito no CpF sob o nd 042.514.109-80.
apresenraçào do projeto de MUSICA conforme o Anexo do
Edital.

NEREU DE OL[!'EIRÁ conforme protocolo na data do dia
05/12/2023 inscrito no CPF sob o n" 035.919.629-29.
apresenração do projeto de MúSICA conforme o Anexo do
Edital.

GUILHERME LOPES conforme protocolo Eâ data do dia
04/12t2023 inscriro no CPF so'b o n. 057.657.949-12,
apresentação do projeto de MúSICA conforme o Anexo do
Editâ1.

' 'ios //www.diariomunicipal.com.br/amp/materia/036A7AcB/o3AFcweA46NvssGeJ'l68msjbGWpfs_zsuzKRc,tJWzEeRxHkpp2uzdAihQcEHd5.
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CAROL DE SOUZA BANDERA DE OLIVEIRA conforme
protocolo na data do dia 0411212023 inscrito no CPF sob o n'
134.839.619-92, apresentação do projeto de ARTE VISUAI
conforme o Anexo do Edital.

TEREZINHA DE OLMEIRA conforme protocolo na data do
dia Mll2l2023 inscrito no CPF sob o n' 049.686.429-70.
apresentação do pÍojeto de ARTE VISUAL conforme o Anexo
do Editâl.

ADRIANA SOUZA LEAL conforme protocolo na data do dia
0511212023 inscrilo no CPF sob o n" 031.329.299-05.
apresentação do projeto de ARTESANATO conforme o Anexo
do Edital.

ROSELIA CHECHELAKY conforme protocolo na data do dia
05112/2023 inscrito no CPF sob o n" 882.994.819-53,
apresentação do projeto de ARIESANATO conforme o Anexo
do Edital.

CRISTIANE LEAL conforme protocolo na data do diâ
05112120?3 inscrito no CPF sob o n' 051.388.899-31.
apresentação do proj€to de ARTESANATO conforme o Anexo
do Edital.

ANDRESSA NUNES CASSIMIRO CORREA conforme
protocolo na data do dia M/12/2023 inscrito no CPF sob o n"
089.138.549-44, apresentaçào do projeto de LEITURA.
ESCRITA E ORALIDADE conforme o Anexo do Edital.

A seguir. a comissâo de Análise de Mérito Cultural dos
projetos, examinou detalhadamente a documentação dos
proponentes. Como apresentaram sua documentação em
conformidade com o Editâl 02/2023. a Comissão considerou as
mesmas habilitadas para os pÍojetos.

A seguir. procedeu-se. os CRITÉRIOS UTILIZADOS NA
AVALIAÇAO DE MERITO CULTURAL. A comissão de
Seleção atribuirâo notas de 0 a 15 pontos a cada um dos
critérios de avaliação de cada projeto, conforme consta na
tabela do anexo III do Edital. Pontuação máxima seria de 100
pontos a cada projeto.

CLEBER LUIS DE SOUZA: NOTA
DANÇA.

100 pontos no projeto de

FREDERICK SZEMBER: NOTA
MÚSICA,

98 pontos no projeto de

NILTON DIMZ DA SILVA: NOTA
MÚSICA.

100 pontos no projeto de

CELSO MARTINS: NOTÀ: 98 pontos no prôjeto de MÚSICa.

NÁDIA REGINA DANTAS: NoTA: 100 pontos no projeto de
MUSICA.

SABRINA CHAVES FERREIRA: NOTA
projeto de MUSICA.

100 pontos no

EDERSON PADILHA COLAÇO: NOTA
projero de MUSICA

100 pontos no

NERTU DE OLIVEIRA
MUSICA

NOTA: 98 ponros no projeto de

GUILHERME LOPES: NOTA:
MUSICA.

100 pontos no pÍojeto de

CAROL DE SOUZA BANDERA DE OLIVEIRA: NOTA: IOO
pontos no projeto de ARTE VISUAL.

TEREZTNHA DE OLIVEIRA: NOTA: 98 pontos no projeto de
ARTE VISUAL.

r Yw dlariÔmunicipal.com.br/amp/materia/036A7AcB/03AFcweA46NvssGeJl6SmsjbGwpfs_zsuzKRCtuwzEeRxHkpp2uzdAihQcEHdS
2t3
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ADRIANA SOUZA LEAL: NOTA: 95 pontos no projeto de
ARTESANATO.

.ROSELIA CHECHELAKY: NOTA: 100 pontos no projeto de
ARTESANATO.

CRISTIANE LEAL: NOTA: 100 pontos
ARTESANATO.

no projeto de

ANDRESSA NI.,NES CASSIMIRO CORREA: NOTA: IOO

pontos no projeto de LEITURA, ESCRITA E oRALIDADE.

As propostas foram rubricadas pela comissâo e proponente.

O valor toal disponível para DEMA.IS ÁngeS CUlfUnetS
(DANÇA, MUSICA, ARTE PLASTICAS E VISUAIS,
ARTESANATO E LEITURA, ESCzuTA E ORAIIDADE) RS
31.180,2ó ( úinta e um mil cento e oitenta reais e vinte e seis
centavos). Onde cada proponente gaúador dos projetos
receberá o valor igual a R§2.078,68 (dois mil e setenta e oito
reais e sessenta e oito centavos) que foram divididos em 15
(quinze) valores iguais.

Finalizada a Etapa de Análise de Mérito Cultural, os
pÍoponentes dos projetos contemplados deverá, no prazo de I
(um) dia útil contar a partir do próximo dia da data da
publicação da Seleçâo de Mérito. Apresentar os seguintes
documentos, conforme sua natureza juridica de modo a

comprovâr sua regularidade fiscal junto às rês esferas
(Municipal, Estadual e Federal) atendendo, poÍtanto o que
versa o disposto no § 3" do art. 19o do Decreto n' 11.453/2023
utilizâdo aqui de forma paralela com o Decreto no 11.52512023
e Lei Compl€mentrr n' 195/2022.

Finalizada a fase de Habilitâção, o agente cultural contemplado
será convocado a assinar o Termo de Execução Cultural.
conforme Anexo deste Editâ|, de forma presencial.
A Comissão de Mérito Cultural deve comunicar aos
interessados que o resultado final será oportunamente
divulgada no Diário OÍicial dos Municípios e site
https: //santamariadooeste.pr. gov.br/ .

Deu por encenada a sessão eu, Elizabeth da Silva Munhoz,
lavrei a presente ata que vai assinada por mim e pelos rnembros
da Comissão de Análise de Mérito Culn:ral dos Projetos
designada pela Portaria n' l2l/2023.

Santa Maria do Oeste, l2 de dezembro de 2023.

FLs J 15

MÁUN DÁ LUZ LUCIMÁR ALCAR}I SÁLYÁIAIO
Comissão Comissão

EDINÁ MÀRIÀ SOÁRES DOS SÁNTOS
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Publicado por:
Femando Lopes
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ATA N'01/2023
ATA DO EDITAL DE CHAMAMENTO PUBLICO NOOí/2023 DA LEI
COMPLEMENTAR 19512022 (IEI PAULO GUSTAVO) AUDIOVISUAL
(DOCUMENTARTO E VTDEOCLTPE) E DEMATS AREAS CULTURATS (DANÇA,
MUSICA, ARTES PLASTICAS E VISUAIS, ARTESANATO E LEITURA,
ESCRTTA E ORALTDADE).

Aos quatro (4) dias do mês de dezembro do ano dois mil e vinte e três (2023),
os Agentes Culturais do Município de Santa Maria do Oeste-PR,
compareceram no auditório do Centro Cultural Professora Ada de Oliveira
Conrado, para protocolar seus projetos de acordo com o EDITAL DE
SELEÇÃO DE PROJETOS PARA FIRMAR TERMO DE EXECUÇÃO
CULTURAL COM RECURSOS DA LEt COMPLEMENTAR 19512022 (LEl
PAULO GUSTAVO) - AUDIOVISUAL E DEMAIS ÁRERS. os quais serão
apresentados à Comissão de Análise de Mérito Cultural dos projetos designada
pela Portaria no12112023, para procederem a análise dos projetos entregues
pelos proponentes.

O edital foi expedido em data de 30/"1 1/2023, sendo publicado na parede do
Centro Cultural Professora Ada de Oliveira Conrado, no site da Prefeitura
Municipal https://santamariadooeste.pr.qov.bí e no Diário Oficial dos
Municipios. Aberta a sessáo de Conferência da Seleção dos Projetos
apresentou-se como proponente as pessoas físicas;

Segue a relação das inscriçoes dos proponentes de acordo com o número do
protocolo em livro próprio de correspondência, em ordem de apresentaçáo das
propostas.

ANA MARIA ALVES SZEMBER; conforme protocolo no.002 na data do dia
041'1212023 inscrita no CPF sob o no.822.902.539-87, apresentaçáo do projeto
AUDIOVISUAL A/íDEOCLIPE conforme anexo do edital.

ZACARIAS NUNES CARDOSO; conforme protocolo no.003 na data do dia
0411212023 inscrito no CPF sob o no.110.240.319-93, apresentaçáo do projeto
AUDIOVISUALA/íDEOCLIPE conforme anexo do edital.

ANDRESSA NUNES CASSIMIRO CORRÊA conforme protocolo no.004 na data
do dia 0411212023 inscrito no CPF sob o no 089.138.549-44, apresentaçáo do
projeto de LEITURA, ESCRITA E ORALIDADE conforme o Anexo do Edital.

JOÃO MARIA CORDEIRO; conforme protocolo no.005 na data do dia
0411212023 inscrito no CPF sob o n0.857.955.939-15, apresentaçáo do projeto
de MÚSICA conforme o Anexo do Edital.

MUNtcípto DE sANTA MARrA Do oESTE - EsrADo oo penltÁ
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CAROL DE SOUZA BANDERA DE OLIVEIRA conforme protocolo no.006 na
data do dia 0411212023 inscrito no CPF sob o no.134.839.6',l9-92, apresentaçáo
do projeto de ARTE VISUAL conforme o Anexo do Edital.

EDERSON PADILHA COLAÇO conforme protocolo no.008 na data do dia
0411212023 inscrito no CPF sob o no.042.514.109-80, apresentaçáo do projeto
de MUSICA conforme o Anexo do Edital.

TEREZINHA DE OLIVEIRA conforme protocolo no.009 na data do dia
0411212023 inscrito no CPF sob o no.049.686.429-70, apresentaçáo do projeto
de ARTE VISUAL conforme o Anexo do Edital.

NADIA REGINA DANTAS conforme protocolo n0.010 na data do dia 0511212023
inscrito no CPF sob o no.085.487.269-89, apresentaçáo do projeto de MUSICA
conforme o Anexo do Edital

CRISTIANE LEAL conforme protocolo no.01'l na data do dia 05/1212023 inscrito
no CPF sob o no.051.388.899-3í, apresentaçáo do projeto de ARTESANATO
conforme o Anexo do Edital.

ROSELIA CHECHELAKY conforme protocolo no.012 na data do dia 0511212023
inscrito no CPF sob o no.882.994.819-53, apresentação do projeto de
ARTESANATO conforme o Anexo do Edital

ADRIANA SOUZA LEAL conforme protocolo no.013 na data do dia 0511212023
inscrito no CPF sob o no.031.329.299-05, apresentação do projeto de
ARTESANATO conforme o Anexo do Edital.

NEREU DE OLIVEIRA conforme protocolo no.014 na data do dia 0511212023
inscrito no CPF sob o no.035.919.629-29, apresentaçâo do projeto de MUSICA
conforme o Anexo do Edital.

CELSO MARTINS conforme protocolo no.0,l5 na data do dia 0611212023
inscrito no CPF sob o no.327.383.669-53, apresentaçáo do projeto de MUSICA
conforme o Anexo do Edital.

DIEGO FALCÃO; conforme protocolo no 016 na data do dia 06/í212023 inscrito
no CPF sob o n0.104.283.069-00, apresentaçáo do projeto
AUDIOVISUALruíDEOCLIPE conforme anexo do edital.

CLEBER LUIS DE SOUZA conforme protocolo no.0í7 na data do dia
0611212023 inscrito no CPF sob o n".9í9.490.849-49, apresentaçáo do projeto
de DANÇA conforme o Anexo do Edital.

LUAN EDUARDO FALCÃO FERREIRA; conforme protocolo no.01g na data do
dia 0611212023 inscrito no CPF sob o n0.09'l .650.239-27, apresentaçáo do
projeto AUDIOVISUAU VÍDEOCLIPE conforme anexo do edital

rLs J'! Ii
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GUILHERME LOPES conforme protocolo no.007 na data do dia 0411212023
inscrito no CPF sob o no.057.657.949-í2, apresentação do projeto de MUSICA
conforme o Anexo do Edital.

J



SABRINA CHAVES FERREIRA conforme protocolo no.019 na data do dia
0611212023 inscrito no CPF sob o n0.152.948.069-83, apresentaÇão do projeto
de MUSICA conforme o Anexo do Edital.

NILTON DINIZ DA SILVA conforme protocolo no020 na data do dia 0611212023
inscrito no CPF sob o no.9ô5.767.829-34, apresentaçáo do projeto de MUSICA
conforme o Anexo do Edital.

FREDERICK SZEMBER, conforme protocolo n0.021 na data do dia 0611212023
inscrito no CPF sob o no.051.946.779-52, apresentação do projeto de MUSICA
conforme o Anexo do Edital.

JUCELIO DOROCZ;conforme protocolo no.022 na data do dia 0611212023
inscrito no CPF sob o no.023.366.659-í3. , apresentação do projeto
AUDIOVISUALA/IDEOCLIPE conforme anexo do edital

Encerrando-se o pruzo das inscriçôes no dia 0611212023, foram protocolados
20 (vinte) os projetos. devido ao prorrogamento do edital "AVISO DE
PRORROGAÇÂO CHAMAMENTO PÚBLICO NO O,I/2023 EDITAL DE SELEÇÃO DE
PROJETOS PARA FIRMAR TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL COM RECURSOS
DA LEI COMPLEMENTAR 19512022 (LEI PAULO GUSTAVO) - AUDIOVISUAL."
Santa Maria do Oeste - PR, 07 de dezembro de 2023. Reinaldo de Mello Machado.
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER. HAVCNdO APCNAS

mais 2(duas) inscriçóes. Como segue a baixo.

ALAN KELVIN MESQUITA DOROCZ; conforme protocolo no.023 na data do
dia 1111212023 inscrito no CPF sob o no.'112.1í0.339-10, apresentaçáo do
projeto AUDIOVISUAL DOCUMENTARIO conforme anexo do edital.

Deu por encerrada as inscriçÕes no dia 11 às 17h (dezessete horas) foram
colocados em envelope individual e lacrados. Os quais serão entregues à
comissão de Análise de Mérito Cultural dos projetos, em conformidade com o
Edilal 0212023. eu, Maria Salete da Silva, lavrei a presente ata que segue
assinada por mim.

Santa Maria do Oeste, 11 de dezembro de 2023.

MA ILVA
Sec. d Conselho Mun. de Politicas Cultural

Fts

I

I

JUÇARA DA APARECIDA PADILHA; conforme protocolo no.024, na data do
dia 11l12l2023inscrita no CPF sob o no.005.027.579-81, apresentação do
projeto AUDIOVISUAL DOCUMENTARIO conforme anexo do edital.

I
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ANEXO II

FORMUTÁRrO DE TNSCRIçÃO

. DADOS DO PROPONENTE

Proponente é pessoa fÍsica ou pessoa jurídica?

OQ Pessoa Física

( ) Pessoa Jurídica

PARA PESSOA FíSICA:

Nomecompleto: céto-o WWnttWç
Nome artístico ou nome social (se houver):

cPF: 3Zi ?12 óê< s.7
RG: 2023 â1J*
Data de nascimento: 13 - O 8' 

' 

4' S'

E-mail: elrenr/é/vf; r/'1J 'B I f frl t'í t't-'êAnA

retefone: lc'z) X qq 7t 54 ã 7
Endereço completo:?n k S<. k
CEP: 6§ 23D. @2
cidade: 2Yf lhb b 2+
Estado: ?il n Á//fí

vu Zl

/-

Você reside em quais dessas áreas?

( ) Zona urbana central

(p zona urbana periférica

( ) Zona rural
( )Área de vulnerabilidade social
( ) Unidades habitacionais
( )Territórios indígenas (demarcados ou em processo de demarcação)

( ) Comunidades quilombolas (terra titulada ou em processo de titulação, com
registro na Fundação Palmares)

( )Áreas atingidas por barragem

( )Território de povos e comunidades tradicionais (ribeirinhos, louceiros,
cipozeiro, pequizeiros, vazanteiros, povos do mar etc.).

o1
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Gênero:

l'Vttulher cisgênero

fi Homem cisgênero
( ) Mulher Transgênero
( ) Homem Transgênero
( ) Pessoa Não Binária
( ) Não informar

Raça, cor ou etnia:

fi Branca

( )Preta

( )Parda

( ) lndígena

( ) Amarela

Você é uma Pessoa com Deficiência - PCD?

('') Sim

(lj Não

Caso tenha marcado "sim", qual tipo de deficiência?

1j2

/

( ) Audítiva

/4,\

Pertence a alguma comunidade tradicional?

() wão pertenço a comunidade tradicional

( ) Comunidades Extrativistas
( ) Comunidades Ribeirinhas
( ) Comunidades Rurais
( )lndígenas

( ) Povos Ciganos

( ) Pescadores(as) Artesanais

( ) Povos de Terreiro
( ) Quilombolas

( ) Outra comunidade tradicional

I
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( )Física
( )lntelectual
( ) Múltipla
( )Visual

Qual o seu grau de escolaridade?

( ) Não tenho Educação Formal

ff,1 Ensino Funda menta I lncompleto

( ) Ensino Fundamental Completo
( ) Ensino Medio lncompleto
( ) Ensino Medio Completo
( ) Curso Tecnico Completo

( ) Ensino Superior lncompleto

( ) Ensino Superior Completo
( ) Pós Graduação Completo

Qual a sua renda mensal fixa individual (média mensal bruta
aproximada) nos últimos 3 meses?

(Calcule fazendo uma média das suas remunerações nos últimos 3 meses. Em

2023, o salário mínimo foi fixado em RS 1.320,00.)

( ) Nenhuma renda.

( )Até l salário mínimo

124 De 1 a 3 salários mínimos

( ) De 3 a 5 salários mínimos

( ) De 5 a 8 salários mínimos

( ) De 8 a 10 salários mínimos
( )Acima de L0 salários mínimos

Você é beneficiário de algum programa social?

( )Não

( ) Bolsa família

( ) Benefício de Prestação Continuada

( ) Programa de Erradicação do Trabalho lnfantil

( )Garantia-Safra
( ) Seguro-Defeso

!r,^
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Vai concorrer às cotas ?

( )sim (N)ruao

Se sim. Qual?

( )Pessoa negra

( )Pessoa indígena

Qual a sua principalfunção/profissão no campo artístico e cultural?

( )Artista, Artesão(a), Brincante, Criador(a) e afins.

/f lnstrutor(a), oficineiro(a), educador(a)artístico(a)-cultural e afins. (

Curador(a), Programador(a) e afins.
( )Produtor(a)

( )Gestor(a)

( ) Técnico(a)

( )Consultor(a), Pesquisador(a) e afins.

Outro(a )s

Você está representando um coletivo (sem CNPJ)?

fif r,rao

( )Sim

Caso tenha respondido "sim":

Nome do coletivo:

Ano de Criação:

Quantas pessoas fazem parte do coletivo?

Nome completo e CPF das pessoas que compõem o coletivo:

DADOS DO PROJETO

Nome do Projeto: t /// t /)4€/fr .Lo cú G 1,4 ,

Escolha a categoria a que vai concorrer:

VW[a4 4
/-/

i
,t

i
i
I

I
,i
..1

ffi



' ;:':;';;;'fun eov) "u' 1o 
á' u/{

der*ünffiW
fn 4íp, eDU attrt /fl- "' '

Oójetiüos do projeto
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Perfil do público a ser atingido pelo projeto

Medidas de acessibilidade empregadas no projeto

Acessibilidade arquitetônica:

([ rotas acessíveis, com espaço de manobra para cadeira de rodas; ( )

piso tátil;

'ti
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f{ rampas;
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( )elevadores adequados para pessoas com deficiência; ({
corrímãos e guarda-corpos;

f{ banheiros femininos e masculinos adaptados para pessoas com
ileficiência;

$( vagas de estacionamento para pessoas com deficiência; ( )

assentos para pessoas obesas;

fi iluminaÇão adequada;

( ) Outra

Acessibilidade comunicacional:

( )a Língua Brasileira de Sinais - Libras; ( )

o sistema Braille;
( )o sistema de sinalização ou comunicação tátil; ( )

a audiodescrição;
( )as legendas;

fl a linsuasem simples;

( )textos adaptados para leitores de tela; e

( ) Outra

Acessibilidade atitudinal:

( ) capacitação de equipes atuantes nos projetos culturais;

( ) contratação de profissionais com deficiência e profissionais

especializados em acessibilidade cultural;

( )formação e sensibilização de agentes culturais, público e todos os

envolvidos na cadeia produtiva cultural; e

fioutras medidas que visem a eliminação de atitudes capacitistas.

lnforme como essas medidas de acessibilidade serão implementadas ou
disponibilizadas de acordo com o projeto proposto.

local onde o projeto será executado

l9wnuftl o >o êé//F770 êu,TíQr4/ -

Previsão do período de execução do projeto
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( )formação e sensibilização de agentes culturais, público e todos os

envolvidos na cadeia produtiva cultural; e

fioutras medidas que visem a eliminação de atitudes capacitistas.

!nforme como essas medidas de acessibilidade serão implementadas ou

disponibilizadas de acordo com o projeto proposto.

Local onde o proieto será executado

Previsão do período de execução do proieto

Data de início:

Data final:

Equipe

lnforme quais são os profissionais que atuarão no projeto, conforme
quadro a seguir:

Cronograma de Execução

Descreva os passos a serem seguidos para execução do projeto,

I

Nome do
profissional/em
pres:r

Função

no
pÍojeto

CPF/CNP

J

PessqÀ

a

ne8ra

?

Pessoa

índige

na?

Pessoa

com
deficiênc
ia?
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Atividade
Geral

Etapa Descrição lnício Fim
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Estratégia de diwlgação

Ltlí€tlf< ?rllífu2çot e fn/ZV/

Contrapartida
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O proieto possui recursos financeiros de outras fontes? Se sim, quais?

/p\

O proieto prevê a venda de produtos/ingressos?
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Justificati
va

Unida
de de
medid
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Valor
unitário
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Valor
total

Referência de
preço
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e
PTANILHA ORçAMENTÁRN

DOCU M ENTOS OBRIGAIóRIOS

Encaminhe junto a esse formulário os seguintes documentos: RG e
CPF do proponente
Currículo do proponente

Mini currículo dos integrantes do projeto

Referência de
prêço

Valor
total

Quantid
ade

Valor
unitário

Unida
de de
medid

Jusüficati
va

Descriç
áo do
ibm
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Anexo Vlll

cuRRicuLo - (NoME DO PROPONENTE)

IDENTIFICAÇAO

NOTE COMPLETO: C éL 5 O MARÍ| NE
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INFORME SOBRE PROOUç ES CULTURAIS

DOIS ULTIMOS TRABALHOS REAL IZADOS

OE (D,CANÍO IGYICIA

€^^ çé9ÍA

GflUPO

^N\MA 
ç,Ão

OUAS PRINCIPAIS PARTICIPAÇ ES EM EVENTOS CULTURAIS
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P IOSET LOS RECEBIDOS

INFORMAÇóES COTPLETENTARES E RELEVANTES - LINKS, FANPAGES, SITES, ETC
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ANEXO II

FORN/ULARTO DE r NSCR|ÇAO

1. DADOS DO PROPONENTE

Proponente é pessoa física ou pessoa jurídica?

(X ) Pessoa Física

( ) Pessoa Jurídica

PARA PESSOA FÍSICA:

Nome Completo: Ederson Padilha Colaço

Nome artístico ou nome social (se houver):

CPF: 042.574.109-80

RG: 8.192.725-1-

Data de nascimento: 2410711983

E-mail: padilhaederson42l@gmail.com

Telefone: 42999344316

Endereço completo: Rua Rosa Berger Grande, S/N - São José

CEP: 85230-000

Cidade: Santa Maria do Oeste

Estado: Paraná

Você reside em quais dessas áreas?

( )Zona urbana central

( X ) Zona urbana periférica

( )Zona rural

( ) Zona rural

( ) Area de vulnerabilidade social '11lj-"l AU,,*- )y,1".!i. tÀ*..o-\.o0.-,,- ':s,.r.r § S§-t§ .
\^ \6'
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1 ) Unidades habitacionais

( ) Territórios indígenas (demarcados ou em processo de demarcaÇão)

( ) Comunidades quilombolas (terra titulada ou em processo de
titulação, com registro na Fundação Palmares)

( ) Areas atingidas por barragem

( )Território de povos e comunidades tradicionais ( ribeirinhos,
louceiros, cipozeiros, pequizeiros, vazanteiros, povos do mar etc.).

Pertence a alguma comunidade tradicional?

(X) Não pertenÇo a comunidade tradicional

( ) Comunidades Extrativistas

( ) Comunidades Ribeirinhas

( ) Comunidades Rurais

( ) lndígenas

( ) Povos Ciganos

( ) Pescadores(as) Artesanais

( ) Povos de Terreiro

( ) Quilombolas

( ) outra comunidade tradicional

Gênero:

( ) Mulher cisgênero

(X) Homem cisgênero

1 ) Mulher Transgênero

( ) Homem Transgênero

( ) Pessoa Não Binária

( ) Não informar

Y)nnr
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Raça, cor ou etnia:

( ) Branca
( ) Preta
(X) Parda
( ) lndígena

( )Amarela

Você é uma Pessoa com DeÍiciência - PCD?

( )Sim

(x) Não

Caso tenha marcado "sim", qualtipo de deÍiciência?

( ) Auditiva

( ) Física

( ) lntelectual

( ) Múrtipla

( )Visual

Qual o seu grau de escolaridade?

( ) Não tenho Educação Formal

( ) Ensino Fundamental lncompleto

( ) Ensino FundamentalCompleto

( ) Ensino Médio lncompleto

( ) Ensino Médio Completo

( ) Curso Técnico Completo

( ) Ensino Superior lncompleto

( ) Ensino Superior Completo

(X) Pós Graduação Completo

1^/ .M,N
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Qual a sua renda mensal Íixa individual (média mensal bruta
aproximada) nos últimos 3 meses?

Calcule fazendo uma média das suas remunerações nos últimos 3 meses.

Em2023, o salário mínimo ÍoiÍixado em R$ 1.320,00.)

( ) Nenhuma renda.

( )Até l salário mínimo

( ) De 1a 3 salários mínimos

(X) De 3 a 5 salários mínimos

( ) De 5 aSsalários mínimos

( ) De I a 10 salários mínimos

( ) Acima de 10 salários mínimos

Você é beneficiário de algum programa social?

(X ) Não

( ) Bolsa Íamília

( ) Benefício de Prestação Continuada

( ) Programa de Erradicação do Trabalho lnfantil

( )Garantia-Safra

( )Seguro-DeÍeso

( ) Ouüo

Vai concorrer às cotas ?

( ) Sim (X )Não

Se sim. Qual?

( ) Pessoa negra

( ; eessoa indígena

Qual a sua principal função/profissão no campo artístico e

cultural? ( )Artista Artesão(a), Brincante, Criador(a) e afins

h b" vffi
lÕ\
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(X) Artista, Artesão(a), Brincante, Criador(a) e aÍins.

( ) lnstrutor(a), oficineiro(a), educador(a) artístico(a)-cultural e aÍins.

( ) Curador(a), Programador(a) e aÍins.

( ) Produtor(a)

( ) Gestor(a)

( ) Técnico(a)

( ) Consultor(a), Pesquisador(a) e aÍins.

Ou tro(a)s

Você está representando um coletivo (sem CNPJ)?

(X) Não

( )Sim

Caso tenha respondido

"sim": Nome do coletivo:

Ano de Criação:

Quantas pessoas Íazem parte do coletivo?

Nome completo e CPF das pessoas que compõem o coletivo:

PARA PESSOA JURíDICA:

ão Social

No e fan ia

CNPJ

En reÇo a sede:

idade:

Estado:

Número de representantes legais

N do represen{ante legal

W Lo*

CNPJ: 95 684 544/0001 26
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Preta

CPF do representante legal

mail do representante legal

Tel do representante legal

Gênero do representante legal
( ) Mulher cisgênero

U

mem cisgênero

lher Transgênero

mem Transgênero

( ) Não Binário Binária

( ) Não inÍormar

Raça/cor/etnia do representante legal

( ) Branca

(

() da

( )Am rela

( ) lndígena

epresentante legal é pessoa com deÍiciência - PCD?

()

)N o

ote ha marcado "sim" qual o tipo de deficiência?

() ditiva

)FíS

)t

( ) lntelectual

I,4UNICIPIO DE SANTA IúARIA DO OESTE ESTADO DO PARANA
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\} Múltipla

( )Visual

Escolaridade do representante legal

( ) Não tenho Educação Formal

( ) Ensino Fundamental lncompleto

( ) Ensino Fundame tal completo

1 ) Ensino Médio completo

( ) Ensi io Completo

( )Curs cnrco completo

() E ino Su rior lncompleto

( Ensino Superi Completo

i ) Pós Graduação completo

2 . DADOS DO PROJETO

Escolha a categoria a que vai concorrer: Música

Descrição do projeto

A música é uma importante forma de comunicação, que Íacilita
significativamente a construção do conhecimento, por ser uma fonte
de prazer que tem muito a contribuir para o desenvolvimento da
inteligência e da integração da criança. Nesse sentido a mesma visa
à construção da autonomia e da criatividade, onde tem a capacidade

)

influenciar a criança mentalmente, podendo contribuir e Íacilitar a

Nome do Projeto: A lmportAncia da Música no Cotidiano da
Educação lnfantil
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integração social e a harmonia pessoal. Pensando nisso pretende-se
desenvolver oficinas de música na Escola Municipal José Felix
Grande e no CMEI Terezinha Cionek Bini, instituições de ensino
localizadas no Distrito de São José, município de Santa Maria do
Oeste buscando despertar nos alunos destes estabelecimentos o
interesse pela música, Íavorecendo a interação e socialização das
crianças, propiciando ainda momentos de aprendizagem no qual
torna as aulas mais prazerosas e dinâmicas.

Objetivos do projeto

. Abordar a importância da música como prática pedagógica na
educação infantil;
. ldentificar os beneÍícios da música no desenvolvimento integral da
criança;
. Apresentar diÍerentes gêneros e instrumentos musicais.

N4etas

Realização de 01 oficina de música em cada estabelecimento de
ensino beneficiando em torno de L20 alunos da educação inÍantil.

Perfil do público a ser atingido pelo projeto

As oÍicinas serão direcionadas para os alunos da educação inÍantil da
Escola Municipal José Félix Grande e do CMEI Terezinha Cionek
Bini.

Medidas de acessibilidade empregadas no projeto

Acessi bilidade arquitetônica:

(X) rotas acessíveis, com espaço de manobra para cadeira de rodas;

( ) pisqtátil;

Vlrt
1d?'"
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(X) rampas;

( ) elevadores adequados para pessoas com deÍiciência;

( )corrimãos e guarda-corpos;

( ) banheiros Íemininos e masculinos adaptados para pessoas com
deficiência;

( )vagas de estacionamento para pessoas com deficiência;

( )assentos para pessoas obesas;

(X) iluminação adequada;

( ) Outra

Acessibilidade comunicacional :

( ) a Língua Brasileira de Sinais - Libras;

( )osistemaBraille;

( ) o sistema de sinalização ou comunicação tátil;

( ) a audiodescriÇáo;

( ) as legendas;

(X) a linguagem simples;

( ) textos adaptados para leitores de tela; e

( ) Outra

Acessibilidade atitudinal:

( ) capacitação de equipes atuantes nos projetos culturais;

( )contratação de profissionais com deÍiciência e profissionais
especializados em acessibilidade cultural;

(X) formação e sensibilização de agentes culturais, público e todos
os envolvidos na cadeia produtiva cultural; e

B

( )lutras medidas que visem a eliminação de atitudes capacitistas.

V lt*q^

ffi



I\,,IUNICIPIO DE SANTA I\4ARIA DO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95 684.544/0001 26

Êur\ ros€ D€ FÊÁNq^FERETR \. ro. cE, 35 23or@. FONE/Fr\X 1042)36r,a 1233

FLS I q5

Previsão do período de execução do projeto:

Data de início: 11 de março de 2024

Data Íinal: 15 de março de 2024

Equipe

lnforme quais são os proÍissionais que atuaráo no projeto, conforme
quadro a seguir:

Cronograma de Execução

Descreva os passos a serem seguidos para execução do projeto.

Estratégia de divulgação

lmpulsionamento em redes sociais.

Contrapartida

ApresentaçÕes musicais gratuitas para o público-alvo do projeto.

Projeto possui recursos financeiros de outras fontes? Se sim, quais?

b.\

Nome do
ProÍissional

E em presa

Função
no projeto

CPF/CNPJ Pessoa
negra ?

Pessoa
indigenas ?

Pessoa
com
deficiência?

Ederson
Padilha
ColaÇo

04251410980 Não Não Não

Atividade
Geral

Etapa Descrição lnício Fim

Oficina de
Música

Pré-
produção

Divulgação
do projeto
nas redes
sociais

2610212024 08t03t2024

) c/si1llll
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3 . PLANTLHA ORÇAMENTARTA

Preencha a tabela informando todas as despesas indicando as

metas/etapas às quais elas estão relacionadas. Deve haver a indicação do
parâmetro de preço utilizado com a referência específica do item de

despesa, conforme exemplo abaixo (Ex.: preço estabelecido no SALICNET,

3 orçamentos, etc).

4 . DOCUMENTOS OBRIGATORIOS

Encaminhe junto a esse formulário os seguintes documentos:

RG e CPF do proponente

Currículo do proponente

Mini currículo dos integrantes do projeto

Descri

ção do
item

Unidad
ede

medida

Valor
unitário

Quantid
ade

Valor
total

Referência de
preÇo

Oficina
de
Música

ProÍissional
necessário
para o
desenvolvi
mento
da oÍicina

Serviço RS

L.039,34
2 R$ 2.078,68 Salicnet -

http://
sistemas.cultura.

gov.bí
comparar/
salicneU

salicnet,php

@\r
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Anexo Vlll
CURRíCULO - EDERSON PADILHA COLAÇO

IDENTIFICACAO

NOME COMPLETO: EdeÍson Pedilhe Colaço

NOME ARTíSTICO: EdETSON

ENDEREçO: Rua Rosa BeÍger Grande, SrN

ÁREÂ(s) cULTURAL(rs) DE ATUAçÃo: Música

WHATS: (42) 999344i116

E-MAIL: padilhaedêrson/t21@gnail.com

LEI PAULO GUSTAVO

TõFMArçÁorcADlÊilí'CAtrIÍULAçÃO

AIUAçAO PROFISSIONAL

- Músico há 23 anos.

V

TNFORME SOBRE PRODUçOES CULTURATS

. Shows com a banda lmpacto entre os anos 2000 e 2006;

. Shows com a banda Mistura Brasil entre os anos dê 2006 e 201]-i

AÍtista autodidata na &ea da Música com 23 anos de experiência com bandas, shows e

festivais de música.
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. Shows com o Grupo BaileiÍos entÍe os anos de 2012 e 2OL3i

. Shows com o Grupo Bailão entÍe os anos de 2014 e 2016:. Shows com a Banda Sunset entÍe os anos de 2017 e 212fi. ApresentaçÕes como músico em Barzinhos de Santa Maíia do Oeste, Pitanga, Palmital

. e Campina do Simão entre os anos de 2m0 e 2023;. Participaçâo em Festivais de Música nas cidades de Santa Maía do Oeste, Palmital,
Pitanga, Campina do Simão, Turvo, Cantagalo e LunaÍdelli entre os anos de 2000 e
2023i

. Lives beneficentes em pÍol da aÍrecadaÉo de cestas básicas paía pessoas
prejudicadas pela pandemia de COVID-19 (2020);
. ParticipaÇão na Dupla EdeÍ e Guilherme entÍe 2021 e 2023.

DOIS ULTIMOS TRABALHOS REALIZADOS

. Lives beneficêntes em pÍol da aÍrecadação de cêstas básicas paÍa pessoas
pÍejudicâdas pela pândemia de COVID-19 (2020);
. Participação na Dupla Eder e Guilherme entÍe 2021 e 2023.

DUAS PRtNCtPAtS PARIC|PAçOES EM EVENTOS CULTURATS

Lives beneÍcentes em prol da aÍrecadaÉo de cestas básicas paÍa pessoas
preiudicadas pêla pandemia de COVID-19 (2020);
PaÍticipaÉo em Festivais dê Música nas cidades de Santa Mana do Oe$e, Palmital,
Pitanga, Campina do Simâo, Turvo, Cantagalo e Lunaídelli entre os anos de 2000 e
2023.

T ü/úU
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PRINCIPAIS REALIZAçÕES

. Shows com a banda lmpacto entre os anos 2000 ê 2006;

. PaÍticipaçáo em Festivais de Música nas cidades de Santa MaÍia do Oeste, Palmital,

Pitanga, Campina do Smáo, Turvo, cantagalo e Lunardelli entre os anos de 2000 e

2023.

ffi

. Segundo Colocado no Festival de Música na festa de aniversário do Município de
santa MaÍia do oêste (2022)i

. Primeiro colocado no Festival de Música na Íesta de aniversário do Município de
santa MaÍia do oeste (2023);

INFORMAçOES COMPLEMENTARES E RELEVANTES . LINKS, FANPAGES, SITES, ETC.

Link YouTube Live com a banda Sunset em Sania Maíia do Oeste (2020)
httos:/ iw fl .youtube.coín^,yatch?v=Cmde-o-vKsE ;

Lirú( YouTube Live solidáÍia com a banda Sunset em Palmital (2020)
htps:/ rrrw\ir.youtubê.coín^,vatch?v=Srll9G4UDjl ;

Links de postagens êm redes sociais de sho s e apíesentaÉes;

httlts://instagram.com/edeÍeguilherme?i gshid=MzMyNGUvNm U2YO ==

A
fuM,
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1. DADOS DO PROPONENTE

Proponente é pessoa física ou pessoa jurídica?

(x ) Pessoa Física

( )PessoaJurídica

PARA PESSOA FíSICA:

Nome Completo: FREDERICK SZEMBER

Nome artístico ou nome social(se houver): FRED SZEMBER

CPF:057.946.779-52

RG: 10.930.283-8

Data de nascimento: 30/04/L993

E-mail: fred.szember@hotmail.com

Telefone: 42 998288673

Endereço completo: Rua Agenor de Oliveira - Centro

CEP: 85.230-000

Cidade: sant Maria do Oeste

Estado: Paraná

Você reside em quais dessas áreas?

( x)Zona urbana central

( )Zonaurbanaperiférica

( ) Zona rural

( )Área de vulnerabilidade social

( ) Unidades habitacionais

( )Territórios indígenas (demarcado sou em processo de demarcação

( ) Comunidades quilombolas (terra titulada ou em processo de titulação,

com registro na Fundação Palmares)

( )Áreasatingidaspor barragem

( )Território de povos e comunidades tradicionais (ribeirinhos, louceiros,

, pequizeiros, vazanteiros, povos do mar etc.)
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MUNICIPIO DE SANÍA

Pertence a atguma comunidade tradicional?

! 
wâo ne.rtenço a comunidade tradicional

{ ) Comunidades Extratívistas
1 7 comunidades Ribeirinhas
1 ; comunidades Rurais
( ) lndígenas

( ) Povos Ciganos

( ) Pescadores(as) Artesanais
( ) Povos de Terreiro
( ) Quilombolas

( ) Outra comunidade tradicíonal

Gênero:

( ) Mulher cisgênero

0g Homem cisgênero
( ) Mulher Transgênero
{ J Homem Transgênero
( ) Pessoa Não Binária
[ ) Não ínformar

Raça, cor ou etnia:

fl( Branca

( )Preta

( ) Parda

( ) tndígena

( ) Amarela

l),( ruao

Caso tenha marcado ,sim,

Você é uma pessoa 
com Deficiência _ pCD?( )sim

, qual tipo de deficiência?

2
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( ) Física

( ) lntelectual
( ) Múltipla
( ) Visual

Qual o seu grau de escolaridade?

( ) Não tenho Educação Formal

( ) Ensino Fundamental lncompleto

( ) Ensino Fundamental Completo
( )Ensino Médio lncompleto
( ) Ensino Médio Completo
( ) Curso Técnico Completo

$( Ensino Superior lncompleto

( ) Ensino Superior Completo
( ) Pós Graduação Completo

Qual a sua renda mensal fixa individual (média mensal bruta
aproximada) nos últimos 3 meses?

(Calcule fazendo uma média das suas remunerações nos últimos 3 meses. Em

2023, o salário mínimo foi fixado em RS 1.320,00.)

( ) Nenhuma renda.

( ) Até l salário mínimo

fi oe f a 3 salários mínimos

( ) De 3 a 5 salários mínimos

( ) De 5 a 8salários mínimos

( ) De 8 a 10 salários mínimos
( ) Acima de 10 salários mínimos

Você é beneficiário de algum programa social?

fi Não

( ) Bolsa família

( ) Benefício de Prestação Continuada

( ) Programa de Erradicação do Trabalho lnfantil

( )Garantia-Safra
7( )Seguro-Defeqol'l^b\ , 

\
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( )Outro

Vai concorrer às cotas ?

( )sim D{ ruao

Se sim. Qual?

( )Pessoa negra

( )Pessoa indígena

Qual a sua principal função/proÍissão no campo artístico e cultural?

(X Artista, Artesão(a), Brincante, Criador(a) e afins.

( )lnstrutor(a), oficineiro(a), educador(a) artístico(a )-cu ltu ral e afins. ( )

Curador(a), Programador(a) e afins.
( )Produtor(a)

( )Gestor(a)

( )Técnico(a)

( )Consultor(a), Pesquisador(a) e afins.

I I farun xe outro(a)s

Você está representando um coletivo (sem CNPJ)?

fi Não

( )sim

Caso tenha respondido "sim":

Nome do coletivo:

Ano de Criação:

Quantas pessoas fazem parte do coletivo?

Nome completo e CPF das pessoas que compõem o coletivo:

\
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE-ESTADO DO PARANÁ

2. DADOSDOPROJETO

Nome do Projeto: DESENHE O SEU DOM

Escolha a categoria a que vai concorrer: MUSICA

Descrição do projeto: Por meio da Arte do desenho, transformar o processo de

aprendizadodas aulas de violão, notas musicais, tablaturas, partituras e acordes, são

estruturas com formas de desenhos e precisamser memorizados, para que o praticante

desenvolva em seu instrumento. Colocando essa prática deforma criativa e facilitando a

forma do praticante decorar os conceitos musicais do violão.

Objetivos do projeto

F Estimlar o aprendizado da arte;
D Desenvolver a criativdade
) Cria sua arte musical em forma de desenho.

Metas
Duas oficinas, duas turmas de 20 alunos, facilitar o processo de interesse da criança e
adolescente, através de uma atividade que eles já conhecem, facilitandoo aprendizado e

transformando o processo mais diverdtidos dos participantes no seu inicio do
aprendizado do insturmento escolhido.

Perfil do público a ser atingido pelo projeto
Pessoas interessadas em arte, em forma de desenho e com a intenção de

aprender um instrumento, no caso na falta de interesse na atividade de desenho,

o participante poderá aprender mais uma atividade da qual não tenha convívio e
desperat uma nova modalidade artistica.

Qual o perfil do público do seu projeto?

Apesar da preferência de estimular pessoas mais jovens nessa atividade, o projeto
não teria uma limitação de idade.

Medidas de acessibilidade empregadas no projeto (Marque quais medidas de
acessibilidade serão imple o disponíveis para a participação de
pessoas com deficiência)

asoue
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MUNICIPIO OE SANTA MARIA OO OESTE-ESTADO DO PARANA

Acessibilidade Arquitetônica:

( x ) rotasacessíveis,comespaçodemanobraparacadeiraderodas;

(x ) piso tátil;

( x ) rampas;

( )elevadores adequados para pessoas com deficíência;

( x ) corrimãos e guarda-corpos;

( x ) banheiros femininos e masculinos adaptados para pessoas com
deficiência;

(x) vagas de estacionamento para pessoas com

deficiência;

( )assentos para pessoas obesas;

(x ) iluminação adequada;

( ) Outra

Acessibilidade Comunicacional :

( ) a Língua Brasileira de Sinais-Libras;

( )o sistema Braille;

( ) o sistema de sinalização ou comunicação tátil;

( )a audio descrição;

( )as legendas;

(x )a linguagem simples;

( )textos adaptados para leitores de tela; e

( )Outra

Acessibilidade Atitudinal:

( )capacitação de equipes atuantes nos projetos culturais;

( )contratação de profissionais com deficiência e profissionais
especializados em acessibilidade cultural;

( )formação e sensibilização de agentesc ulturais, público e todos os envolvidos
na cadeia produtiva cultural; e

elisem a eliminação de atitudes capacitistas.

\, 'v -*.1;
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MUNICIPIO DE SANÍA MARIA DO OESTE-ESTADO DO PARANÁ

lnforme como essas medidas de acessibilidade serão implementadas ou
disponibilizadas de acordo com o projeto proposto.

Qualquer pessoa poderá participar no projeto podendo desenvolver e participar,

mesmo que possua alguma deficiência.

Local onde o projeto será executado

Auditório do municipio,Centro Cultural Profssora Ada de Oliveira Conrado, Rua

Artur D. Guimarães, Santa Maria do Oeste -Paraná.

Equipe

Cronograma de Execução

Descreva os passos a serem seguidos para execução do projeto,

Nome do profissional/

em presa
Função no projeto CPF/CNP J Pesso a

negra?

Pessoa

com

deficiênc ia?

Fredêrick

Szember

lnstrutor
demúsica

05t. 946.779-52 nao nao NãO

Atividade Geral
Etapa lnício Fim

Elaboração de
cronogramas e tópicos
a serem seguidos

Divulgação e reunião
sobre a atividade

Planejamento
doinício das

atividades

tslotl

2024

30losl

2024

t )
l,r*

Previsão do período de execução do projeto

Data de início: LOIOL/2024

Data final:30/0512024

Pessoa

índigena ?

FLS í6S

Descrição

,ffi7



MUNICIPIO DE SANTA MARIA OO OESTÊ_ESTADO DO PARANÁ

Estratégia de divulgação

Mídias sociais e eventos municipais

Contrapartida

Execução do projeto em eventos e em lives,

O projeto possui recursos financeiros de outras fontes? Se sim, quais?

NÃO

O projeto prevê a venda de produtos/ ingressos?

NÃO

3. PLANTLHA ORçAMENTÁR|A

ts 1áÀ

Descri
ção
do item

Justific
Ativa

Unidade
de
medida

Valor
unitário

Quan
ti
dade

Valor
total

Referênci
a
de preço

MUSICA
E ARTE

Estimu lar
o
interesse
da arte
visual e
musica I

servrçp r.039,34 2 2.078,68 Salicnet -
Curta
Metragem
- Paraná -
Editor
Serviço

RS
2.078,68

\



Anexo Vlll

cuRRícuLo - (NOME DO PROPONENTE)

NomEcoirPLEro, ( ktYr;ct .v:6,t42
NOTEARTíSTTCO: t/eD 3z(.+1?X2

ENDEREçO: (1",O /]be *.cr? X o(ry(,, «q - 1.i 9 _ S4.ríA *,uA?,.A Do cÉ5r(
ÁREA(S) cULTURAL(IS) DE ATUAçÃO: /a1 u J r (4 . fx-s ( .. ti o

wHArs: ( )qf 9 gy à3 - 86? )
E-|tAlLt €íeD. õZe,\t7t O)(or /vAt t (11,11

IDENTIFICAÇAO

LEI PAULO GUSTAVO. (NOME DO ENTE)

MICA/TITULAÇFORM

€N 5, N D .ju ?t í,'cÍ (a <oa g( eCo

A&'(;ST4 N* 4Ée.t t>ô thTuA(4' ê taus''ca

ATU PROFISSIONAL

\

)6o

l
I

L

L

t



FLS J6»

INFORME SOBRE PROD ES CULTURAIS

(o,.,veteb be 1^q/n(eê+1 , »vqí Jezé %e u,n»c

.5 How' rtc Vivc ,1ctt Sli <ê e^.1 B,aÊzi u,tc AtTc-e )Olt, JoJ)

?nLtç.t. qo à', §o ira r,t s;c,o

l

LTIMOS TRABALHOS REALIZADOSDOIS

DUAS PRINCIPAIS PARTICI EM EVENTOS CULTURAIS

C (J e *Íê \ âÉ ca,.n ;NHaDq eA M ATU í(-L.

Cô& \, í-.{. C «§ 126 ,1,1C_,-o A,?Tr s-rr co

L

PRINCIPAIS REALIZAç ES
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PRÊMIOS E TíTULOS RECEBIDoS
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INFORMAÇOES COMPLEMENTARES E RELEVANTES . LINKS, FANPAGES, SITES, ETC.
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,ts 16 4

ronuulÁRro or rruscRrçÃo
a DADOS DO PROPONENTE

Proponente é pessoa física ou pessoa jurídica? (

X) Pessoa F ísica

( ) Pessoa Jurídica

PARA PESSOA FíSICA:

^lNome completo: l\) 1{ (. J

Nome artístico ou nome social (se houver): ylg \fe v

à, CIt,rs'ra ^t
lj «ifu i y'l

cPF: 0 !5 919
nc, rl 1í$ 59
Data de nascimento

t-mat: Q,,t\e4r) I
Telefone: q)\q9
Endereço completo:

CEP:

Cidade:

Estado:

"z

\t

a)9.J3
(e
) -) /, 

^?,/ol@ g'ua;l

8JI
non o d.1,r O-

?urraTn P ÍI"

4s8,1
Coryn

o- 0oo

}]v 63íg
Qua Çeru vo go yarilifiSki ne +bg

à, D,sle

Você reside em quais dessas áreas?

$d Zona urbana central

( )Zona urbana periferica ( )

Zona rural

1 1 Área de vulnerabilidade social ( )

Unidades habitacionais
( )Territórios indígenas (demarcados ou em processo de demarcação)

Ü"*" At"- Li*1^*
ê§r.q-\ ^or--o- S+s^,.n §= :-§:

ANEXO II

( )Comunidades quilombolas (terra titulada ou em processo de titulação, com
registro na Fundação Palmares)

( )Áreas atingidas por barragem

( )Território de povos e comunidades tradicionais (ribeirinhos, louceiros,
cipozeiro, pequizeiros, vazanteiros, povos do mar etc.).

),
1

I

l



,ts 166

Raça, cor ou etnia:

ffi Branca ( )

Preta

( )Parda

( ) lndígena ( )

Amarela

Você é uma Pessoa com Deficiência - PCD?

( )Sim

(p)Não

Caso tenha marcado "sim", qualtipo de deficiência?

( ) Auditiva ( )

F ís ica

lh ?

\N

Pertence a alguma comunidade tradicional?

()( Não pertenço a comunidade tradicional ( )

Comunidades Extrativistas
( )Comunidades Ribeirinhas ( )

Comunidades Rurais
( )lndígenas

( ) Povos Ciganos

( ) Pescadores(as) Artesanais ( )

Povos de Terreiro
( ) Quilombolas

( ) Outra comunidade tradicional

Gênero:

( ) Mulher cisgênero [(
Homem cisgênero
( ) Mulher Transgênero ( )

Homem Transgênero ( )

Pessoa Não Biná ria

( ) Não informar

:



I ^-
LS IGÊF

( )lntelectual ( )

M últipla
( )Visual

Qual o seu grau de escolaridade?

( ) Não tenho Educação Formal

( )Ensino Fundamental lncompleto (

Ensino Fundamental Completo
( ) Ensino Médio lncompleto fi
Ensino Medio Completo
( ) Curso Técnico Completo

( ) Ensino Superior lncompleto ( )

Ensino Superior Completo
( ) Pós Graduação Completo

Qual a sua renda mensal fixa individual (média mensal bruta
aproximadal nos últimos 3 meses?

(Calcule fazendo uma media das suas remunerações nos últimos 3 meses. Em

2023, o salário mínimo foi fixado em RS 1.320,00.)

( ) Nenhuma renda.

O0 Até 1 salário mínimo

( ) De 1a 3 salários mínimos ( )

De 3 a 5 salários mínimos ( ) De

5 a 8 salários mínimos ( ) De 8 a
10 salários mínimos
( ) Acima de 10 salários mÍnimos

Você é beneficiário de algum programa social?

($ Não

( ) Bolsa família

( ) Benefício de Prestação Continuada

( ) Programa de Erradicação do Trabalho lnfantil (

Garantia-Safra
( )Seguro-Defeso ( ) t

Outro

3

L)4 ", )#1(0§là

a

i.

I

/)



FLs J6)

Vai concorrer às cotas ?

( )Sim ( )Não

Se sim. Qual?

( )Pessoa negra

( )Pessoa indígena

Qual a sua principal função/profissão no campo artístico e cultural?

( )Artista, Artesão(a), Brincante, Criador(a) e afins.

( ) lnstrutor(a), oficineiro(a), educador(a) a rtístico(a )-cu ltu ral e afins. (

Curador(a), Programador(a) e afins.
( )Produtor(a)

( )Gestor(a)

( )Técnico(a)

( )Consulto a), Pesquisador(a) e afins.

Outro(a)s

Você está representando um coletivo (sem CNPJ!?

(tr) ruao

( )Sim

Caso tenha respondido "sim":

Nome do coletivo:

Ano de CriaÇão:

Quantas pessoas fazem parte do coletivo?

Nome completo e CPF das pessoas que compõem o coletivo:

PARA PESSOA JURíDICA:

Razão Social Nome
fantasia CNPJ

Endereço da sede:

Cidade:

Estado:

0

4

f,
i.
i.

f

L

I

t.

&
Vb-



,r, lÇ$
Número de representantes lega is

Nome do representante legal CPF

do representante lega I

E-mail do representante legal

Telefone do representa nte legal

Gênero do representante legal

( ) Mulher cisgênero ( )

Homem cisgênero
( ) Mulher Transgênero ( )

Homem Transgênero ( )

Não Binário Binária
( ) Não informar

Raça/cor/etnia do representante legal

O Branca o
Preta

( )Parda

( )Amarela ( )

lndígena

Representantê legal é pessoa com deficiência - PCD?

( )sim

( )Não

Caso tenha marcado "sim" qual o tipo de deficiência?

( ) Auditiva ( )

Física

( ) lntelectual ( )

Múltipla
( ) Visual

Escolaridade do representante legal

( ) Não tenho Educação Formal

( )Ensino Fundamental lncompleto ( )

Ensino Fundamental Completo
( )Ensino Medio lncompleto ( )

I
5

x,

i.

t

I

i.

L
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Ensin Médio Com leto
m pleto( )Curs ecntco

( ) Ensino S rior lncompleto ( )

E ns ino eflo m pletoI

r..s lG9

ilPó Graduação cS

O DADOS DO PROJETO

Nome do Projeto:

Vu ÇiCu\ Wl arür ??0

I4u, Siúa S

0 Ç iLas

JI

oL-e.,*o - Apre Serytta (

ú.\Li u. ,JgiL/Yt,

^íl

vl

9
Escolha a categoria a que vai concorrer:

Descrição do projeto

Cow A licilos) rril
U Lü\

CI.1tú, C yni eryr ?qç 1lar,^a €usqh,; rlaf úo VoS0ç tr4 
ul"t -@ ,,Yru : it

Objetivos do projeto
nndúic;6ti0

C{outa. !,qo,o

OT il;,rta

r
Dntnn{on +
Metas aD ou

Ytl;c

À

5 Crtau L
45 CttwtÇo\

J

Lrr a4) 4o.s yrrt a1v; co L, J o. ryo ü§tyo
0 ,Yy/ u n;Litrlià Lü

6

vqll s4n9/n 0

pleto

r

t.

:.
t:

i.

ii'
t

0

Perfil do público a ser atingido pelo projeto

P*,N

a

L

0



FLS {?O

Medidas de acessibilidade empregadas no projeto

Acessibilidade arquitetônica:

ffi rotas acessíveis, com espaço de manobra para cadeira de rodas;

(Ypiso tátil;

fi rampas;

( )elevadores adequados para pessoas com deficiência;

fQ corrimãos e guarda-corpos;

K banheiros femininos e masculinos adaptados para pessoas com
deficiência;

$ç) vagas de estacionamento para pessoas com deficiência;

( )assentos para pessoas obesas;

[y) iluminação adequada;

( ) Outra

Acessibilidade comunicacional:

( )a Língua Brasileira de Sinais - Libras;

( )o sistema Braille;
( )o sistema de sinalização ou comunicação tátil;
( )a audiodescrição;
( )as legendas;

(! a linguagem simples;

( )textos adaptados para leitores de tela; e

( )Outra

Qual o perfil do público do seu projeto?

C,ll iU,rrt Çe9

Acessibilidade atitudinal:

( ) capacitação de equipes atuantes nos projetos culturaís;

( ) contratação de profissionais com deficiência
especia lizados em acessibilidade cultural;

7

e proÍissionais

i.

i.

..

f,

i.

l.

i
!.
i.

I

&
f,



FLS

Acessibilidade atitudinal:

( ) capacitação de equipes atuantes nos projetos culturais;

( ) contratação de profissionais com deficiência e profissionais

especializados em acessibilidade cultural;

( )formação e sensibilização de agentes culturais, público e todos os

envolvidos na cadeia produüva cultural; e

ft outras medidas que visem a eliminação de atitudes capaciüstas.

lnforme como essas medidas de acessibilidade serão implementadas ou
d ispon ibilizad as de acordo com o projeto proposto.

Local onde o projeto será executado

o Lrrf, o ürtJ^t,t rau

Previsão do período de e2<ecuçió do

Data de início: LO /O I /l O 1

projeto

q
Data final: 3o c/a ú\

Equipe

lnforme quais são os profissionais que atuarão no projeto, conforme
quadro a seguir:

Nome do
profissional/em
presa

Função

no
projeto

cPFlCNP

I

Pesso

a

negrar

?

Pessoa

índige
na?

Pessoa

com

deficiênc
ia?

daneú àg
L;'reirç

idVutür ,03J
\{g
6)9 ilg

t-
rVu9 n/ào

t-

N 0.0

,lU
'1GJ
@'

AuJito'rio

t

1

h

t

t'

I
,]



Atividade
Geral

Etapa Descrição lnício Fim

0-P,ci,,ra

,hn/ çaLe

ffiJ',s
dps

út«t{.ntat

[ Of;cinra:

àn

Au Lo.5

to/ot/tt

Cronograma de Execução

Descreva os passos a serem seguidos para execução do projeto.

Estratégia de divulgação
/. -

vr,:
t-
To\ Iú9 LgCO

1^
Lo\

Contrapartida

/tl/e Savrlcr Éc0 4t uf\a)e rlncy7

N

"-lüvl d 0
Yl,lu'r íúi p ô
O projeto possui recursos financeiros de outras fontes? Se sim, quais?

r/o o

O projeto prevê a venda de produtos/ingressos?

/r0.. 0

PLANILHA ORçAMENTARIA

A

\
2 r/(,

Descriç
ão do
item

Justificati
va

Valor
unitário

Quantid
ade

Valor
tota I

Referência de
preço

ris {+l

o los(prt

1

i.

t;
t,

Y

!

t

I

Unida
de de
medid

a
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DOCUM ENTOS OBRIGATóRIOS

Encaminhe junto a esse formulário os seguintes documentos: RG e

CPF do proponente
Currículo do proponente

Mini currículo dos integrantes do projeto

h t/\
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.:y

é

És

§
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Anexo Vlll

cuRRicuLo - (NoME DO PROPONENTE)

ToENTTFTCAç o

NofE corPlEro' u €.4éu 0e ottv6 I RA

NorEARrÍsflco: À/€RCU G^lTÉleú
ENDEREço: aU^ Ge Ne!o(, t<n RPIwStr I tN91?8
ÁREA(S) cuLruRAl(rs) DE AruAçAo: tr1'j $l(0

wHArs: o ( l.l ?) 5$++q - bZ S g
E-IlAlL: p5e gO,,

LEI PAULO GUSTAVO - (NOME DO ENTE)

FORT AC TICA/TITU

ATUAÇÃo PRoFISSIoNAL

MúS,Lot tANÍOA

U^L

GNS\ No fi^e'Dto COM?L1TO

l
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FLS

INFORME SOBRE PRODU ES CULTURAIS

ât lu* e I 0. g

DOtS TOS TFÁBALHOS REALIZADOS

V esr Aq bN Leç t c ASA rit e»t ú

DUAS PRINCIPAIS PARTICIPAç ES Ei' EVENTOS CULTURAIS

YesÍvAL Oe hÚçtc*

PRINCIPAIS REAL ES
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I
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F eg\Aç

pnfupserlruúsneceetoos

4ho I

INF S COMPLEMENTARES E RELEVANTES. LINKS, FANPAGES, SITES, ETC.

Frceoooll. NéRÉr/ oe oLtve,RA

INSTÁGn^M, Ucneu 9e ouLtÉtn,a
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ANEXO II

FORMUTÁRlO DE INSCRIçÃO

. DADOS DO PROPONENTE

Proponente é pessoa física ou pessoa jurídica? (

/) Pessoa rísica
(' ) Pessoa J urídica

PARA PESSOA FíSICA:
I

Nome Completo:- f\ncll..À
Nome artístico ou nome social (se houver):

cpF:c(5 q«\ J6q-8?
nc: \ol, b88 " { at - x
Data de nascimento: &a I ol I -15 83

E-mail: NA§ Êft€a; r.nU úrn5 ed1@ 6rrâ, L . corn
Telefone: \ &- eq t \3 - C6êo
Endereço completo: g"[*f*-t ..."" -I\Âiil^\^-l.Ddp, q^rod.^ê
cEP: í5-OôO -OOC
Cidade:

Z:+
QAmrê" ae 0*U

Estado:

Você reside em quais dessas áreas?

(p{ Zona urbana central

( )Zona urbana periferica ( )

Zona rural
( )Área de vulnerabilidade social ( )

Unidades habitacionais
( )Territórios indígenas (demarcados ou em processo de demarcação)

( )Comunídades quilombolas (terra titulada ou em processo de titulação, com
registro na Fundação Palmares)

( )Áreas atingidas por barragem

( )Território de povos e comunidades tradicionais (ribeirinhos, louceiros,
cipozeiro, pequizeiros, vazanteiros, povos do mar etc.).

TtÀ,

§

M

-l "l"t

E\*.s-\q"^À tss*rr.. §= s*H. '

:

t.

1



Gênero:

1,[ vtulher cisgênero ( )

Homem cisgênero
( ) Mulher Transgênero (

Homem Transgênero (

Pessoa Não Binária
( ) Não informar

Raça, cor ou etnia:

( ) Branca ( )

Preta

(,\) Parda

( )lndígena ( )

Amarela

Você é uma Pessoa com Deficiência - PCD?

( )Sim

(>{ Não

Caso tenha marcado "sim", qual tipo de deficiência?

( ) Auditiva ( )

Fís ica b
2

.t*

,'t

Pertence a alguma comunidade tradicional?

fi Não pertenço a comunidade tradicional ( )

Com unidades Extrativistas
( )Comunídades Ribeirinhas ( )

Comunidades Rurais
( )lndígenas

( ) Povos Ciganos

( ) Pescadores(as)Artesanais ( )

Povos de Terreiro
( ) Quilombolas

( ) Outra comunidade tradicional

&



( )lntelectual o
M últipla
( )Visual

Qual o seu grau de escolaridade?

( ) Não tenho Educação Formal

( )Ensino Fundamental lncompleto ( )

Ensino Fundamental Completo

$ Ensino Medio lncompleto ( ),|,
Ensino Medio Completo
( ) Curso Técnico Completo

( )Ensino Superior lncompleto ( )

Ensino Superior Completo
( ) Pós Graduação Completo

Qual a sua rende mensal fixa individual (média mênsal bruta
aproximada) nos últimos 3 meses?

(Calcule fazendo uma média das suas remunerações nos últimos 3 meses. Em

2023,o salário mínimo foi fixado em RS 1.320,00.)

( ) Nenhuma renda.

[] nte r salário mínimo

( )De 1a 3 salários mínimos ( )

De 3 a 5 salários mínimos ( ) De

5 a 8 salários mínimos ( ) De 8 a
L0 salários mínimos
( )Acima de 10 salários mínimos

Você é beneficiário de algum programa social?

( )Não

(p Bolsa família

( ) Benefício de Prestação Continuada

( ) Programa de Erradicação do Trabalho tnfantil ( )

Garantia-Safra
( ) Seguro-Defeso ( )

Outro

TA*
3

aJ)

u

,,r-1$01

t
t
l
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i
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Vai concorrer às cotas ?

( )Sim (X) Não

Se sim. Qual?

( )Pessoa negra

( )Pessoa indígena

Qual a sua principal função/profissão no campo artístico e cultural?

( )Artista, Artesão(a), Brincante, Criador(a) e afins.

$J lnstrutor(a), oficineiro(a), educador(a) a rtístico(a )-cu ltu ral e afins. (

Curador(a), Programador(a) e afins.
( )Produtor(a)

( )Gestor(a)

( )Técnico(a)

( )Consultor(a), Pesquisador(a) e afins.

Outro(a )s

Você está representando um coletivo (sem CNPJ)?

fll Não

( )Sim

Caso tenha respondido "sim":

Nome do coletivo:

Ano de Criação:

Quantas pessoas fazem parte do coletivo?

Nome completo e CPF das pessoas que compõem o coletivo:

P PESSOA JURíDICA:

Ra o Social Nome
fa nta PJ

Ender

cid

Estado:

da sede:

4
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E n sino édio C m p leto
( )Curso rco comp leto

( )Ensin rior lncompleto ( )

€ NJ+e{É 6

FLS 

-

EQrrçcu-fou
(AL 
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Ensin uperio o m pleto
( ) Pós Graduação completo

. DADOS DO PROJ9P

Nome do Projeto: .tl^ü uaL dr- -tür*..-

Escolha a categoria a que vai concorrer: ul .{,c,o.

Descr3ção do projeto ) -'
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Qual o perfil do público do seu proleto?

Cui nNlq Ê3 & a'P ( ÊNr:a

Medidas de acessibilidade empregadas no projeto

Acessibilidade arquitetônica:

({ rotas acessíveis, com espaço de manobra para cadeira de rodas;

({ piso tátil;
(tr) ram pas;

( )elevadores adequados para pessoas com deficiência;

(fl corrimãos e guarda-corpos;
(4) banheiros femininos e masculinos adaptados para pessoas com
deficiência;

fy) vagas de estacionamento para pessoas com deficiência;

( ) assentos para pessoas obesas;
(fl iluminação adequada;

( ) Outra

Acessibilidade comunicacional:

( )a Língua Brasileira de Sinais - Libras;

( )o sistema Braille;
( )o sistema de sinalização ou comunicação tátil;
( )a audiodescrição;
( )as legendas;

({ a linguagem simples;

( )textos adaptados para leitores de tela; e

( ) Outra

Acessibilidade atitudinal:

( )capacitação de equipes atuantes nos projetos culturais;

( ) contratação de profissionais com deficiência
especia lizados em acessibilidade cultural;

7

e profissionais
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lnforme como essas medidas de acessibilidade serão implementadas ou
disponibilizadas de.acordo com o projeto proposto.
lrr€.i1 ClÊ5 da e xrS-rel.i"gs & ncopdo C/crô o PAo§,-h.

Local onde o projeto será executado DZã'*t-"U=ê**:"âllh*l (*L.uuÊ p-h Je Ol,rrirn+

C/OIJ?.Aô<J

Previsão do período de execução do projeto

Data de início: J O ôl IJO&'I
Data finar: 3O I os l.z oJq

( ) formação e sensibilização de agentes culturais, público e todos os

envolvidos na cadeia produtiva cultural; e

({ outras medidas que visem a eliminação de atitudes capacitistas.

Nome do
profissional/em
presa

Função

no

projeto

cPFlCNP

J

Pesso

a

negra

?

Pessoa

índige

na?

Pêssoa

com

deficiênc
ia?

§nqn fL,*
D$NA*É

De>zulo\
ve{u
{aLÉ(JÀ{6

ÍnubÉA'5

o85,43).
,6q-11 \'.tÉ \iÇo v6

Cronograma de Execução

Descreva os passos a serem seguidos para execução do projeto.

Etapa Descrição lnício Fim

8

sw^

Equipe

lnforme quais são os profissionais que atuarão no projeto, conforme
quadro a seguir:

!

i
I

i

I

Atividade
Geral

I
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FLS

Estratégia de divulgação

rn(Ja5,psxrtlelc:

PTANtTHA oRçAnarrurÁRn

e coNtn+o ÀÁe€-[rcrcnê esnls

Cul|',rrz+L
Contrapartida

F)p,t.*nr+*çÊo dco pUu1.ro l'n Secrpt'-rn

.\o ncuur,oicíPio

O projeto possui recurcos financeiros de outras fontes? Se sim, quais?

§ír

Nío

a

.t

Descriç
ão do
item

Justificati
ve

Unida
de de
medid

a

Valor
unitário

Quantid
ade

Valor
total

Referência de
preço

,L"

O proieto prevê a venda de produtos/ingressos?

vb-
9



Refcrência de
pÍêço

Valor
total

Quantid
ade

Valor
uniÉrio

Jusüficati
YA

Dêscriç

iteíít
âo do

t/il,n
fu;:o
)a^ta:

?t"liçtio
lzL'.)

.a\o
eo'
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Lorül J
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Lbl
)q1,91 é LtrI

l ow,
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Salicnet -
Oficina/'

Artístice - Serviço

SeLicne-
ntt r:/ /
"L^1'^"b.,3"''

é

tr-
- f,'llt' 1

'lr

P LAN IIHA ORçAMEÍYÍÁRI'A

DOCUMENTOS OBRIGAIÓRIOS

Encaminhe junto a esse formulário os seguintes documentos: RG e
CPF do proponente
Currículo do proponente

Mini currículo dos integrantes do projeto
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LEI PAULO GUSTAVO. (NOME DO ENTE)
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FLS

CPF do proponente
Currículo do proponente

Mini currículo dos integrantes do projeto

Anexo Vlll

CURRíCULO - (NOME DO PROPONENTE)

-"-'\arr**
NOME COMPLETO:

NOME ARTíS

ENDEREÇO:

q^^cd^!"} ,b*b
Ánea1s1 cULTURAL(rs) DE ATUAÇÃo:

wHArs: ( ) lü- aqt \3 - 0660

E-MAIL:

t'Ààa e-€cri rr.h dq rulr*eJo! @ arrÊl L' (Dar1
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ATUAçÃO PROFISSIONAL

Cqü+oe.A

DUAS PRINCIPAIS PARTICIPAçÔES Êf EvENTos GULTURAIS
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ATUAçÃO PROFISSIONAL
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O DADOS DO PROPONENTE

Proponente é pessoa física ou pessoa jurídica? (

7< 
) Pessoa Física

( )Pessoa Jurídica

PARA PESSOA FISICA: /
Nome compteto: ,////- ob U^,or'ry

ANEXO II

FORMULÁRrO DE tNSCRTçÃO

Nome artístico ou nome social (se houver):

qbbTb+g2q-r7
6, q dB. oYb- ?
de nascimento, o! I o6 / ( 17 f

d.4),'»,e
e:41 qqqg 7? 10

E-m a il:

Telefon

Endereçocompleto: \-^^§
cEP: bb 2Zo OCO

. ---6.

À/.-Lo^&ô 1nF

a,i,

CPF:

RG:

Data

Cidade:

Estado:

q

íD1rv1

w bP-

Você reside em quais dessas áreas?

({ Zona urbana central

( )Zona urbana periférica ( )

Zona rural
( ) Área de vulnerabilidade social ( )

Unidades habitacionais
( )Territórios indígenas (demarcados ou em processo de demarcação)

( ) Comunidades quilombolas (terra titulada ou em processo de titulação, com
registro na Fundação Palmares)

( )Áreas atingidas por barragem

( )Território de povos e comunidades tradicionais (ribeirinhos, louceiros,
cipozeiro, pequizeiros, vazanteiros, povos do mar etc.).

/r^tL/*
\1qs--o- S-"..\§ s§-'Ss§<c.)

t

gPJuor,to.' do-
0G

I

i.

i



rLs J9&
Pertence a alguma comunidade tradicional?

({ Não pertenço a comunidade tradicional ( )

Comunidades Extrativistas
( )Comunidades Ribeirinhas ( )

Comunidades Rurais
( ) lndígenas

( ) Povos Ciganos

( ) Pescadores(as)Artesanais ( )

Povos de Terreiro
( ) Quilombolas

( ) Outra comunidade tradicional

Gênero:

( ) Mulher cisgênero (y)

Homem cisgênero
( ) Mulher Transgênero (

Homem Transgênero (

Pessoa Não Binária
( ) Não informar

Raça, cor ou etnia:

( ) Branca ( )

Preta

ff)Parda

( ) lndígena ( )

Amarela

Caso tenha marcado "sim", qual tipo de deficiência?

OAuditiva0 lll"Física ry lW"

'z 

(9\
\.C\,-ffi

Você é uma Pessoa com Deficiência - PCD?

( )Sim

( X) Não

i.

t,
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i.

i..

L

i
i..

!
!.



( ) lntelectual ( )

Múltipla
( ) Visual

Qual o seu grau de escolaridade?

( ) Não tenho Educação Formal

( )Ensino Fundamental lncompleto ( )

Ensino Fundamental Completo
( )Ensino Médio lncompleto (/

I Ensino Medio Completo
( ) Curso Técnico Completo

( )Ensino Superior lncompleto ( )

Ensino Superior Completo
( ) Pós Graduação Completo

Qual a suã renda mensal fixa individual (média mensal bruta
aproximada) nos últimos 3 meses?

(Calcule fazendo uma média das suas remunerações nos últimos 3 meses. Em

2023, o salário mínimo foi fixado em R$ L.320,00.)

( ) Nenhuma renda.

( )Até l salário mínimo

($ De 1a 3salários mínimos ( )

De 3 a 5 salários mínimos ( ) De

5 a 8 salários mínimos ( ) De 8 a
l-0 salários mínimos
( )Acima de 10 salários mínimos

Você é beneficiário de algum programa social?

( )Não

( ) Bolsa famÍlia

( ) Benefício de Prestação Continuada

( ) Programa de Erradicação do Trabalho lnfantil (

Gara ntia-Safra
( ) Seguro-Defeso ( )

Outro

/u
3 t-/

M

t44,.
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i.
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Vai concorrer às cotas ?

( )Sim (X)Não

Se sim. Qual?

( )Pessoa negra

( )Pessoa indígena

Qual a sua principal função/profissão no campo artístico e cultural?

(Ê Artista, Artesão(a), Brincante, Criador(a) e afins.

( ) lnstrutor(a), oficineiro(a), educador(a) artístico(a )-cu ltu ral e afins. (

Curador(a), Programador(a) e afins.
( )Produtor(a)

( )Gesto(a)

( )Técnico(a)

( )Consultor(a), Pesquisador(a) e afins.

Outro(a)s

(X Não

( )Sim

Caso tenha respondido "sim":

Nome do coletivo:

Ano de Criação:

Quantas pessoas fazem parte do coletivo?

Nome completo e CPF das pessoas que compõem o coletivo:

RIDICA:

Razã ome
fa ntas ia J

sede:Endere

Cida

n/'rEs do:

oc ra

4
0^M

i,
t.

( )

Você está representando um coletivo (sem CNPJ)?

PESSOA

t.

l^r

i.

i.



Ensino Medi Com plet
( ) Curso Técn oc pleto

( ) Ensino Sup r lncompleto ( )

Ensino Su ompleto
( )Pós duaçã om p leto

O DADOS DO PROJETO

Nome do Projeto: ),- arf,"^- **^) Ca'"!@ d'l''

que vai concorrer: "Nfi"-»t-uOO'

\z^^r. 6i@J)

)

Escolha a categoria a

Descrição do projeto

çYc-t ÀÀq ,,o\

1-.-^-">
fltvr

.uJ) .^ do

,<çtvttl -DJ-l

t> )\-{JLL Êr"^

4Í.Yw\

o

Objetivos do pro
gt"rúP "tÁ ,rl,a

dyr-t+
.clr r.alr.?ru

jeto -.

ú"!t "*,, 'nuW^
ô

^@r^
Metaŝ ^ED 

)\y ru\Lo*l
@.!-lD'- *J.* Jao o'- '-"''-^

"t\rrV*ryl

Perfil do público a ser atingido pelo projeto

q"àdlô
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/

ú
L 1,

6

lt

,h-f§-

i.

!
i.

i.
f,

f,

frIr,-/'"
)
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Qual o perfil do público do seu projeto?

Medidas de acessibilidade empregadas no projeto

Acessibilidade arquitetônica:

(Í) rotas acessíveis, com espaço de manobra para cadeira de rodas;

(Í) piso tátil;
(1) rampas;

( )elevadores adequados para pessoas com deficiência;

($ corrimãos e guarda-corpos;
([ ) banheiros femininos e masculinos adaptados para pessoas com
deficiência;

fi,.) vagas de estacionamento para pessoas com deficiência;

( ) assentos para pessoas obesas;
(p iluminação adequada;

( ) Outra

Acessibilidade comunicacional:

( )a Língua Brasileira de Sinais - Libras;

O o sistema Braille;
( )o sistema de sinalização ou comunicação tátil;
( )a audiodescrição;
( )as legendas;

(S a linguagem simples;

( )textos adaptados para leitores de tela; e

( ) Outra

Acessibilidade atitudinal:

( )capacitação de equipes atuantes nos projetos culturais;

( ) contratação de profissionais com deficiência

especializados em acessibilidade cultural;

7

profissionais

1,LL

e

t.

i.

t

i.
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Acessibllidade atitudlnal:

( )capacitação de equipes atuantes nos projetos culturais;

( ) contratação de profissionais com deficiência e profissionais

especializados em acessibilidade cultural;

( )formação e sensibilização de agentes culturais, público e todos os

envolvidos na cadeia produtiva cultural; e

(S outras medidas que visem a eliminação de aütudes capacitistas.

lnÍorme como essas medidas de acessibilidade serão implementadas ou
disponibilizadas de acordo com o projeto proposto.

Local o o proieto
J)

À-otP'
\.Ó

Previsão do período de execução do projeto

Data de início: J 6 ü
Data final: 02 O da

d,,. Qo 2l
d" L-o 2'(

Equipe

lnforme quais são os profissionais que atuarão no projeto, conforme
quadro a seguir:

Í{ome do
profissional/em
pÍesir

Funfo
no
proiêto

CPF/CNP

I

Pesso

â

negra
?

Pêssoa

índige
na?

Pessoa

com
detrciênc
ia?

S,[ üúlÃe

I lt s lat
8tq-bl

/ao t/un n)-o

//] ,olt/vla,ffia u

g."l

w*
J\^^.OI-O

,i

1
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( ) formação e sensibilização de agentes culturais, público e todos os

envolvidos na cadeia produtiva cultural; e

()d outras medidas que visem a eliminação de atitudes capacitistas.

lnforme como essas medidas de acessibilidade serão implementadas ou
disponibilizadas de acordo com o projeto proposto.

b*
local onde projeto s

0 rú\

Previsão do período de execução do projeto

Jb d.'.

â0 d{

F§,iffâ'*^t],tt^ -0 ç,*l )*Úk/ü)\^

Data de início:

Data final:

d'- 2o 2Y

d^ 2o 2v

Equipe

Informe quais são os profissionais que atuarão no projeto, conforme
quadro a seguir:

Cronograma de Execução

Descreva os passos a serem seguidos para execução do projeto.

Atividade
Geral

Etapa Descrição Fim

Nome do
profissional/em
presa

Função

no
projeto

Pesso

a

negra

?

Pessoa

índige
na?

Pessoe

com

deficiênc
ia?

Ex.: João Silva
Cineast

a

7234567

89101

Sim/N
ão

Sim/Nã

o
Sim/Não

I

J.*+^
Jú^PtA)

À
fri^"bffi

cPrlcNP
J

ln íc io



Cronograma de Execução

Descreva os passos a serêm seguidos para execução do proieto.

Estratégia de divulgação lzv.vr A/VÂ

Contra /vA 
^.o/zuluu-a.\,M^)A/\L4Jt-L P"e

O projeto possui recursos ftnanceiros de outras fontes? Se sim, quais?

J^-d)

O projeto prevê a rrcnda de produtos/ingressos?

.^^,ó9

PrÁNrrHA ORçAMENTÁRtA

q

Atividade
Geral

Etapa Descrifo lnício Fim

dr
üa!e&

wb- ,dt ^rrÁürra^b
d§
onp

-16dL
J"+N*

p(r

LoLq

bo do
-^M^oü-o

d-
Q,o2\

Descriç
ão do
ibm

Justificati
va

Unida
de de
medid

a

Valor
unitário

Quantid
ade

Valor
totel

Referência de
preço

/Lb4

rLs 411
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PIANIIHA ORçAMENTÁRIA

DOCU M ENTOS OBRIGATóRIOS

Encaminhe junto a esse formulário os seguintes documentos: RG e
CPF do proponente
Currículo do proponente

Mini currículo dos integrantes do projeto

1

l,trn

M

Referência de
preço

Valor
total

Quantid
ade

Valor
unitário

Unida
de de
medid

Justificati
va

Descriç
áo do
item

d.l
P-o^,o,

fuo^^

do,
PE*

lltu

L5?-
\qí a \?,

o

Selicnet -
Oficina/workshop/se

minário
Audiovisual -

Brasília - Fotografia
Artística - Serviço

NalU-LVltl 
"

aoLl*uÍ, PlaP

: ilt\
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h^/

4o

t'

I
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Anexo Vlll

CURRíCUTO - (NOME DO PROPONENTE)

ol/Jn !;^q dD
*o*r"o*"#ro,

e^r,". A-tn" ;- ?;16

uoue entísttco: n

^" tt -SloJuor;a d^ U'Ã, Í'L
ENDEREçO:

Áne4sy culruRAL(rs) DE AruAçÃo:

wHArs: r*t VZ aq qgbfi qO

E-i,lAlL:

- l,o/14
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PARA PESSOA FíSICA:

Nome Completo, [.n$rg»o.- \ur"^À CO]r.-"".
Nome artísüco ou nome social (se houver): \r\r^

( ) Comunidades quilombolas (terra titulada ou em processo de titulação, com
registro na Fundação Palmares)

( )Áreas aüngidas por barragem

( )Território de povos e comunidades tradicionais (ribeirinhos, louceiros,
cipozeiro, pequizeiros, vazanteiros, povos do mar etc.).

Pertence a alguma comunidade tradicional?

( ) Não pertenço a comunidade tradicional

( ) Comunidades Extrativistas
( ) Comunidades Ribeirinhas

[,/Comunidades Rurais

cpF: 09t ' [5{ 'sqq -q {
ne, Iâ.31\ í95-3
Data de nascimento: l1 I 03 I lgq8

@ 6t"oJ..c-sr,^'E-mail:.@
relefone: (rrl.,) I teSI - 6 3 6 q

Endereço completo: R^,-,.- }.d(dâ |á.p'utCr Ltn, clnffi-e

cEP:{6030 -Ooo
Cidade:5.6\-- d§
rstado: Qo.ruanrí

os

as)Artesanais
A 7tÜ19

§(§- \( isl.\§ :^.§r\\\ § ::§"i§

( ) lndígenas
( ) Povos Cigan
( )Pesca^dores(

/'lU*q Alb*'Ln U" tsl

t-I

Você reside em quais dessas áreas?

$ Zona urbana central

( )Zona urbana periférica

( ) Zona rural

( )Área de vulnerabilidade social

( ) Unidades habitacionais

( )Territórios indígenas (demarcados ou em processo de demarcação)

E

I
I



FLS K6
PARA PESSOA FíSICA:

I
Nome Completo: A^r.., Çolfr,-"r^ro .[rcxnl'-

,A"ndu»rc- 
\-\r^

@ 6t"oÂ
, C.,]B-rr-)

Nome artístico ou nome social (se houver)

cpF: o91. t5X 5q% -I{ 
^1

nc, 1.5 3l-\ í95-3
Datadenascimento: lí I o3 i l9qí

t

E-ma il:

cEP: {6 C}o -ooo
cidade: 5-6\--'rnor.-.rt- d-r}

Estado: ço.^-ory.á

Você reside em quais dessas áreas?

ffi Tona urbana central

( ) Zona urbana periférica

( ) Zona rural

( )Área de vulnerabilidade social

( ) Unidades habitacionais

( )Territórios indígenas (demarcados ou em processo de demarcação)

( ) Comunidades quilombolas (terra titulada ou em processo de titulação, com
registro na Fundação Palmares)

( )Áreas aüngidas por barragem

( )Território de povos e comunidades tradicionais (ribeirinhos, louceiros,
cipozeiro, pequizeiros, vazanteiros, povos do mar etc.).

Pertence a alguma comunidade tradicional?

( ) Não pertenço a comunidade tradicional

( ) Comunidades Extrativistas
( ) Comunidades Ribeirin has

Comunidades Rurais

lndígenas

Povos Ciganos

Pescadores(as) Artesanais

d

()"

I

19
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Endereço completo: R *.- ry lú.n-"»lC\ Llx , <r-^ffi't
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tus í06

Gênero:

5{ rurtr'"r cisgênero

( ) Homem cisgênero
( ) Mulher Transgênero
( ) Homem Transgênero
( ) Pessoa Não Binária
( ) Não informar

Você é uma Pessoa com Deficiência - PCD?

( )Sim

4{) Não

Caso tenha marcado "sim", qual tipo de deficiência?

( )Auditiva

) F ísica

)lntelectual
)Múlüpla
)Visual

Qual o seu grau de escolaridade?

( ) Não tenho Educação Formal
( ) Ensino Fundamental lncompleto
( ) Ensino Fundamental Completo
( ) Ensino Médio lncompleto
( ) Ensino Médio Completo
( ) Curso Técnico Completo
( ) Ensino Superior lncompleto

fd f nsino Superior Completo

í

I

i

I

I

20

U^/1r

) Povos de Terreiro

)Quilombolas
) Outra comunidade tradicional

Raça, cor ou etnia:

( )Branca

( )Preta

P{varda
( )lndígena

( ) Amarela

t
.L*o** fu"t&



FtS JOI
( ) Pós Graduação Completo

Qual a sua renda mensal fixa individual (média mensal bruta
aproximada) nos últimos 3 meses?

(Calcule fazendo uma média das suas remunerações nos úlümos 3 meses. Em

2023, o salário mínimo foi fixado em R$ 1.320,00.)

( ) Nenhuma renda.

14 Até L salário mínimo

( )De 1a 3 salários mínimos

( ) De 3 a 5 salários mínimos

( ) De 5 a 8salários mínimos

( ) De 8 a 10 salários mínimos
( ) Acima de 10 salários mínimos

Você é beneficiário de algum programa social?

( )Não

$4[ Bolsa família

( ) Beneficio de Prestação Conünuada

( ) Programa de Erradicação do Trabalho lnfantil

( )Garanüa-Safra
( ) Seguro-Defeso
( ) Outro

Se sim. Qual?

() Pessoa negra

( )Pessoa indígena

Qual a sua principal função/profissão no campo artístico e cultural?

( )Artista, Artesão(a), Brincante, Criador(ale afins.

( ) lnstrutor(a), oficineiro(a), educador(a) a rísüco(a )-cu ltu ra I e afins.

( )Curador(a), Programador(a) e afins.
( )Produtor(a)

21
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Vai concorrer às cotas ?

(1si, ( )Não

,[^



ris ,1tÉ( )Gestor(a)

( )Técníco(a)

( )Consultor(a), Pesquisador(a) e afins.

(x) B.,r.c^iJauu

Você está representando um coletivo (sem CNPJ)?

fÇNão

( )Sim

Caso tenha respondido "sim":

Nome do coleüvo:

Ano de Criação:

Quantas pessoas fazem parte do coleüvo?

Nome completo e CPF das pessoas que compõem o coletivo:

PARA PESSOA JURíDrcA:

Razão Social Nome
fantasia CNPJ

Endereço da sede:

Cidade:

Estado:

Número de representantes legais

Nome do representante legal CPF

do representante legal

E-mail do representante legal

Telefone do representante legal

Gênero do representante legal

( ) Mulher cisgênero

( ) Homem cisgênero
( ) Mulher Transgênero
( ) Homem Transgênero
( ) Não Binário Binária
( ) Não informar

)n **

I

Outro(a)s

14 tu,n

I

Raça/cor/etnia do representante legal

22
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Êr c do

( )Branca

( )Preta
( )Parda

( )Amarela

( )lndígena

Representante legal é pessoa com deficiência - PCD?

( )Sim

( )Não

Caso tenha marcado "sim" qual o üpo de deficiência?

( )Auditiva

( )Física
( )lntelectual
( )Múlüpla
( )Visual

Escolaridade do representante legal

( ) Não tenho Educação Formal

( ) Ensino Fundamental lncompleto

( ) Ensino Fundamental Completo

( ) Ensino Medio lncompleto

( ) Ensino Médio Completo

( ) Curso Técnico completo

( ) Ensino Superior lncompleto

( ) Ensino Superior Completo

( ) Pós Graduação completo

DADOS DO PROJETO

Nome do Projeto:

A»c at'üw W.r* O-{rs,rxa- pN^ Yt+"fu
Escolha a categoria a que vai concorrer: LArr^ I J-àe^;f-c- .!

I

,

I

IJ
v
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Descrição do projeto

0 -g^%1" údL
ü;otarrt-cl'oo[^- .,

C,,y-OqO-O lr

9 d,ra,,nve&rü^"ffi PLa' *q& r

dd4 ú- cutonqA Pfu.t"t er,.
O\^qj.L

rLs J lO

,d^- f".* r- 
Poz.].<-&,Á.

à&rrddL,W1'e 1^âd"
(

L}-

9-
it*r{./u;zrt;--Pol\"o^- 

s-

J,lÍ-. Yv.,ü§§,-

.!-Àrf-{^§-

endrW*eot^ *O- uo'68Ôt-l-

Úr:.c(-l. rco §u-vnlr".ec
,gÂD\ OlL

/ jdÍo "!r*t* @- umtP- JJLP"rt,n c/D-

X2rr{/) \J-^}- ^r ôY^,o- Y^rr\^CjD & -b\
uü,C-^!U{'n

(Objetivos

ou}
do projeto

J- J^crt\ucr:- 'v JÁuru/.*<- ç<!^ '.JMr.iU

.-na

o.-L

-(trr.hjl'1

\,bl,- à
cdc-le '

ytt^"

2 -Etn-a,n u€X\l/r a. U*a*;
3- J,r'§!,nt/.raq^- D,- .t/tY ,ÚÁAN
q- b'r^rry wtur tnJ;%aaut

.t^r4it;a_
Metas

Xrar, dL 03 Ara) t^g'rt /o L4,oa/)?)

dn» W**t

Nr C*isrcgl
-al,^1rfYu'vtLoÀ

dJ' ,l.núgc'ti'o

,)@aa.r> fi-

Qual o perfil do público do seu projeto Êro"Ça) dry

24
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FLS JJ}

Medidas de acessibilidade empregadas no projeto

(Marque quais medidas de acessibilidade serão implementadas ou estarão

disponíveis para a parücipação de pessoas com deficiência)

Acessibil idade arquitetônica:

( ) rotas acessíveis, com espaço de manobra para cadeira de rodas;

( ) piso tátil;
( )rampas;

( )elevadores adequados para pessoas com deficiência;

( ) corrimãos e guarda-corpos;

O banheiros femininos e masculinos adaptados para

pessoas com deficiência;

( )vagas de estacionamento para pessoas com deficiência;

( ) assentos para pessoas obesas;

( ) iluminação adequada;

( ) Outra

Acessibilidade comunicacional:

( )a Língua Brasileira de Sinais - Libras;

O o sistema Braille;

( )o sistema de sinalização ou

comunicação tátil;

( )a audiodescrição;

( )as legendas;

( )a linguagem simples;

( )textos adaptados para leitores de tela; e

( ) Outra

I

i

I

Acessibilidade aütudinal:

( )capacitação de equipes atuantes nos projetos culturais;

( ) Contratação de profissionais com deficiência e

especializados em acessibilidade cultu ral;

profissionais

25
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FLs JJA:

( )formação e sensibilização de agentes culturais, público e todos os

envolvidos na cadeia produüva cultural; e

( )outras medidas que visem a eliminação de atitudes capaciüstas.

lnforme como essas medidas de acessibilidade serão implementadas ou

disponibilizadas de acordo com o projeto pÍoposto.

Previsão do período de execução do projeto

Data de início: J5 I O \ t àoC q

Data final: 3O t OS I ]o.f \

Equipe

lnforme quais são os profissionais que atuarão no projeto, conforme
quadro a seguir:

Nome do
profissional /em
presa

Função no
projeto

cPr/cNPJ

Pesso a

negra ?

Pessoa

com
deficiên
cia?

YNY' .kra-

-$;i,*

úl. t5d

,vq -44 4e ^J,.J1

\6,-

Local onde o projeto será executado

\,

I

I
I

6^t'*

Pessoa

índige
na?

I*a^»'t'o-
"_1*r»,

@&"^/D
Ur@

,"e

)- b"



Cronograma de Execução ,rs Q.11

Atividade
Geral

Etapa Descrição lnício Fim

^d-'}{r
\,*e
!nA"r4,
artmfr''e'

il"W
^ríPr

C,6+b
dL dLb-

ffi,o
rfrotl2d\

06\
,iü

p\

Estratégia de divulgação

4p"""** U r,a".-c,io.0 -ro YY,.
.lno.À ürrl.t-\\*

Contrapartida

)y"-A*çn
?v4 -l<.vYtorno-

.a+ *r^olrtaú,- Dl-o\ .Cltt--o-lç\
l.

,d* twuw;c-tYra

O projeto possui recursos financeiros de outras fontes? Se sim, quais?

O projeto prevê a venda de produtos/ingressos?

Ilr!ú

\^r,

h,

Descreva os passos a seÍem seguidos para execução do projeto'

:

't'

l'

I

I
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Í'

I
t
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE_ÊSTAOO DO PARANÁ

3. PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

FI ât

Descri
ção
do itêm

Justific
Ativa

Unidade
de
medida

Valor
unitário

Quan
ti
dade

Valor
total

Referênci
a
de preço

Oficinas
de
leitura,es
crita e
oralidade

Formaçã
o
depoetas

servrço 2.078,68 1 2.078,68 Salicnet -
Curta
Metragem
- Paraná -
Editor
ServiÇo

R$

2.078,68
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PRINCIPAISDUAS PART'CI ETPÂçÔES EVENTOS CULTURAIS
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rLs. Jtt

ANEXO II

roRvtutÁnto or truscntçÃo
. DADOS DO PROPONENTE

Proponente é pessoa física ou pessoa jurídica? (

y) Pessoa Física

( )Pessoa Jurídica

PARA PESSOA FíSICA:

Nomecompteto, Clt^a * Ir-r,l
Nome artístico ou nome social (se houver): G,^ bt !
cPFt OSl3A8 gs3 -iJ_
RG: f, ? ?sAJA- 6

Data de nascimento: es /1J / 7 3tr'S
E-mail: fyucJooldQ ten. bL
Íelefone: Q 2) 33 9 t2't3 L/3

Endereço completo: Cg'.^j- yQt v ,ú",t1"
CEP: f§.-J3oeoo
cidade:S-,"d* il$rd d^, úr4J"

Estado: Q-r"r-:

Você reside em quais dessas áreas?

( ) Zona urbana central

( )Zona urbana periférica §{
xZona ru ral

( ) Área de vulnerabilidade social ( )

Unidades habitacionais
( )Territórios indígenas (demarcados ou em processo de demarcação)

( )Comunidades quilombolas (terra titulada ou em processo de titulação, com
registro na Fundação Palmares)

( )Áreas atingidas por barragem

( )Território de povos e comunidades tradicionais (ribeirinhos, louceiros,
cipozeiro, pequizeiros, vazanteiros, povos do mar etc.).
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